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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2854, de 30 de julho 
de 2015, que renova a concessão outorgada à Carafüa Empreendimentos Culturais Ltda. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, no município de Senhor do Bonfim, Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CF APRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 R CCJR)) 
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Mensagem nº- 2 6 o 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Commúcações, renovações, por dez anos, das 
concessões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem serviços de 
radiodifusão sonora em onda média., conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 212, de 18 de julho de 2013 - Rádio Mafrense Ltda., no 
município de Simplício Mendes - PI; e 

2 - Portaria nº 2.854, de 30 de julho de 2015 - Caraíba Empreendimentos 
Culturais Ltda., no município do Senhor do Bonfim - BA. 

Brasília., l l de maio de 2016. 



EM n2 0001812016 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

l. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o P cess 
11253000.041415/2008-65, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo e ~-..... 
18 de janeiro de 2009, a concessão outorgada à Caraíba Empreendimentos Cu u 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda médi 
de Senhor do Bonfim. estado da Bahia. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223,§ 3°, da Co stituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão a matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

A .... -.imulo eletro11icame11te par: Amlre Peixoto Figueiredo Lima 



PORTARIA Nº 2854/2015/SEl-MC 

. 
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 

que lhe confere o art. 87. parágrafo único, inciso IV. da Constituição Federal, em confornúdade com o 
disposto no art. 5° da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º indso II, do Decreto n.º 88.066, 
de 26 de janeiro de 1983, e tehdo em vista o que consta do Processo Administrativo n. 
53000.041415/2008-65, resolve: -

Art. l~ Renovar, de acordo com o art. 33, § 3~, da Lei n~ 4.117, de 27 de agosto-de 1962, 
P.ºi dez anos, a partir de '8 de janeiro de 2009~ a concessão outorgada à CARAÍBA 
EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço 
de radiodifusão sonora e~ onda média, no município do Senhor do Bonfim, 'estado da Bahia, serviço esse 
outorgado meio dó Decreto nº 82.815, de 6 de dezembro de 1978, publicado no Diário Oficial da União 
de 7 de dezembro de 1978. 

, . Art. 2~ A execução do· serviço de radiodifusão •. c_uja concessão é renovada por esta 
Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos. 

< 

Art. 3~ Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do§ 3ºdo art. 223 da Constituição Federal. · 

seUo. 
aulnatu ... W 

-etett6flka 

1\11. 4~ Esta Port;lria entra em vigor na data 'de sua publicação: 

RICARDO BERZOINI 

.Documento assinado eletronicamente por RIC_ARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, 
Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às 15:18, confonne art. 3º, m, "a", 
da Portaria MC 89/2014. · · -
Nº de SéJ.:ie do Certificado: 1237855 

•' 

Criado por barbâ.ra.arayjo, versão 3 por barbara.araujo em 24/07/2015 14 :11 :42. 
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A viso nti 2 9 6 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

fP~tMEIRA secRETAmA 
j REf'tllOO Nea\n Soo-et~ria 

Em 195.;_l k7_às 1 & 3:5 horas 

Nome leglvel 

Em l 1 de maio de 2016. 

Senhor Primeiro Secretário, ~,:::: ,,, 
~,S} ~ 
';'. ~ ~ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta d~~ 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam concessões ~ 
para exploração de serviços de radiodifusão sonora em onda média constantes das Portarias n21 ~ 
212, de 2013 e 2.854, de 2015. fjí' ; 

Atenciosamente, 



l -

. . ' ' 

SBRJIIÇO PÚBLICO FEDERÀL . 
MIJWSTÉRIO DAS COMUNICAÇÔES 

SECRETA~IA·DE SS?VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DB SERVIÇOS 

1 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERYJÇOS DE ÁUDIO 
COORDENAÇÃO DA REGIÃO CENTRQ OESTE E SUL 

I 

Referência.: Nº 53000.041415/2008. ... TVR 
197/2016 Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA TEMPESTIVA. 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente à CARA(BA EMPREENDIMENTOS CULTURAIS L TOA, opino 

no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo 
adml '\rativo. 

Brasília, 13 de UBRO de 2008. 

MARIA SALETE BOR 
CHEFE D 

. ' 

. -... ... ·--- . -·--... "" ----, __ 

ra de processo co.nfonne proposto . 
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S)UCJTAÇAO DE AB~,RTUR.-\ E A.l\JE:X,â~Ç.Ã.0 DE DOCUMENTO,S 

ÀSfDAP. 

Sn litia1111s, rn!ste ato: 

oi ttZio pr base o documento í.1nexo, ABERTURA de processo de: 

( ~lta:ação contratual 
( !Trwsferência direta 
( lTrrusferência indireta 
( INoneação de procurador 
( )Molificação de quadro diretivo 

'l<}Rerovação .da ijMlJ:@:ll leH {1[/5 í/\} tJ 
· - ( JFamsia 

( }Aslintimento prévio 

• 1 

b) iexaçlo do Documento n. ------------'í--~ (original em 
me1:1) IU processo n. 

( )Alttração contratual 
( tTrmsferência direta 
t iTrmferência indireta 
1 ~Noneação de procurador 
1 } Mroificação de quadro diretivo 
l } Reaovação de outorga 
1 !Faltasia 
1 i A,s,entirnento prévio 

dantidrde interessada. 

\ 



o 
\ 

Q 
- . 

' . ' 

RÁDIO CARAÍBA 
SENHOR DO BONFIM - BAHIA 

M INIST~RIO OA 8 COMUNICA. coes 
BRA S rLIA • DF 

53000 04·141512008-85 . 
SEPROIHLOGICOLOOJCGRLJ1:PO 

1iW9/200lMO:SS B'f<~~ 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE CONCESSÃO 

CARAÍBA EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA 

SENHOR DO BONFIM IDA 

2008 

Rua·Visconde do Rio Branco, 68-Telefax (74) 3541-4617. CNPJ: 14.389.167/0001-09 -
WW\'>'·.radiocaraiba.com.br - email: radiocaraibaíii1hotmaíl .com. CEP: 48.970.000 - Senhor do 

Bonfirit - BA 
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Q RÁDIO CARAÍBA 
SENHOR DO BONFIM - BAHfA 

CARAÍRA EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA 

ÍNDICE 

1 - Requerimento 

2 - Declaração - Decreto 88.066/83 - art 3°, § 1 º,alínea "a" 

Parágrafo 5°, art. 220 

Art. 220, §4° da Constituição Federal 

Art. 22, II. da Constituição Federal 

Art .2i, 1 V, da Constituição }<'edera1 

3 - Laudo de Ensaio dos transmissores 

•' 

4 - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) quitada acompanhando Laudo de 

Ensaio 

5 - Certificados de quitação da contribuição sindical 

6 - Certificado de quitação relativa ao FGTS 

7 - Certificado de quitação relativa ao INSS 

8 - Prova de Regularidade para com as Fazendas Municipal e Estadual 

9 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal - Reéeita Federal, União e 
-

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 

1 O - Relação Anual de Informações Sociais - 2007 

11 - Contratos Sociais 

12 - Declaração atestando cumprimento dos percentuais na Programa~o 

13 - Declaração indicando as pessoas responsáveis pela gestão das atividades e 

programação 

Rua Visconde do Rio Branco. 68 - Telcfa.x (74) 3541-4617, CNPJ: 14.389.167/0001-09 -
\\" H 1ad1ocaia1ba wm hr - email: r.:'!.~.l1<)Ca1a1ba a hotma1! com, CEP: 48.970.000 - Senhor do 

Bonfim - BA 
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Q RÁDIO CARAÍBA 
SENHOR DO BONFIM - BAHIA 

I 
' , 

CARAIBA EMPREENDIMENTOS CULTURAIS L TOA 

EXMO. SR. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

Caraíba Empreendimentos Culturais Ltda - Rádio Caraíba, CNP J 

nº 14.389.167/0001-09, tendo em vista o disposto no artigo 3° do Decreto 

nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, requer a V.Sa. se digne apreciar e 

submeter à decisão da autoridade competente pedido '·de renovação, por 

novo período, da concessão que lhe foi outorgada pelo Decreto nº 82.815, 

de 06 de dezembro de 1978, e mantida pelo Decreto nº 96.884, de 30 de 

setembro de 1988, e Decreto Legislativo nº 916, de l O de novembro de 

2004, para explorar o serviço de radiodifusão sonora, em ondas médias, na 

cidade de Senhor do Bonfim/BA. 

Declara, outrossim, conhecer e aderir às cláusulas que passarão a 
, . 

regular suas relações com o Poder Concedente no novo período de 

exploração do serviço, caso o pedido de renovação seja atendido, achando

as conforme seus interesses. 

Senhor do Bonfim, de setembro de 2008 

t 

Eliana Maria Vieira Lima Ga ão de Carvalho 

Sócia Administradora 

Rua Visconde do Rio Branco. 68-Telefax (74) 3541-4617, CNPJ: 14.389.167/0001-09 -
www.radiocaraiba.com.br - email: rndiocaraiba({11hotmail.cotn, CEP: 48.970.000 - Senhor do 

Bonfim - BA 
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Q RÁDIO CARAÍBA 
SENHOR DO BONFIM - BAHIA 

DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, para fins de prova e instrução de processo de 

renovação de outorga da CARAÍBA EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA (RÁDIO 
1 

CARAÍBA), CNPJ 14.389.167/0001-09, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora, 

utilizando a freqüência 850 Khz (AM), na localidade de Senh9r·do Bonfim, Estado da Bahia que a 

entidade: 

a) conhece e a~ere às Cláusulas que regulam o Serviço (Decreto nº 88.066, de 26 d.e janeiro de 

1983 - artigo 3°, § 1 º, alínea "a"); 

b) não infringe as vedações do Parágrafo 5° do Art. 220 da Constituição Federal; 

e) cumpre as nonnas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alco6Iicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias, confonne as disposições constitucionais (artigo 220, § 4°, da 
1 

Cons~ituição Federal) e legais (Lei nº 9 .294/1996), que regem a matéria; 

~ 

d) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como o 
' 

estimulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do 

artigo 22 f, ll, da Constituição Federal; 

., 

e) cumpre os valores éticos e sociais da pessoa e da fan:tília em relação ao conteúdo veiculado, nos .. 

moldes do artigo 221, IV, da CF. 

Senhor do Bonfim, 16 de bro de 2008 . 

. ~~/k_--/ 
ELIANA MARIA VIEIRA LIMA GALVA 

Sócia Administrad 
CPF 018.568.555-2 
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TRANSMISSOR: Elvitec-333 
NÚMERO DE SÉRIE: 1119 
EMISSORA: CARAIBA EMPREENDIMENTOS CULTURAIS L TDA, 
FREQU~NCIA: 850 khz 

LAUDO. DE E N S A 1 O 

1 - INTERESSADO: 

A) Nome: · Car'aiba Empreendimentos Culturais Ltda 

B) Endereço completo: Fazenda maravilha s/n 
Senhor do Bonfim - BA 

C) Nome e local da emisora a que se destina o transmissor: 

. li ) VISTORIA: 

' . A) Niotívo: 

Rádio Caraiba AM do Povo 
Senhor do Bonfim.- BA 

Laudo individual de ensaio para renovação de outorga. 

B) Endereço completo onde foi realizada: Fazen~a maravilha s/n 
Senhor do Bonfim - BA 

C) Data em que foi realizad:t: 1 O Setembro de 2008 

Ili • FABRICANTE: 

A) Nome: 

B) Endereço: 

IV • MEDIÇÕES: 

IV.a.Potência: 

N<;1minal: 
Reduzida: 

IV.b. FREQUÊNCIA : 

Elvitec - Indústria Eletrônica Ltda. 

Av. Eng.o Victor Freire. 465 - São Paulo - SP. 

1000 Watts 
250 Watts 

Medida na potência nominal: 850.001 ,0 Hz 
Medida na potência reduzida: · 850.002,0 Hz 

Variação máxima durante 60 mio. de funcionamento: 02 Hz 
I 

l.V.c. Distorção Harmônica e 
IV.d. Resposta de Áudio Frequência: ... 
IV.e. Regulação de amplitude da portadora em relação 100% de modulação com 1000 Hz. 
IV.f. Nível de ruído da portadora, em relação 100% de modulação com 400 Hz. 
l.V.c. Distorção Harmônica e · 
IV.d. Resposta de Áudio Frequência 

Folha· 
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TRANSMISSOR: Elvitec-333 
NÚMERO DE SÉRIE: 1119 
EMISSORA: CARAIBA EMPREENDIMENTOS CUL TURAlS L TOA 
FREQUÊNCIA: 850 khz 

e om mais d e 85°0 de modulação: 
Frequência Em 1000W Em 250W 

(Hz) Distorção Distorção 
50 2,1% 2 2 % 

100 1,7% 1 9 % 
400 14% 1,8 % 

1000 1.1% 1,3 % 
5000 ' 1,6% 1,7 % 
7500 2,0% 2,4 % 

e om 85°0 de modu acão: 
Frequência Em 1000W Em 25DW 

(Hz) Distorção Resposta Distorção Resposta 
50 1 7% -0,4 . 1,8 % -0,5 dB 

100 16% -o 5 1 6 % -0,4 dB 
400 1,2% o 1.4 % O dB 

1000 08% ' o / 1, 1 % O dB 
5000 1.2% +0,4 1,1 % +0,5 dB 
7500 1,8% +0,6 1,9 % +0,7 dB 

e om 50"/• de modulacão: 
Frequência Em 1000W Em 250W 

(Hz) Dlstcrç!o Resposta Olstor~ão Reõposta 
50 1,5% -0,5 16 % -0.6 dB 

100 1,4% -O 6 1 3 % -0,6.dB 
400 1,2% o 1 3 % - 0.1 dB 

1000 06% o 09 % OdB 
5000 1,1% +0,6 1,1 % +0.7 dB 
7500 1,0% +0,8 1,4 % +0,8 dB 

e om 25"!. d o emo d 1 -u açao: 

Frequência Eni 1000W Em 250W 
(Hz) Distorção Resoosta Dlstorcão Resposta 

50 1,3% -O 4 1 2 % -0.5 dB 
100 1,0% -O 3 1,1 % -0.5 dB 
400 0.9% o 1,1 % -0.1 dB 

1000 0,5% o 1,0. % OdB 
5000 0,9% +0.7 0,9 % +0,5 dB 
7500 1,0% +0,5 1,2 % +0,6. dB 

IV.e. Regulação de amplitude da portadora em relação 100% de modulação com 1000 Hz. 

1000 Watts 2,0 % 
250 Watts: 1,8 % 

IV.f. Nlvel de ruido da portadora , em relação 100% de modulação com 400 Hz 

1 

. ' 



TRANSMISSOR: Elvitec-333 
NÚMERO DE SÊRIE: 1119 
EMISSORA: CARAIBA EMPREENDIMENTOS CULTURAIS L TOA 
FREQU~NCIA: 650 khz 

1000 Watts - 64,0 dB 
250 Watts - 66,0dB 

lV.g. Atenuação d h e dld armonicos e espur1os me a no t ransm1ssor. 
Frequência Pot. Pot. Reduzjda 

Nominal 
2 H ( 1.700 KHz) -66,0 dB - 65,0 dB 
3 H < 2:sso KHz > • 65,0 dB - 64,D dB 

IV.h. Nivel de entrada de áudio, na fre uêncla de 1000 Hz correspondentes 100% de modulação. 
Pot. Nominal +9, ?dBm 
Pot. Reduzida + 9,4dBm 

IV.I. Potência primâria de entrada. 

Modulação em % Pot. Nominal 
0% 3.200 VA 

100% 3.700 VA 

V . PLACA DE IDENTIFltAÇÃO 

a. Nome do fabricante: Elvitec - lnd. Eletrônica Ltda. 
b. Modêlo: 333 
e. Número de série: 1119 
d. Potência(s) Nominal(is) de sa ida: 1000/250 W 
e. Código de Homologação Dentei: 77/0272 
f . Ano de fabricação: Não Consta 

VI. MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF 

a. Corrente de placa final de RF 
Marca: H&B 
Modelo: 15 
Fundo de escala: (O -1} A 

b. Tensão continua de placa: 
Marca: H&B 
Modelo: 15 
Fundo de escala : (O -5) KV 

e. Nível de modulação: 
Marca: H&B 
Modelo: 15 
Fundo de escala: (O - 600) mA 

Pot. Reduz. 
1.400 VA 
1.620 VA 

1 
Folha· l 
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TRANSMISSOR: Elvitec-333 
NÚMERO OE SÉRIE: 1119 
EMISSORA: CARAIBA EMPREENDIMENTOS CULTURAIS L TOA 
FREQUÊNCIA: 850 khz 

Vil. EXISTÊNCIA DE CONECTOR DE RF: 

a. Para ligação de monitor de modulação: Sim, através de barra terminal localizada na porta 
interna do transmissor. 

b. Para medição de frequência: Sim , através de barra terminal localizada na porta interna do 
transmissor 

VIII. TIPO E QUANTIDADE DE VÁLVULAS UTILIZADAS NO ESTÁGIO FINAL DE RF: 

02 Tetrodos 4-400 

IX. QUANTIDADE DE ESTÁGIOS SEPARADORES ENTRE A UNIDADE OSCILADORA E O ESTÁGIO 
FINAL DE RF: 

02 estâgíos 

X. DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA DO PESSOAL: 

a. De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão: SIM.através de 
resistores de sangria (bleeders) localizados na fonte de Alta - Tensão. 

b. Existência de gabinete metálico encerrando o transmlssor,com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores interligados e conectados massa: SIM. 

c. Existência de interruptores de seguranca: SIM. 

d. Posslbllldade de serem feito~ externamente, os ajustes dos circuitos com tensões 
superiores a 350V, com todas as tampas e portas fechadas: SIM. 

XI. EXISTÊNCIA DE DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO DO TRANSMISSOR: 

a. Contra sobrecarga de corrente na fonte de alta tensão : SIM. 

b. Contra sobretensão na fonte de alta tensão: SIM. 

e. Contra a f~lta de ventllação adequada: SIM. 

d. Aplicação sequencial corre~a das diferentes tensões de -alimentação. 

O processo inicia-se ligando-se a chave filamento. Neste estágio ligam-se o oscilador e os 
filamentos de todas as válvulas iniciando o funcionamento do relé de tempo. Após cumprido o tempo, 
acionando~se a média tensão, alimenta-se a polarização das válvulas do submodulador e o driver de 
RF. Finalmente. acionando-se a alta-tensão , alimenta-se o transformador de força e o trtansmissor 
passa a operar na potência selecionada. 

1 Folha - 4 
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.. 
TRANSMISSOR: Elvitec-333 
NÚMERO DE SÉRIE: 1119 
EMISSORA: CARAIBA EMPREENDIMENTOS CULTURAIS L TOA 
FREQU~NCIA: 850 khz 

e. Contra falta de excitação conveniente no amplificador final de RF: SIM 

XII. INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO: 

a. Gerador de áudio: 

Marca: LEADER ELETRONICS CORP. 
Modêlo: LAG 126 S 
Número de série: 8060235 

b. Frequenclmetro: 

Marca: LEADER ELETRON ICS CORP 
Modé1o; LDC-823 S 
Número de série.: 8070622 

e. Osciloscópio: 

Marca: LEADER ELETRONICS CORP. 
Modêlo: LB0-514 A 
Número de série: 7060129 

d. Medidor de intensidade de cámpo: 

Marca: POTOMAC INSTRUMENTS, INC 
Modêlo: FIM 41 
Número de série: 316 

e. Multimetro: 

Marca: TMK 
Modêlo: 700 
Número de série: 16748 

f . Alicate para medir corrente (Digital Clamp Mater): 

Marca: ICEL 
Modêlo: AD 7700 
Número de série: A 700773 

g. Wattímetro: 

Marca: BIRD ELETRONIC CORP 
Modêlo: 43 
Número de série: 222636 

1 Folha - 5 



TRANSMISSOR: Elvitec-333 
NÚMERO DE SÉRIE: 1119 
EMISSORA: CARAIBA EMPREENDIMENTOS.CULTURAIS L TDA 
FREQUÊNCIA: 850 khz 

XIII - DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere . 
O presente laudo consta de 07 folhas , todas numeradas e rubricadas com a rubrica 1 de que faço uso. 

Senhor do Bonfim, 10 de setembro 2008 

XIV- PARECER CONCLUSIVO: 

" Certifico que o transmissor de ondas médias , a que se refere este laudo de ensaio na 
data em que foi realizado, atendia a todas as normas técnicas vigentes a ele aplicáveis." 

XV • DECLARAÇÃO DO INTERESSADO: 

Senhor do Bonfím, 1 O de setembro de 2008. 

Na qualidade de representante legal da Caraíba Empreendimentos Culturais Lida., declaro 
que o St. Jarbas esteve no endereço abaixo no dia 10/09/08 , ensaiando o transmissor de 

o -

o 
ondas médias de potência 1000W, n.o de séjie 1119, fab; P/' ::::=u ·c Lida. 

- ' . ) li ' Í . (a /~-do }e, G'rc.~#"'" 
~-<l 1 rt..(.(.a,, l4.,d-"<.c~ Vi e,(.,~~ ;YI • '· '1 . 

Local do ensaio: FAZENDA MARAVILHA S/N 
Senhor do Bonfim - BA 

Eliana Galvão 
Sócia Administradora 

Folha - 6 



'TRANSMISSOR: Elvitec-333 
NÚMERO DE SÉRIE: 1119 
EMISSORA: CARAléA EMPREENDIMENTOS CULTURAIS L TOA 
FREQU~NCIA: 850 khz 

Laudo Conclusivo 

Declaro, Sob minha inteira responsabilidade que o laudo de ensaio da estação constante dos 
formulários em anexo, atende as seguintes exigências: 

Lei 5194 de 24/12/66 
Dec. 83399 de 03/05f79 
Lei 6442 de 26/09177 
Lei 6496 de 07/12f77 
Portaria 11 /41./GMS ~ MAER de 08/12/87 
E demais legislações pertinentes. 

Senhor do Bonfim, 1 O de setembro 20.08 

Folha - 7 



9 eom'"~ 
CONSELllO REGIONAL DE ENGENllARIA. ARQUITETURA E AGl~ONOMIA DA BAlll~ /}' 

ANOTAÇÃO DE RESPg~~:itioADE TÉCNICA -ART 1 ' All.tJ.i• ~ '! 
(31 VIA - Contratante 1 Obra ou Serviço} BAOoooõll'.~45 ,. -

A R T E 1 e t r õ n 1 e a - 2008.0 • if!., t 
I &. -

... 
2 Nome do Profisaional 

..JARBAS JOSE ALVES MENEZES 

3 Tltulo Prolisslonill 
Tecnologo em Telecomunfcacoes 

6 Ende1eço Residencial de; PrÓlíss1onal 
RUA RIO DE s10 PEDRO, 363·EDF.COND. RIO DE SÃO PED GRAÇA 

B Nome da Emp1esa Contratada 

11 Nome do Contratante 
1 CARAIBA EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA 

13 EncJereço para correspondência 

~ Nº do Registro no CREA 
BA0000018749 

g Nª do Registro no CREA 

12 CPF ou CGC 

R. VISCONDE DO RIO BRANCO,BB;CENTRO-SENHOR DO BONFIM/BAHIA 

16 Resumo do Contrato. Descnçâo da Obra ou Serviço Contralado. Condições. Prazo. Quant1ficaçâo, Custos etc 
02 (DOIS) LAUPOS DE ENSAIO 

5 N" do -é"'6 no CR~ .J 

7 CEP 
40150350 

10 Nº do Visto no CREA 

14 Tetefone 
74-35414617 

oi 
í 

1 

i . . 
16 

Obra X Serviço 
1Cargo 1 Função 

17 Valor da Obra/Serviço 18 Valor dos Honorârros 

R$ 2.000,00 

.i 19 Assmalvtas 
(/) 

!.! = ~ 

1 ·~ 
q 

.5 Çt i i/~'"J i~Y' 
Local e Data 
Ell• documonlo •nota poranlO o CREA/BA, parll OI ololto• foga 

20 Nome do Proprietàno 

O MESMO DO CAMPO 11 
o 
u e 22 Endereço da Obra ou Se1V1ço 

• 1 -~ O MESMO DO CAMPO 13 
t--

/J j • '. 1 1 
C:v., -~ /,. vi ~1 

Contratante 

21 CPF ou CGC 

00.000.000/0001100 

23 CEP 

1 Ob1eto Classificação Nlvel Quantidade Urndad11 Ob1eto c1ass1ficaçáo Nível QuanMade Unidade 
·~ 
~ 24 47 B0109 1 

~ i 2~ 

- :h' 

'. 2 45 27 

1 1 

1 20 
1 1. o 29 

o 30 Descr~o Complementar 'C .. 
i 3t Co-autor X Individual 32 Substituição X Normal 33 • . Empregador 3" Enltdade de Classe 

... 1 ·co-responsável !Equipe ;complemenl!l~o ,Empregado 
o: X Autó110mo 

35 Vinculada a ART Nº Do Pcot1ss1onat 

PORTANTE: O preenchimento da ART ê de inteira responsabilidade do profissional. O preenchimento incorreto ou incompleto da ART. 1mpl1cara 
na sua invalidação conforme determina o Artigo 9" da Resolução 425/98 do CONFEA. 

' O EXERCICIO DA PROFISSÃO COM CONSCIÊNCIA, DIGNIDADE E ÉTICA PROTEGE A SOCIEDADE E FORTALECE O PROFISSIONAL. 

l 
J 

l _ .. I 
! 

Rocablmonto lltrav~t do ch1q11" •6 tetb Valor 8 pagar R$ 30,00 Data de Pagamento -1.JJ ÇJ.!f/ f.?F 
v•lld•d• llp61 a c:omponuçlo do mo1mo. J 

Autent1ca~o Mecámca 



. (_ /5 7 G~ 
~'t., SINTERP/BASlndlcatodosTrabalhadoresem RtitJ.~. _/}/ w r ~ TV e Publlcldade da Bahia '\_~·~ , 

Filiado o Cut e o Fitert . . 7"11 ~JJ 

DECLARAÇÃO 

O SINTERP-BA- SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RÁDIO, TV 

ABERTA OU POR _ASSINATURA E PUBLICID~DE DA BAHIA, neste ato representado pelo 

Sr. Maurílio de Melo Pinheiro, Diretor, declara o que segue: 

A empresa CARAIBA EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA, CNPJ 14.389.167.0001 -
• 

09, com sede na Rua Visconde do Rio Branco, 68 - Centro - Senhor do Bonfim / Bahia, 

Cep: 48.970-000 , apresentou guias de imposto sindical devidamente pagas, referente aos 

anos de 2004 a 2008. 

Salvador, 11 de setembro de 2008. 

Maurilio de Melo Pinheiro 

Diretor fêNPJ 14.680 . 367/0001~ -i 

{ ~ SINO TI ' · • . ' 1 • , 1\I .• " 

1'\I ;-• 1. 

L
Sl.S01·5~ · C!' .. t. . . '·l i' , .J 

SALVADOF~ - BA _q 

Av. sete de Setembro, 106 S/501 a 50 , Ed.Bahía de Todos os Santos- Centro 
Salvador/Bahia -Cep: 40.060-00 -Telefone: (71) 266-95Q.5/0022 

E-mail: sinteroba@veloxmail.com. br 



SlllllOOD DAS fMPRHAS OI IWllOOlf WD 
E TfUVI~ 00 ESTAOO DA BAH!A. 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins q1:1e a CARAÍBA EMPREENDIMENTOS 
CULTURAIS L TDA. encontra-se em situação regular perante este Sindicato no que 
tange ao pagamento de Contribuição Sindical Patronai reiativo aos exercícios de 2004 
e 2005. 

Salvador, 12 de Setembro de 2008. 

FÁ~ 
Presidente · 

o 

o 



Consulta Situaçãp Optantes pelo Simples 
..... -..!.----·- . . - · .. -·---

CNPJ: 14.389.1~7 /0001-09 
Ndme Empresarial : CARAIBA EMPRENDIMENTOS CULTURAIS LTDA 
Porte: 

Situação: 
Data da Opção: 

Empresa de Pequeno Porte 
Optante pelo Slmplu 
01/01/2006 

"Atenção: O fato de eventualmente constar as expressões "MEn ou "EPP" no Nome Empresarial não slgnlflê:a, 
necessariamente, que a empresa possua o porte correspondente ao nome." 

Em Brasília - DF 
12:16h 23/01/2007 

\ 



.. 

Mensagem ae 1mpressao ao wmaows LJ.Ve nuunau 

l j -.f _,,,..flU -! 11111111 

ABERT - Consulta 
De: Ju ridico (juridico@abert.org.br) 
Enviada; quarta-feira, 20 de agosto de 2008 21:39:08 
Para: radiocaraiba@hotmail.com 
Anexos: · 

ABERT 

Prezado Sr. Valtenor Pinheiro, . 

Verificação de segurança no download ?~~~~· 

Ao cumprimentá-lo e em atenção ao e-mail recebido, no qual V.Sª solicita 
esclarecimentos acerca da sistemática de tributação do Simples Nacional e a 
documentaçao exigida para renovação de outorga, informo que v.s• deve cumprir a 
legislação de· regência, caso· a emissora esteja enquadrada no SIMPLES, não sendo 

. necessário o pagamento "por fora" de tributos os quais a lei dispensa. Para efeito de 
requerimento de renovação de outorga a emissora deve comprovar o enquadramento no 
regime tributário diferenciado, bem assim a regularidade dos pagamentos. 

9 Sem mais par~ o momento, restando à inteira disposição de v.s•. para quaisquer 
outros esclarecimentos, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

Stanley Silva Ribeiro 

Assessor Juridico 

http:/ /by 132w. bay 132.mail.live.com/maiVPrintShell.aspx?type-1Dessage&cpids==0279b... 21 /8/2008 



Ccrtilic~do de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 14389167/0001-09 

Razão Social: CARAll3A EMPREEND CULTURAIS LTDA 

Endereço: RUA VISCONDE DO RIO BRANCO 68 TERREO / CENTRO/ SENHOR DO 
BONFIM/ BA / 48970-000 ' 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere· o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a ·empresa acima· 
identificada encontra-se em situação regular perante o .Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
_débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 02/09/2008 a 01/10/2008 

C.ertificação Número: 2008090212572018956276 

Informação obtida em 08/09/2008, às 09:09:45. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no Site da Caixa: www.caixa.gov.br 



Certidao Negativa de Debito 

• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receíta Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE oi=BITOS RELATIVOS As CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÁS DE 

TERCEIROS 

Nº005892008-04022150 

Nome: CARAIBA EMPRENDIMENTOS CULTURAIS LTDA 
CNPJ: 14.389.167/0001-09 

Réssalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não cqnstam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
a inscrições em Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

EAcertidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas filiais, 
~e-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e as contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do INSS, não 
abrangendo os demais tribulos administrados pela RFB e as inscrições em 
Dívida Ativa \ja União, administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de 
Julho de 1991 , e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registr.o de Imóveis, 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
empresária ou simples; · 
- baixa de firma individual ou de empresãrio, conforme definido pelo arl.931 da 
Lei nº 10.'106. de 10 de Janeiro de 2002 - Código Cjvil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples, inclusive a decorrente de c1sao total, fusão ou 
incorporação. 

A aceítação desta certidão estâ condicionada à finalidade para a qual foi emitida 
e ..J. verificaçao de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<19//www. receita.fazenda .gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 

Emitida em 24/03/2008. 
Válida até 20/09/2008. 

Certidao emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou· emenda invalidará este documento. 

http://wwwO 1 O.dataprev.gov. br/CWS/B lN/cws _mv2.asp?COMS _B1N/SI W _ Contexto=CND/SI\Y _ T... 10/09/2008 



CO\TH:'\O DO FST:\IH) I> \li \Ili\ 

SECltETAIUA l)A FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(E111111da para os efeitos dos arts. 113 11 114 ela Lei 3.955 do 11 de clc2cmbro de 1981 · Cod1go 
Tributário do Es'tado da Bahia) 

Cert1l1ão Nº 2008406207 

RAZ.AO SOClllL 

\X\\\\XXXXXXXXXX\X\\X\X\XXX\X\XXXXXXXX~XXX~ 

IN'>( 1111 /\() 1 O.. l'/\IJW\i C N1 1 t 

11 .IJi•J l(1"' ' llUll! ·H'I 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa tisica ou jurtdica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esla certidão engloba Lodos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos 
na Divida Al1va. de competência da Procuradoria Geral do Estado: ressalvado o direito da Fazenda Pública do 

Estado da Bahia cobrar quaisquer dêbitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Em1l1da cm 0Gí08i2008. conforme Por 1a11a nu 918199. sendo vahda por 60 d1às, contados a partir da data de sua 

emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO hllp:l/www.sefaz.ba.gov.br 

Vallcla com a <1prescn1aç<'lo con1unlé1 do carltlo original de. 111scr1çâo no CPF ou no CNPJ da 
Secrelanél da Receifa Federal do Minisléno da Fazenda. 

RclCer11daoNcgut1rn rpl 



Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim c,ornu
11 

[)) 
Praça Juracy Magillhílc~. srn - Tel. 3 541-4020 - 3 5-1 l -lU26 - Fax.541-4513 _ 'litl 

11
' 

Senhor do Bonfim - Bahia - Cl:P •1 8970-000 t1"F". f2 7' i 
. \;~~ 

• 1 • ., • 
,,· \\,, f .·. ·~í' . . ,.f; 
,~,, ·" ~J 

1" •'A .. , 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DE BITOS \, 

. ..., 

PROTOCOLO GEUAL N.º 522/2008 

Certilico para os !ins qlll: se liz~rcm necessários. qm: revendo us 
Livros e Fichas do Cadastro Econômico Municipal, constatamos n lançmncnto em nome 
da empresa, CARAIHA EMPREENDIMENTOS ClJLTCJRAJS L TDA, estabelecída 
Rua Visconde do Rio Branco, 68 - Centro - Senhor do l3onlim - Bahia, inscrita no 
CNPJ sob n.º 14.389.167/0001-09 e Inscrição Muuici1rnl sob n." 1.2243-203, 
#""t-,.. .... ,..a..,. n - ... n.,••-t• QU;f ,.,. ""_..,,. .• _ ri 17.ri.'"'n"u"'~" 'P\Aun~,..;n #.il •ttt~ 'l nt•1•C1•t"\tt.> rf,\tt'\ 
"".:JU.UlUV u U•'-,'UliU t •L\,, \..\.llU c.L .. J. f..1.L .. \.dl\.IU ª"'"'""'""'}·"""' U~\,,, '"" J·t.L'-'•·""'·~·"-' ............... . 

Certificamos ainda que, fic:u ressalvadu ll clireitn d1.: o Setor de 
Tributacyão da Prdeitura Municipal dr Senhor do Bonfim c:obrar qu~1isqu1.:r divjdas , h,.: 

responsabilidade do contribuinte acima. que vierem a ser apurndas . increnh:s ú n.: lcrida 
empresa, constante no Código Tributário do Mllnicípío. 

E. como nada mais foi ri:;qucrido, para constar. cu. Pedro Rocha 
de Mirandu, lavr..:i e assino a presente. que vni visada pelo Gerente f.inam:eiro, para qu~ 
possa surtir os legais efeitos. 

/\.. presente Cl!rtidão terú validade dé 90 dias. a contar da data de 

,, 
'" ..... j 

ldt,11\31 PhiOS c~.v~lh·; .f~'io'lij;-- i 
D Mónrc4 Suely Oliveira Cosra •. ~ u 0• hbetiã · 

""' \ 



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA D~ DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 
CNPJ: 

CARAIBA EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA 
14.389.167 /0001-09 

Ressalvado· o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TEILCOMUNICAÇÕES - Anatei Inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certlffco, para os fins de direito, que, mandado rever os 
registros da Anatei, verificou-se a EXISTêNCIA de déblto(s) C:OIT) recurso com efeito suspensivo e/ou 
judicial. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação-do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de Inexistência de débitos Inscritos em Dívida Ativa da União, 
admlnlstrad.os pela Procuradoria Geral da Fazenda Naclonal. 

~ 

Emitida às 17:42:11 do dia 08/09/2008 (hora e data de Brasllla). 

Vállda até 08/10/2008. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov .briboleto/NadaConsta/certidaopositiva.asp?NumCNP JCPF= 14 ... 81912008 



~Ministério da Fazen<l~ Destaques ·do governo 

Recerta Federal ô 
'--<~ 1 

• 
" "' 1J•1\4 . .. 

MINISTERIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÊ BITOS H[Lf\ TIVOS 1\0S TRll3U l .JS l "lDUU1IS L ,\ iJÍVIDA ;, j 111/, eh \ ur J11\-..1 

Nome: CARAIBA EMPRENDIMENTOS CULTURAIS L TOA 
CNPJ: 14.369.167/0001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionàl cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima 1dent1r1cado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nao constam pendências em seu nome relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a 1nscnções em D1v1da At'1va da União 1unto à Procuradoria-Geral da e. Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RF$ e da PGFN, rn~o abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas. por lei. a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). oh1eto de certidão especifica 

A. ace!!açâo desta certidão es!a ccnd!C:On3C!~ a venhcaçãc de su&..1 '3utent:c:oodc na :rncínct. nos 
endereços <hltp.//www.receita.fazend a.gov. br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov. br> . -

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida as 1 O 24 46 do dia 06/0812008 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02102/2009. . 
Código de controle da certidão: FOFA.25B4.25C9.B603 

Certidão em1t1da gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

!'loyc1 COll!:.Ullél 
fj Prepan1r pi91n~ 

pau !mprusio 



~. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRlBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CARAIBA EMPRENDIMENTOS CULTURAIS LIDA 
CNPJ: 14.389.167/0001..09 

I 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e i'nscrever quaisquer dlvidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendênc;ias em seu nome, relativas a trtbutos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal_do Brasil (RFB) e a inscrições em Olvida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fa_zenda Nacional (PGFN).· · · 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida pa~ todas as ,suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no êmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov .br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov .br>. 

Certidão emitida com base na Portaiia Conjunt~ PGFN/RFB nq 3, de 0210512007. 
Emitida às 10:24:46 do dia 06/0812008 <hora e data de Brasilia>. · 
Válida até 0210212009. 
Código de controle da certidão: FOFA.25B4.25C9 .• B603 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certídao/CNDConjuntaSegVía/... 13/8/2008 



• Kf\.l:) • Kec100 ae enrrega ae aecuuaçao 

• MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Polltlcas Públicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatlsticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL OE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA OA RAIS 

ANO-BASE: 2007 

Identificação do Estabelecimento 
CREA 590501595548 
Razão Social 

CNPJ 

CEI 

CEI Vinculado 

Endereço 

Bairro 

CARAIBA EMPRENDIMENTOS CULTURAIS l TOA 

1438916710001-09 

RUA VISCONDE DO RIO BRANCO, 68 TERREO 

CENTRO 

Cldade/UF SENHOR DO BONFIM I BA 

CEP 48970-000 

DECLARAÇÃO ENTREGUE 

Data 28/0312008 

Quantidades de vf nculos 12 

Coordenação da RAIS 

Brasflia, 11/08/2008. 

Código de Identificação do Recibo 

.17 4.57 47 .4382.907.09 

http://www.rais.gov .br/RAIS _RECIBO/receiver .asp?acao=p 11/08/2008 



,.. 

• MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Politicas Públicas de Emprego 

Departamento dé Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RELAÇÃO DOS E.STABELECIMENTOS DECLARADOS 

Declaração do Ano-Base ,Z007 

Identificação do primeiro estabelecimento do arquivo 
Nome/Flrma/Rm!ao Social CNPJ/CEI 

PARAISA EMPRENDIMENTOS CULTURAIS L TDA 14.389.167/0001-09 

Logradouro (rui'I, avenida, praça ... ) 

RUA VISCONDE DO RIO BRANCO 

Munlclp!Q 

~jTtH'.!IS,-D~:ef!l~I.-!~ 

Identificação do responsável para contato 

Nome/Firmá/Razão Social do Responsável 

HERCULES DOS SANTOS GONCALVES 

Logradpuro (rua, avenida, praça ... ) 

RUA MANOEL TEIXEIRA 

Munlclpio 

SENHOR DO BONFIM 

Totalização do Arquivo 

Total de Es~elecimentos 

1 

Número 

000068 

UF 
BA 

Complemento 

TERREO 

CEP 

48970-000 

CNPJ/CEl/CPF 
498.231.405-53 

Número 

000031 

UF 
BA 

Complemento 

2ANDAR 

CEP 

48970-000 

Total de Vínculos 

12 

Relação dos Estabelecimentos Contidos no Arquivo 

' 

Data Encerr. 

Bairro -

Telefone 

{74) 35414617 

Bairro 
CENTRO 

Telefone 

.(74) 35415362 

CNPJ/CEI Pref. Nome/Firma/Razão Social CEI Vinculado Data Encer. VCnculos 

14.389.167/0001-09 00 CARAIBA EMPRENDIMENTOS CULTURAIS LTDA 12 

Após conferência das Informações, transmitir o arquivo P,ela intemel 
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quação ao novo Código Civil (Lei 10.406, de 

ELIANA .M RIA VIEIRA LIMA GALVÃO DE CARVALHO, brasileir~ viúva de 
Rômulo Galv o de Carvalno, natural de Salvador, Estado'da Bahia, nascida em 23 de 
fevereiro de 1944, filha de Hermar Côrtcs Vieira Lima e Maria Madalena Gomes Vieira 
Lima, técnica em .educação, residente e domiciliada na cidade de Salvador, Estado da 
Bahia, à Rua Aristides Novis, nº 680, Cond Mansão Duque de Orleans, apto 602, 
bairro da Federação, CEP 40210-630, portadora da Cédula de Identidade RG de nº 
637.601/SSP-BA e CPF/MF nº 018.568 . ~55-20, LUCIA GALVÃO DUÁ.f!TE 
SlMÕES, brasileira, solteira, natural de Senhor do Bonfim. Estado da Bahia, Pa~cida 
em 19 de março de 1926, filha de José Cupertino Duarte Simões e Amália Gíilvão 
Duarte Simões, empresária, residente e domiciliada na cidade de Salvador, Esta'ilo ela 
Bubia à Av. Euclides da Cunha, 168, Edf. Ouro Branco, apto. 501, bafrro da Graçu, CEP 
40150-121, portadora da Cédula de Identidade RG de nº 114.366/SSP-BA e do Ct>F/Mf 
nn 044.311 705-53, PAULO ROOSEVELT ALMEIDA DE OLINDA, bra;:>ileim, 
ca~<tdo cm regiÍne -de comunhã.o universal de bens com Ana Maria Accomanno de 
Oliveira, natural de Pindobaçú, Estndo.da Bahia, nascido em 01 de junho de 1948, filho 
de .João Paulo de Olinda e Vasty Almeida de Olinda, empresário, residente e 
domiciliado na cidade de Senhor do Bonfim, Estado da Bahia, no Condomínio Campo 
Clube, s/nº, bairro Maristas, CEP 48970-000. portador da Cédula de Identidade RG nº 
1. 364.960/SSP-BA e do CPF/MF nº 069.617.895-87, ANTONIO RAYMUNDO 
CÍCERO CAMPOS brasileiro, casado cm regime de comunhão parcial de bens com 
Maria Nancy Muniz Maia Campos, natural de Queimadas, Estado da Bahia, nascido em 
16 de maio de 1948, filho de Zenon Campos e Áurea Bello Campos, advogado, 
residente e domiciliado na cidade de Senhor do Bonfim. Estado da Bahia, à Avenida dos 
Rodoviários, 75°, bairro do Derba, CEP 48970-000, portador da cédula de identidade 
OAB nº 4339-BA e do CPF/l\tIF nº 046.410.945-00 e RÓMULO GALVÃO DE 
CARVALJIO FILHO, brasileiro, solteiro, natural de Brasília, DF, nascido em 01 de 
abril de 1977, filho de Rôrnulo Galvão de Carvalho e Eliana Maria Vieira Lima Galvão 
de Carvalho, fiuicionário público federal. residente e domiciliado na cidade de Brasília. 
Distrito Federal, SQN 216, Dloco H, apto. 61 O, CEP 70875-080, portador da cédula de 
identidade RG nº 07147499-40/SSP-BA.e do CPF/MF nº 947.744.395-68, únicos sócios 
<.1~. CARAÍBA EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA., sociedade constituida 
sob a forma de sociedade empresária limitada, com seu contrato social arquivado na 
MM . Junta Comercial do Estado da Bahia, sob no. JC-29.200.057.728, por despacho de 
23 .1 O 1976, e posteriores alterações contratuais tambem ali arquivadas, a última delas 
assinada em 01 .12. 1999 e arquivada sob no. 96233429, em 25.02.2000, sediada na Rua 
Visconde do Rio Branco, nº 68, Centro, na cidade de Senhor do Bonfim, BA, CEP 
48970-000, registrada na Junta comercial sob o NIRE 29.200.057.728, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 14.389.167/9001-09, resolvem assim alterar o contrato social. 

jó' - ;\responsabilidade dos sócios se.guc o di~pnsl'o no art. 1.502 do Código Civil, sendo 
restrita ao valor de suas respectivas cotas mas solidária em relaçã.o à integralização do 
capital social. 

·~ 
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NIRE: 29.200.0_57.728 _ ('NP.J/.!\IIF: 14.389.167/0001:§~ "' 
\l : l'ERAÇAO E CONSOJ,JDA(.-\0 no CONTRATO SOCIAJ,-cülc:a: ~. 1: -r- ç, 

. . ~"' 1>0 
2·' - ' ) tipo societário :idotado passa :1 ter n nomcn~Jatura de sociedade emprcs:\ria 
limitélda. 

:~·· - Ficí\ ~xtinla íl vedação ele pessoas jurídicas participarem do capital social da 
cmprc!-:a, e d!! estrangeiros ou de brasileiros namralizados há menos de dez m10' de 
-;L'rcm fi.wcionários e·de particip•in.an do capil;if sncial. n:i fonn:t prevista no art. 222 d~ 
('nnslituição Feclerill e na Ld 10.6JOi2002. · 

t 1 - , \" pllrtt~s estahe\ec.;:m que a l~gis\ação disciplinadora das sociedades anônimas será 
:iplicndíl supletivamente nas omjssões deste c.nntrato. 

:. ·· - .Em razão desta alteração. a cláusula 111 passa 11 ler a seguinte redação: 
• - 1 u ~ 

C'LAlJSl!L:\ PRIMEIRA - A Sociedade girará sob a denominaçfu.'7 ·de
CARAÍBA E!v1PREENDTht1ENTOS CULTURAIS LTDA., organ;rada 
empresari&1lmente e constittúda sob a forma de sociedade. empresnria limHad<!, 
regenclo-~e pelas disposições deste conlrnto. ·pelas normas do Código .t;.i•.:i!. 
Rrn!-\ilciro e. supletivamcnte, pel<1s nonnas d.'.1 socied<ide anônima. . · · 

r)~ - Fica i;stabelecido que no caso de cessação do cargo de administrador pela sócia 
ELL\N.\ ~I.·1.PJA \ IEIR,..1. L~.1A GAL \'.Ã.O DE CARVALHO. em qualquer das 
lupókses previstas ~m lei. a sociedade passará a ser administrada por <!ois 
administradores, sendo um 4eles sócio. com rn;mdato de 2 (dois) anosr desig.nadm. e 
des!i!u~v\~is. a.qualquer tempo, pot~ s?cios que rcp_n;sc~ lern, no.mínimo, 2/3 (dois t~rç.~us) 
do cop1t.1I so~iaJ. obs~rvadas as ex1gem:.1:1s da l~g1sfaçao especifica. // j ~,,.,...-
.., .• : . \corda4 se, t:tmbém, que os ndministradores. designildos pel;i forma p1·evista no 
p;irágrafo qum10 da cláusu.la sétima, representarão a sociedade em COJ'\.jUnto ou 
~eparadamente, sendo porém necessária a assinatura ele ambos, ou de um deles 
rnnjuntamente com procurador especiahnente nomeado, nos atos e documentos que 
criem ohrigações ou 1·esponsabilidades para a sociedade, ,especialmente a emissão ou 
~ndosso de cheques. de notas promissórias ou de quaisquer outros títulos de crédito. ou 
que impliquem em renúncia de direitos uu onernçlio ele hens da sociedade. 

-
81 

- Em funç.ão das a Iterações supramencion:Hlas. n Cláusula Sétima passa a conter a 
-. ..;g11inte redação: 

,. . 
./ _,. P 
~ /,· 

CLAUStJJ~A SÉTilvL<\ - A sociedade será administrada pela sócia ELIAN A 
:MAR1A VIEIRA LTh:fA <T.ALV,:\o DE CARVALHO, que j:l exercia n sna 
g~rên..;i.'.l. por prazo i11determinaclo, cabendo-U1e privativamente o uso da 
denominação social ~ a repres1;mtnyão cfa socicdnde, ativa e passivamente, em 
juízo ou fora dele. 
·Parágrafo plimeiro - É \'e<:lado o uso clii denominação social em atos ou 
negócios ~stran11os aos interesses soci<1Ü>. ~speci.'.lbnente em avais, fianças ou 
quaisqut:r outns obrigações em favor de terceiros, ainda que sócios. 
Pélrágrn.fo segundo - A alienação ele hem jmóveis ou constituição de ôntt~ reais 
sobre os mesmos. dependerá de pr~via autorização de sócios que re ·res p..ç Ao 

. . . . . d . l . 1 4 ~yeNT•c •d D LelMºt40 no mmnnu. 2:3 (dom t~rços) o C.'.lp1ta soç1;i. · · .. 101mustat11eo1rt.l 0 tci ilgl~el 
11t1• cJtj.__ ,.wu' ~~ a prestnlt 1t1QÇ16b{1ªn~: ~:~:~I~· 61. 

fii't~ ·untado. Doú · e .,.. 
;fl..: I -4· '1.M~ ~ 

M ~l1·~·~ ~ 
~~· 9'9-~ l'-o. Tabelião 

• • • nAe Ct\C. r.~rva " - . t('t 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIA~"°11' r-l\:r:::·:::(

1 

Ut 

·'~'t rJ; 
Parágrafo terceiro - O administrador poderá nomear procuradores em nome da ~ 
sociedade, com poderes especiais e especificando no respectivo instrumento os 
poderes e os atos que poderão ser praticados, limitado a 1 (hum) ano o prazo do 
mandato, salvo o concedido a advogado legalmente habilitado para o foro em 
geral. 
Parágrafo quarto - No caso de cessação do cargo de administrador pela sócia 
acima indicada, em qualquer das hipóteses previstas em lei, a sociedade passará 
a ser administrada por dois administradores, sendo um deles sócio, com mandãto 
de 2 (dois) anos, designados e destituíveis, a qualquer tempo, por sócios que 
representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do capital social, observadas as 
exigências da legislação específica. · 
Parágrafo quinto - Os 'administradores, designados pela forma prevista no 
parágrafo quarto, representarão a sociedade em conjunto ou separadarp~N~. 
sendo porém necessária a assinatura de ambos, ou de um deles conjunta9:!~nt.e 
com proçurador especialmente nomeado, nos atos e documentos que: ~-iGlil 
obrigações ou responsabilidades para a sociedade, especialmente a emiss(o · ~ 
endosso de cheques, de notas promissórias ou de quaisquer outros tít~lp_s, ~.e 
crédito, ou que impliquem em renúncia de direitos ou oneração de tiens' oo 
sociedade. ; : ; . ~ e-; 
Parágrafo sexto - A remuneração dos administradores será fixada na r~tinião 
anual dôs sócios, ou por ocasião de sua nomeaÇão, em valor compatível com 
suas atribuições e dentro das reais possibilidades financeiras da sociedade. 

·911 
- As deliberações sociais serão tomadas em reuniões convoca~as pelo administrador, 

mediante convite por escrito encaminhado ao endereço do sócio. ~::sbf_ - c::---J~---

1011 
- Em fa?e dessa alteração, a cláusula oitava passa a conter a seguinte redação: . ~ 

CLAUSULA OITAVA - As deliberações sociais, quando exigidas nest6 . 
contrato ou na lei ou etn caso de nec~ssidade, serão tomadas em reuniões 
convocadas pelo administrador, mediante convite por escrito encaminhado ao 
endereço, com a antecedência compatível com as matérias a serem decididas e 
constantes da pauta, dispensando.se tal formalidade quando todos os sócios 
comparecerem ou manifestarem por escrito, se,m ressalva, ciência da 
convocação. 
Parágrafo primeiro - As deliberações serão tornadas conforme o quorum 
estabelecido no contrato e, supletivarnente, na lei, vinculando todos os sócios 
ainda que ausentes ou dissidentes. 
Parágrafo segundo ~ Anualmente, até o término do primeiro quadrimestre. do 
ano, será realizada, ordinariamente, reunião para apreciação e aprovação das 
contas da administração, precedida de comunicação, com o prazo de 30 (trinta) 
dias, de que estarão na sede da empresa para exame e infonnações necessãrias, o 
seu relatório e demonstrações financeiras e contábeis referente ao úhimo 
exercício. 
Parágrafo terceiro - Qualquer sócio poderá ser representado nas reuniões por 
outro sócio ou advogado com poderes especiais, cuj e. o~o - verá ficar 

· d ltt1fico conl "' -r ' e:: "' ~ arqm va a na empresa. · de 28I04t4o otmustaluto •ri 2, d· o"" ~· . --..._ 
J.'tA.f' •que• pruenlt x~· o te. t1.11N· 14,· 

~~un"ll •• ~i" "'olapresentado.Douff latst1lp11~laor.ri91na; . ... , r-: ,1 j ~· .) · &11ho1 do BonlinHJa • 
~ 1J t 3 .. ~ . ! 
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CARAÍBA EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA. (. 32~<; 
NIRE: 29.200.057.728 _ CNP.J/MF: 14.389.167/0001:ji1.~, 1~.-~- ~ 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇAO DO CONTRA TO SOCIAL~· r:) 
'1Jtt -~') 

J 1 n - Fica estabelecido que, em caso de transferência de cotas a terceiros estranhos à 
sociedade, em não exercendo os sócios seu direito de prelação no prazo assinalado, 
ficam obrigados à assinatura do respectivo instrnmento de· alteração do contrato social, 
assim como à assinatura do requerimento a que se refere o art. 96, l, do Decreto 52.795 
de 31 de outubro de 1963. 

12n - Acorda-se também que é livre a cessão gratuita de cotas a cônjuge ou descendentes 
capazes, desde que não haja impedimento legal. 

1311 
- Em face das alterações trazidas nos dois últimos parágrafos, a cláusula nona passa 

a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA NONA - A cessão de cotas somente poderá ser feita com 
observância das restrições estabelecidas na lei, sendo livre entre os sócios. Para a 
cessão parcial ou total de cotas a terceiros estranhos ao quadro social, o ~cin 
deverá notificar, por escrito, a sociedade e os d~emais sócios, informafltkr =a 
quantidade de cotas a serem transferidas, preço, forma de pagamento e gar~ntfes 
exigidas, se for o caso. · · 
Parágrafo primeiro - Os demais sócios poderão exercer o seu direito de ptelaÇã.-o 
no prazo de 60 (sessenta) dias da notificação, nas mesmas condições o~~s 
ao terceiro, na proporção das respectivas cotas, havendo mais de \lffi intere5Saôo, 
mediante manifestação por escrito. 
Parágrafo segundo - É preciusivo o prazo estabelecido no parágrafo primeiro, 
findo o qual poderá o ofertante ceder suas cotas à pessoa ou pessoas indicadas, 
ficando os demais sócios obrigados à assinatura do respectivo instrumento de 
alteração do contrato social, assim com.o it assinatura do requerimento a que se 
refere o art. 96. 1. do Decreto 52. 795 de 3 l de outubro de 1963. 
Parágrafo terceiro -É livre a cessão gratuita de cotas a cônjuge ou descendentes - -..... 
capazes, desde que não haja impedimento legal. ' 

14" - No caso de morte de sócio, suas cotas e respectivos haveres deverão ser 
transferidos a seus herdeiros e sucessores, se estes assim o desejarem, conforme f1 r 
estabelecidõ na respectiva partilha judicial, desde que não haja impedimento legal. 

15" - Devido a esta alteração, a cláust.Jla décima passa a conter a seguinte redação: 
CLÁUSULA DÉCIMA - A morte, interdição, falência, retirada ou exclusão de 
sócios não implicará em dissolução ou liquidação da sociedade, que somente 
ocorrerá por qualquer das causas previstas no art. 1.044 do Código Civil. 
Parágrafo primeiro - No caso de morte de sócio, suas cotas e respectivos haveres 
poderão ser transferidos a herdeiros ou sucessores, se estes o desejarem, 
conforme for estabelecido na respectiva partilha judicial, desde que não haja 
impedimento legal. No curso do processo de inventário, até a partilha transitar 
em julgado, os direitos dó sócio falecido serão ex~rcidos pelo inventariante. 
Parágrafo segundo - Mediante autorização judicial, poderá o espólio ceder as 
cotas e haveres aos sócios remanescentes ou a terceiros, observando-se o que $e 
contém na Cláusula Nona 
Parágrafo terceiro - Nos casos de interdição, falência, retir~ç!_a ou exclusão de 
sócios, assim como se os herdeiros º.º legatári.os estive~,,rl~~iiêi~ Nê A i;- J.\ 

0 
_ 

levantado, no prazo de 60 (sessenta dias), cons . "" n<lo-~fie.~iiif~.~~1~1UJil· 2•do º•e. ~oJN'fo 14n 
. !Ir.to Ot ~ l ,~8/"'«;'(sentado. ~~'r: ~~-~e~ ro·. ~I ~~_111/gina/ 

í1I ~ ~ J • · $enho, <10 801111m • Ba. 
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ALTERAÇÃO E CONSOJ_,JDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL"' ~ 

balançq especial para apuração dos haveres do sócio, para pagamento a quem de 
direito. 
Parágrafo quarto - O pagamento, quando devido, e sempre observado o quanto 
disposto nos parágrafos primeiro e scgu11ào, será feito em 5 (cinco) parcelas 
iguais, mensais e consecutivas, sendo a primeira 30 (trinta) dias após a apuração 
ou a contar da data da apresentação, à sociedade, da necessária autorização 
judíçial, quando for o caso. 

' Parágrafo quinto - O valor apurado será considerado crédito a ser corrigido a 
partir da data de sua apuração, vencendo juros de 1 % (hum por cento) ào mês até 
o início do seu pagamento, aplicando-se a mesma regra ao saldo devedor . 
.Parágrafo sexto - Para a apuração dos haveres, além dos valores efetivamente 
contabilizados e atuaJizados na forma da lei, serão ainda considerados, mesmo 
que por estimativa: ~ 

a) passivo trabalhistas, inclusive os respectivos encargos; 
b) obrigações tributárias, exigíveis, pendentes ou diferidas; 
e) bens imóveis, pelo seu valor de mercado; 
d) bens móveis; 

~ . . . . 

e) sistema irradiante (transmissores, torre, antena, stúdio e equipamentos); , 
f) projeto técnico, direitos autorais, direitos de concessão e marca, e --eil}r.cys 
semelhantes, garantidos por lei; : 

16ª - À vista das. modificações ora ajustadas, CONSOLIDA-SE o contrato 
social, que passa a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Sociedade girará sob a denominação de CARAÍBA 
EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA., organizada empresarialmente e 
constituída sob a forma de sociedade empresarial limitada, regendo~se pelas disposições 
deste contrato, pelas normas do Código Civi'l Brasileiro e, supletivamente, pelas normas 
da sociedade anônima. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A Sociedade te.m sua sede na Rua Visconde do Rio Branco 
no. 68 - Centro, na cidade e comarca de Senhor do Bonfim, Estado da Bahia, onde tem 
seu foro, podendo abrir agências, filiais ou outros estabelecimentos em qualquer parte 1 

do território nacional, mediante deliberação mínima de 3/5 (três quintos) do ital 
social, observadas as prescrições legais. ,,,,.? ,,,bL-----~ 

CLÁUSULA TERCEIRA - A Sociedade tem por objeto a exploração empres 
radiodifusão sonora, ou de sons e imagens, priorizando as finalidades edu 
culturais e informativas, conforme concessão na forma ·da legislação específica. 

CLÁUSULA QUARTA - A Sociedade iniciou suas atividades em 27 de outubro de 
1976 e terá duração por tempo indeterminado. 
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~ ?"' 

s o e I o .OTDE.QTAS ( % )' VALOR-RS 
ELIANA MARIA 

-.. 
V.L.GALVAO DE 105.920 66,20% 105.920,00 

CARVALHO 
LÚCIA GALVÃO DUARTE SIMÕES 18.880 11,80% 18.880.00 
PAULO ROOSEVELT ALMEIDA DE 18.880 11,80% 18.880,00 
OLINDA 1 

ANTONIO RAYMUNDO CICERO 9.600 6,00% 9.600,00 
CAMPOS 
RÕMULO GALVÃO DE CARVALHO 6.720 4,20% 6.720,00 
FILHO 
T · o T A L l z A N D 160.000 100,00% 160.000,00 
o - . 

', ... - J 

Parágrafo pri1J1eiro - Cada cota confere o direito a um voto nas deliberações dos 'súci~, Q 
que serão sempre tomadas de acordo com 'o quorum estabelecido neste contrat0 ~é,J é:n 
sua falta, na lei. ; : : ~ ~ ; 
Parágrafo segundo - O aumento do capital social só poderá ocorrer à.pós ~a 
integralização do último valor fixado e dependerá da aprovação de, no mínimo, ~h ·~t~P.s 
quartos) do capital social. · · • 
Parágrafo terceiro - Os sócios terão preferência para subscrever o aumento do capital 
social na proporção de suas cotas, manifestando sua intenção no prazo de 30 (trinta) 
dias da deliberação do aumento, distribuindo-se entre os demais, na proporção acima, o ) 
direito de subscrição das cotas não subscritas. ~(c;, -~ ___. 
CLÁUSÚLA SEXTA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de su~ 
respectivas cotas, mas todos eles respondem solidariamente pela intcgralização/('.lo 
capital social, de conformidade com o Art. 1.502 do Código Civil Brasileiro. . 

CLÁUSULA SÉTIMA - A sociedade serã administrada pela sócia ELIANA MARIA 
Vl~TRA LIMA GALVÃO DE CARVALHO, que já exercia a sua gerência, por prazo 
indeterminado, cabendo-lhe privativamente o uso da denominação social e a 
representação da sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele. 
Parágrafo primeiro - É vedado o uso da denominação social em atos ou negócios 
estranhos aos interesses sociais, especialmente em avais, fianças ou quaisquer outras 
obrigações em favor de terceiros, ainda que sócios. 
Parágrafo segundo - A alienação de bens imóveis ou constituição de ônus reais sobre os 
mesmos, dependerá de prévia auto1ização de sócios que representem, no mínimo, 2/3 
(dois terços) do capital social. 
Parágrafo terceiro - O administrador poderá nomear procuradores em nome da 
sociedade, com poderes especiais e especificando no respectivo instrumento os poderes 
e os atos que poderão ser praticados, limitado a 1 {hum) ano o prazo do mandato, salvo 
os concedidos a advogado legalmente habilitado para o foro em gera1. 
Parágrafo quarto - No caso de cessação do cargo de admin~strador pela sócia acima 
indicada, em qualquer das hipóteses previstas em lei, a sociedade passará a ser 
administrada por dois administradores, sendo um deles sócio1 com mandato de 2 (dois) 
anos, designados e destituíveis, a qualquer tempo, por .sáçio~ ~er~. _ T. ·~ -.. • 

• c;1m · ~. "ontõrme estah1t o art. 2• Qo uec. LQI N11J' 
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·~ ~ 
' . , 2/3 (d . ) d . l ' 1 b ' . ""' ~· mm1mo, ois terços o captta soc1a, o servadas as erc-1gênc1as da legislação 

específica. 
Parágrafo quinto - Os administradores, designados pela forma prevista nó parágrafo 
quarto, representarão a sociedade em conjunto ou separadamente, sendo porém 
necessária a assinatura de ambos, ou de um deles conjuntamente com procurador 
especialmente nomeado, nos atos e documentos que criem obrigações ou 
responsabilidades para a sociedade, especialmente a emissão ou endosso de cheques, de 
notas promissórias ou de quaisquer outros títulos de crédito, ou que impliquem em 
renúncia de direitos ou oneração de bens da sociedade. 
Parágrafo sexto - A remuneração dos administradores será fixada na reunião anual dos 
sócios, ou por ·ocasião de sua nomeação, em valor compatível com suas atribuições e 

1 dentro das reais possibilidades financeiras da sociedade. 
1 

" 
CLÁUSULA OITAVA- As deliberações sociais, quando exigidas neste contratQ:Qµ~Qa 

lei ou em caso de necessidade, serão tomadas em reuniões convocadas .pelo 
administràdor, mediante convite por escritn encarr.inhado ao endereÇo, ~coh-1 · ,a 
antecedência compatível com as malérias a serem decididas e constantes da .. p,apJ~, 
dispensando-se tal formalidade qua.ndo todos os sócios comparecerem ou manifüstare;;n 

l por escrito, sem ressalva, ciência da convocação. . 
Parágrafo primeiro - As deliberações serão tomadas conforme o quorum estabe1~ci"do 
no contrato e, supletivamente, ria lei, vinculando todos os sócios ainda que ausentes ou 
~ i ssi dentes. 
Parágrafo segundo - Anualmente, até o ténnino do primeiro quadrimestre do ano, será 
realizada, ordinariamente, reunião para apreciação e aprovação das contas da 
administração, precedida de comunicação, com o prazo de 30 (trinta) dias; de que 
estarão na sede da empresa para exame e informações necessárias, o seu relatório e 
demonstrações financeiras e contábeis referente ao último exercício. 
Parágrafo terceiro - Qualq.uer sócio poderá ser representado nas reuniões por outro 
sócio ou advogado com poderes especiais, cuja procw-ação deverá ficar ar_guivada na 

empresa. c5"" / ~ ~' 

CLÁUSULA NONA ·- A cessão de cotas somente poderá ser feita com observância s 
restrições estabelecidas na lei, sendo Jivre entre os sócios. Para a cessão parcial ou total 
de cotas a terceiros estranhos ao quadro social, o sócio deverá notificar, por escrito, a 
sociedade e os demais sócios, informando a quantidade de cotas a serem transferidas, 
preço, fonna de pagamento e garantias exigidas, se for o caso. 
Parágrafo primeiro - Os dema.is sócios poderãq exercer o seu direito de prelação no 
prazo de 60 (sessenta) dias da notificação, nas mesmas condições ofertadas ao terceiro, 
na proporção das respectivas cotas, havendo mais de um interessado, mediante 
manifestação por escrito. · 
Parágrafo segundo -- É preclusivo o prazo estabelecido no parágrafo primeiro, findo o 
qual poderá o ofertante ceder suas cot~~" â pessoa ou pessoas indicadas, ficando os 
demais sócios obrigados à assinatura do respectivo instrumentp de alteração do contrato 
social, assim coo10 à assinatura d.Q reguerimento ague se refere à art. 96. l. do Decreto 
52.795 de 31 de outubro de 1963. 
Paragrafo terceiro - É livre a cessão grat'Jita 

\ 

capazes, desde que não haja impedimento legal. 

- ' 
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CLÁUSULA DÉCIMA - A morte, interdição, falência, retirada ou exclusão de sócios 
não implicará em dissolução ou liquidação da sociedade, que somente ocorrerá por 
qualquer das causas previstas no art. 1.044 do Código Civil. 
Parágrafo primeiro - No caso de morte de sócio, suas cotas e respectivos haveres 
deverão ser transferidos a herdeiros ou sucessores, se estes o desejarem, conforme for 
estabelecido na respectiva partilha judicial, desde que não haja impedimento legal. No 
curso do processo de inventário, até a partilha transitar em julgado, os direitos do sócio 
falecido serão exercidos pelo inventar~ante. -
Parágrafo segundo - Mediante autorização judicial, pciderá o espólio ceder as cotas e 

' ios remanescentes ou a terceiros, observando-se o que se contém na 
.. Cláüsülã,.N.ô"na ------·----------... -::-:::.==-· ·--------.... ---.:.~~ 

Paragrafo terceiro - Nos casos de interdição, falência, retirada ou exclusão de ,sócios, 
assim como se os herdeiros ou legatários estiverem impedidos, será levantado, no prazo . ' "' ...... 
de 60 (sessenta dias), considerando-se a data do evento, balanço especial para ap1~ri.t.Ç~o 
dos haveres do sócio, para pagamento a quem de direito. · - ~ --
Parágrafo quarto - O pagamento, quando devido, e sempre observado o quanto dislJl..l3to 
nos parágrafos primeiro e segundo, será feito em 5 (cinco) parcelas iguais, men'sais e 

"" (. Q ... 

consecutivas, sendo a primeira 30 (trinta) dias após a apuração ou a contar da .aata t)a 
apresentação, à sociedade, da necessária autorização judicial, quando for o caso. 
Parágrafo quinto - O valor apurado será considerado crédito a ser corrigido a pattir-da 
data de sua apuração, vencendo juros de 1% (hum por cento) ao mês até o início do seu 
pagarneníu, apiicanâo-se a mesma regra ao saldo deved0r. 
Parágrafo s~xto - Para a apuração dos haveres, além dos valores efetivamente 
contabilizados e atualizados na forma da lei, serão ainda considerados, mesmo que por 
estimativa: ' 

g} passivo trabalhistas, inclusive os respectivos encargos; 
h) obrigações tributárias, exigíveis, pendentes ou diferidas; _ ~ · 
i) bens imóveis, pelo seu valor de mercado; ?! ./ . 
j) bens móveis; 
k) sistema irradiante .(transmissores, torre, antena, studio e equipamentos); 
1) projeto técnico, direitos autorais, direitos de concessão e marca, e outros 

semelhantes, garantidos por lei; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMElRA - O exercício social coincidirá com o ano civil, 
encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaborados o balanço 
patrimonial e as demonstrações financeiras com observância das prescrições legais_ 
Parágrafo primeiro - O lucro líqui?o do exercício, deduzidas as provisões legalmente 
permitidas e as reservas legais e deliberadas pelos sócios, inclusive para aumento de 
capital, será entre eles distribuído na proporção de suas cotas. 
Parágrafo segundo- Os prejuízos apurados serão suportados pelos sócios na proporção 
de suas cotas, podendo ser mantidos em conta e'specífica para futura compensação com 
lucros ou reservas, como for permitido em lei. . 
Parágrafo terceiro - A distribuição dos lucros será sempre sustada quand~ verificar~se a 
necessidade de atender a despesas jnadiáveis ou que impliquem no func1onamento das 
estações. 

1 
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Liquidante, podendo ser estsanho ao quadro social, desde que não haja impedimento . 
legal. · 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCE°ÍRA - A sociedade poderá adquirir cotas de seu capital 
socíal, desde que até o valor do saldo de lucros ou reservas acumulados, sem redução do 
seu capital social. 

~ 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Elegem as partes o foro da Comarca de Senhor do 
Bonfim para dirimir qualquer eventual controvérsia ou demanda resultantes deste 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Declaram os sócios, sob as penas da lei, que não . 
estão impedidos de participarem da. sociedade ou de sua administração por lei e~eecia1, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, ~ p~na 
que vede, ainda que temporariamente, . o acesso a cargos públicos, ou por cri::r.e 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou cnm.ra ,a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nonnas de defesa da 
concorrência, contra as relações de con~umo, fé públlca. propriedade ou qualqu€>r out;.o 
de natureza semelhante. 

' 1 

! 
. E µor estarem, assim, justos e contratados firmam o presente Instrumento de 

A\teração e Consolidação do Contrato Social, obrigando-se a cumpri-lo, assinando-o na 
presença das duas testemunhas abaixo, em sete vias de igual teor e forma, sendo a 
primeira via destinada a registro e arquivamento na M.M. Junta Criiil do~L---· 
Bahia - rucEB.· · . IOO.IrMlO 0010~ (ffCrn IE ~r~ 1 

Rua Francisco Obr.li.ano1 n9 71 - Barra l 
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ELIANA MAlllA VIEIRA L..IMA GALVÃO DE CARVAUIO. hrn~ilcirn. \'Íún1dc RÔl\1ULO GALVÃO 
DE CARVALHO. nnlnral de Snlvndnr. E.'llatlo tia llnhin. 1111sci<ln cm B de ícn:rcirn de 194·1. filbn de llcnnar 
Cor1'-'S Vicirn 1.imn e MariA Mn<lnh.mn Gomes Vicírn l.imn. léc11ic11 cm cd1tc.1yilo. rcsidl.l11lc e domiciliada no 
cidndc de S11lw1dnr. E~lmlo dn l111hin ti nin Oscnr Da111ni- n" l)(i - Eúf. ·1 onlousc l.nulrcc. nplo. 7(11. bairro do 
<irm;n. poi1adora da C:é<lnln de l1lc11li<lmlc RO de n" 6.17 .60 l /SSP-11/\ e CPFtrvlF 11'' O 18.5(18.555-20. LÚCIA 
GALVÃO DUARTE SIMÕES, brnsilcirn. cnsndn. natural de Senhor do Bonlim. Eslmlo da Bnhin. uascicln em 
11) de 111111i,:o de 1 '>26. lilhn ele José ('upc11it10 Dtmlc Simõi.:s e Amíllia <inl\·ito Dt1:111c Simões, cmprcsárin, 
rcsidenlc e domicilimlu nn ddntlc tlc Snlvn<lur. b1ntlo d;1 Bnhin n A\'ct1itl11 Euclicilco; dn Cunhn. IC>R. Edf.'Ouro 
Brnnco. np1o. 501. hairm tln rimryn. porlnd<!rn tln (\.'tlujn de ldc111idn1h: lt<i de 111

' 11 •1.:lGMSSP-Bt\ e do CPF/MF 
11'' l.H•IJ 11.705-5.1. rAULO ROOSEVELT ALl\rnll>A DF. OLINDA. hrn~ilcim. cn .. ndo. 11n1urnl de 
Pi11dohm;í1. Ei;lmlo e.ln Bnhín. nn~citln cm O 1 de junlm tlc 1 !J.jR. !ilho de .luiln Paulo de Olinciln e Vn~ly Almeida 
de 01iml11. cmprcsn1 in. r~~i1h.:nh.: e ll11111icifü1do uc:-;ln citlndc tlu Senhor do lloulim. l:slntlo úa B11hin 110 
Condominío Cnmpo l'luhc. s/u". lrnino Mmislns. portador dn Cúluln de hknlidndc IH l deu'' 1.:164.960/SSl'
llA e do CPFIMF 11" 0(19617 .R95-R7 e ANTONIO RA YM UNDO C:\CERO CAMPOS. hrn~ilciro. casado. 
nnlurnl de l)ueímm\:is. Estndo da Bnhin. nn:"l.:ido cm 16 de mnin de 19.Ut !ilho de / .cmm Cnmpos e Arn-cn Uello 
( 'ampos. ndvol!mlu. rc'lidculc e tlo111icilindo nc.-.ln citln1le de Senhor dn Bnnlim. F"lntln 1ln llnhin f\ /\vcuida ilo!I 
Rmlo\'iririos. 7 5. hr11rro do 1 )crhn. tndos súcios co11111tmcnl'-~ tl:t Soc:kdwh· por { 'otas de lfo.~pontabilidade 
f,i111i111tla dc110111i11nda C/\ltAIDA EMPRF.ENIHl\1ENTOS CULTllllAIS LTDA. com coutrnto wciol 
dc,·idnmcnle nn1uh·n1lo nn .1/..11. ./111110 Co1111•1t·ir1/ do l· ~tado 1/11 /Jo/tin .ml1 " 11" .!< '-29.:!fJ0.05 7. 72l:J, por 
dcspm.:ho cm 2.l.I0.11)76. cs1nhdccid11111.-stn ci1lndc tlc Senhor tio llnnlim. Fslíulo dn Bnhin li Run Vi~11ulc do 
Rio Brunco. 68. Tém:o. Ccnlro. CEP: 48.1)70-000. in~riln 1111 CNl'JIMF i;oh o 111

' 14 .:189. 167/0001·09, 
dclihcrnrnm nhcr:ir o seu ... mlrnlo socínl. o t]UC fruem mcdinulc o p1csc111c ins1rumcn1o pnrfü:ulnr. 1iclo~ molivo~ 
1:: pelas elóusu lns e comi iiyttcs n sc(!.11 ir tlcscrilas · 

CLÁUSULA PRJM E IRA - O l'apilal Soci:il. con limm: nllcrnçiio conlrnlunl ossí1111da cm 05.IM.94. nrquiVlliln 
sob n" JlJCEB 94().<140.841J. cm tM .OR.'N. enconlrn-sc c,,prell°'ll cm l'ndri\u Mo11c\IÍ1 io Anterior. Cm7.eims 
Reais-(']{$. nn '11lor de li~$ J 50.000.!lll (cento e cim1neuln mil 1.a111cirns t'l.:ni.;) dividido em 1.500 (11111 mil e 
quinhenlns) colas 110 \'nlor de ri{$ I00.00 (cem crn1.cirns rcni~) cadn 11111:i. dislribuído entre os sócios da 

. f 1 scgmntc onnn. n sa ler: 
s o e 1 o COTAS VALOR-CRS ( %J .· 

ROMllJ..O GAl°.VÀ-0 IJJ'. <.'ARVALllO 900 90.000.00 60,00% 
UJCIA G/\LVAO Dl /ARTE SIMOES 177 11.700.00 11,80% 
l'AlJLO ROOSl '.VELI' Al.MEllJA lJI '. OI INDA 177 17 .700.00 11.80% 
El.l/\NA MARIA VIEIRA 1..1 i DE l'All V ALI lo ' 1 ~ci 15.(i(l().011 10.40% - ----
ANTONIO RAYMl INDO CICl:RO CAMl'US 90 9.000.00 6,00% 
T O T A L 1 Z A N D o 1.SOO 1511.00Q,OO 100,00•1. 

. / 
,,:;: • f 



CLÁUSULA SEGlJNOA - Em decorrência do falecímento do soc10 ltÔMULO 
GALVÃO l>E CARVALIIO. ocorrido em 15.09.1998, foram levados a inventário as cotas 
e respectivos haveres que o mesmo possuía na sociedade, .iuntnmcntc com os possuídos por 
sua mulher, Sra. ELIANA MARIA VIEIRA LIMA GALVÃO VE CARVALHO, com, 
quem era casado sob o regime da Comunhão Universal de 13ens, lotalizando l .056 (um mil 
e cinqüenta e seis) cotas, que, por partilha homologada pelo f11f.M .. Juiz da J l Vara de 
Família e Sucess,)es de Salmdor, 1~:~1ado da Bahia, em 20. /fJ. 1999, trânsila em julgado, 
confom1e cópia do Fonnal de Partilha anexa, foram distribuídos entre os seus sucessores 
pela forma abaixo exposln: 

~ s u e E s ·s o R COTASATRlBUlll'~ -
ELIANA MAl{IA VIEIRA LIMÁ GALVAoDE CARVALilO ____ 993 .''' .. 
ROMULO Gt\LVAOlJE CARVALllO FILllO _____ 63 · · · r · 
T O T A L l.056 . I 

CLÁUSULA TERCEIRA - Como conseqíiên~ía da referida partilha, é admitid;tttr · : ~.C:::::..· 
sociedade o Sr. RÔMULO GALVÃO DE CAJtVAL.110 FIUJO, brasi leiro, solteiió, -~ 1 

maior, estudante, natural de Brasília (DF). nascido em 01.04.1977, filho de Rômulo Gatvão 
de Carvalho e Eliana Maria Víeira Lima Galvão de Carvalho, residente e domiciliado na 
cidade de Salvador, Estado da Dahia à Rua Oscar Dant~s nº 96 - Edf. Toulouse Lautrec, • 7 
apto. 701, bairro da Graçn

1 
portador da Céd~1la. de Identidade RG nº 07147499-40/SSP-BA 

edoCPF/MFnº947.744.J95-68. f /! -
CLÁUSULA QUARTA - Em virtude da partilha efet4ada na cláusula i e da admissão ôo , .. 
novo sócio descrita na cláusula 3·, o ·capital social, ainda expresso em Padrão Monetário 

. C . R . CR$ . d" .b . -anterior. ruzerros ems- , 1.>assa a ler a segu111te 1stn mçno: 
s o e l o COTAS VALOR-CRS ( % ) 

ELIANA MARIA VIEIRA L.G.OECARVAUIO 993 99.300,00 66,20% 
L.UClA GALVAO DUARTE SlMOES 177 17.700,00 t 1,80% 
PAULO ROOSEVELT ALMELDA OE OLINDA 177 17.700,00 11,80% 
ANTONIO RA YMUNDO CICERO CAMPOS 90 9.000,00 6,00% 
ROMULO GALY AO DE CARVALHO FILHO 63 - ·---· - 6.300,00 4,20% 

L LY 
-,te CLÁUSULA QUINTA - O Cap;1al Soc;al que em de C'RS 1 S0.000,00 (cento e c;nqiienta o 

r
;_; ( n,iil cruzeiros reais), correspondentes n R$ 54,55 (cinqüenta e quatro reais e cinqu'enta e . 

100,00% T O T A 1 Z A N D O 1.500 150.000,00 - - -~--

// 
cinco centavos), tendo em vista sua conversão na forma da lei, é aumentado neste ato para 
R$ J 60.000,00 (cento e sessenta mil reais) dividido em 160.000 (cento e sessenta mil) cotas 

. no valor de R$ 1 ,00 (um real) cada uma, cujo aumento é neste ato integra lizado mediante a 
incorporação de recursos provenientes das seguintes verbas, contabilizadas até 31.12. 1998: 

· R$ 21.945,45 (vinte e um mil , novecentos e quarenta e c inco reais e quarenta e cinco 
centavos) com a i11corpomção parcial do saldo da Correção !vfonetária do Capital 
Social, conlahilizoJa olé 3 J. J 2. /9')8; 
R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais) anua i11c:m1"n·açào ;mrc:ial do saldo de 
/.ucros Ac1111111/ados. conrahífizados até 31 . J 2. J 99.s?. 

2 
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CLÁUSULA SEXTA .:.. A incorporação dos valores mcnciona<las na cláusula 5• é 
distribuída enfre os sócios na proporção de suas coràs para integralização do aumento de 
suas respectivas participações, conforme abaixo indicado: ' 
S O C 1 O COTAS ( % ) AUMENTO PROCEDIDO 

R$, CORREÇÃO iucitõ~j'~;i; 
ELIANA Ma.V.L.G.OgCARVAUIO 36.11. . 66,20% 14.527,89 91.356,00 
LUCIA GALVÃO U. SI MOES 6,44 l J ,80% 2.5S9,56 16.284,00 
PAULO R. ALMEIDA DE OLINDA 6 ,44 11,80% 2.589,56 16.284,00 
ANTONIO R. CICERO CAMPOS 3,27 6,00% 1.316,73 8.280,0~ 
RÕMULO GALVAO DE C. FILHO 2,29 4.20% 921,71 5.796,00 

,_1_' _O_ T_ A_ L_l__,_Z....;.A--'-N---"'D------"0 __ --1_.;;;.5_;.i4,s~5~L.:l:....:O--=-OL:,O--=-O...:....%::....i.· 21.945,45 138.000,oo .. } 

' , .. 
CLÁUSULA si::TIMA - O Capitol social de R$ 160.000,00 (cento e sessenta.mil reü;s) 
dividido em l 60.00Q (cento e sessenta mil) colas no valor de R$ 1.00 {um real) cada uma. e t t 1 t . r d fi d. .b 'd d . fi b o a men e integra 1za o, 1ca 1stn u1 o a seguinte orma, asa er: 

s ó e i o COTAS VALOR~R$ ·:_ ( o/.r ) . 
\ ELIANA MARIA VIElRA L.G.DE CARVALHO 105.920 105.920.00 66,20% 

LUCIA GALVÀO DUARTE SIMÕES 18.880 18 . ~80,00 11,80% 
PAULO ROOSEVELT ALMEIDA DE OLINDA 18.880 1 s .. sso!oo 11 ,80% 
ANTONIO RAYMUNDO CICERO CAMPOS 9.600 9.600,00 6,00% 
ROMULO GALVAO DE CARVALHO FILHO 6.720 6.720,00 4,20% 
TO TA L 1 Z - A N D O 160.000 160.000,00 100,00% 

CLÁUSULA OITAVA - A gerência di:t sociedade, bem como o uso da Razão Social da 
mesma, passara a ser exercida ünicame~le pela sócia ELIANA MARIA VIEIRA LIMA 
GALVÃO DE CARVALHO, isenta de caução, ficando-lhe expressamente proibido o uso 
da mesma em obrigações estranhas aos interesses sociais. 

(

CLÁUSULA NONA - O sócio aqui admitido. Sr. RÔMULO' GALVÃO DE 
CARVALHO FILHO. declarn, sob as penas da lei, que conforme a vigente Lei nº 8.934. 
de 18.11.1994, regulamentada pelo Decreto nº 1.800, de 30. I J .1996, <1ue não se encontra 
incluso em nenhum dos impedimentos ou crimes previstos na mencionada Lei . 

CLÁUSULA DÉCIMA - Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
Contrato Social constilutivo da sociedade e suas posteriores alterações, não alcançadas pelo 
presente instrumento particular, permanecem de pleno vigor. 



.. 

E, por cslarcm de pleno e comum acordo, em ludo quanto no prcsen1c Instrumento 
Pnrlicular de Altemção Conlrnlual foi lavrn<lo, ol>rignm-se a cumpri-lo, assinando-o 
1111 presença das 02 (duns) tcstcnn111hns nhnixo. cm 07 (sele) vins de igual teor e 
fo1111n, sendo n primeira vin destinada n registro e nrq11ivame11lo nn M.M . .J11111a 
( 'omen-ial do /.,'.1;1ado da Uaflia ... 11 /( ·1m. 

Senhor do ílonfim-Bahia., O 1 de Dezembro de 1999. 

~~~~PC()!~ ~/VVI ~ 
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Declaração 

REF: cumprirne~to de metas de programação 

Eliana Maria Vieira Lima Galvão de Carvalho, na qualidade de representante legal da Caraíba 
Empreendimentos Culturais L.T.D.A, ( Rádio Caraíba ), declaro para os devidos fins que a empresa 
cumpre os percentuais previstos para a sua programação, confonne dados a abaixo relacionados: 

Programação diária - das 06:00 ás 24:00 - 18 horas diárias 

17% - reservado para programas jomalfsticos 

- Jornal Canal Aberto 

- Momento Esportivo 

- Jornal da Caraíba 

- Bonfim Noticias 

12 % Reservado para a propaganda programação Comercial 

71°/o - Reservado para programação - Educativa/Interativa/musical 

OBS: se for interessante citar programas 

~s /.J---~ 
Eliana Maria Vieira Lima::. CãIVliiho 

Endereço para correspondência: Rua Visconde do Rio Branco, nº 68' - centro '- Senhor do Bonfim 
Bfil?.ia., CEP : 48970-000 
Telefone para contato: 74-3541 4617 
Correio eletrônico e-mail: radiocaraiba@hotmail.com 



RÁDIO CARAÍBA 
SENHOR DO BONr!M - BAHIA 

C'ARAÍl3/\ I:MPRLFNDIMENTOS CULI URAIS L'l DA 

PROGRAMA CÃO 

•es 'ºº a ex a s d às t 
HORÁRIO PROGRAMA 

06:00 AS 07:00 Caraíba Rural 
07:00 AS 07:30 Hora Evangélica 
07:30 AS 09:00 Jornal Canal Aberto (Jornalístico) 
09:00 AS 11 :30 Show da Manhã 
11 :30 AS 12:00 Momento Esportivo 
12:00 AS 12:30 Jornal da Caraíba (Jornalístico) 
12:30 AS 13:00 Bonfim Noticias (Jornalístico) 
13 :00 AS 13: 1 5 Infonnativo Municipal 
13:15 AS 14:00 Suplemento Musical 
14:00 AS 17:00 Cidade Aberta 
17:00 AS 18:00 Na Varanda da Fazenda 
18:00 AS 18:30 Eocontro 
18:30 AS 19:00 Suplemento Musical 
19;00 AS 20:00 Radiobrás 
'J{) -{'\" A ~ ').d ·flft 
... v.vv ' ·~ - .4 .......... ~11 prnpntn ~1 1;1iral 

Sábado 
HORA RIO PROGRAMA 

06:00 AS 08:30 Suplemento Musical 
08:30 AS 11 :00 Programa Encontro 
11 :00 AS 13 :00 Prowama Bola Na Rede 
13 :00 AS 16:00 Prowama Tarde Livre 
16:00 AS 18:00 Suplemento Musical 
18:00 AS 18:30 Encontro 
18:30 AS 24:00 Suplemento Musical 

D om1n20 
HORARIO PROGRAMA 

06 :00 AS 07 :00 , Momento da Sobriedade 
07:00 AS 08:00 Missa Ao Vivo 
08:00 AS 08:30 Diocese em Destaque 
08:30 AS 09:00 Suplemento Musical 
09:00 AS 10:00 Panorama Rural 
IO:OO AS 12:00 Emoções 
12:00 AS 14:00 Suplemento Musical 
14:00 AS 18:00 Jornada Esportiva (Futebol ao vivo) 
18 :00 AS 24:00 Suplemento Musical 

Rua Visconde do Rio Branco, 68 - Telefax (74) 3541-4617, CNPJ: 14.389.167/0001-09 
- \\ ww .1 ad LOC.11"rti ba com h r - email : 1 a lt caiaiha a hQJ.!lJ.s'Ülcnm, CEP: 48.970.000 -

Senhor do Bonfim - BA ' 
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Q RÁDIO CARAÍBA 
\ SENHOR DO BONFIM ~ BAHIA 

CARAÍBA EMPREENDIMENTOS CUL TORAIS L TOA 

DECLARAÇÃO 

Como representante legal da entidade, declaro os radialistas citados abaixo e 
devidamente documentados como responsáveis pela gestão das atividades, pela área 
editorial e pela direção da programação. 

Salvador, de setembro d~JbL---...... _ . ----~7' 
Eliana Maria Vieira Lima Galvão de 

Sócia Administrador 

RESPONSÁVEIS PELA E:NTIDADE 

Eliana Maria Vieira Lima Galvão de Carvalho 
Sócia Administradora 
RG: 00637601-00 
CPF: O 18.568.555-20 

Valtenor Pinheiro 
Coordenador 
Produtor Executivo 
RG.5.866.315 SSP-BA 
CPF 638.026.195-87 

Paulo Nogueira 
Produtor/Executivo 
RG 6.402.083 SSP-PE 
CPF 387.271.84-49 

Cléber Vieira 
Produtor Executivo 
RG. 02. 760.525-64 SSP-BA 
CPF 247.525.685-0Q 

Rua Visconde do Rio Branco, 68-Telefax (74) 3541-4617, CNPJ: 14.389.167/000't-09 -
www.radiocaraiba.com.br - email: radiocaraiba.<1.hotmail.com, CEP: 48.970.000 - Senhor do 

. Bonfun - BA 



REPUBLICA FEOERATIVA DO BA"5ll 

V Ut>A EM TODO O TEARI RIO NACIONAL 

~~~~.'Hr 00637601 tZ10 ~!~~~~~ 21/01/200 
··~•. ELIANA Mf.IRIA VlE!RA LIMA GALV·AO 
DE CARlJAL.HO 
,.,, ..... ~, 
HERMAR CORTES ~IEIRA LIMA 
MARIA MADALENA GOMES VIEIRA LIMA 

SALVADOR BA 23/02/194 
~o. · CER-CAS CM-SALVADOR BR 

DST-VITORIA L-B05 F-142 R-00057 
018568555 20 PA EP )011680625 
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----------.. ---·------- ·---------.--·---- -. __ 7'_,..._. _ _.,,. __ . 7·····• 

Laudo de Vistoria Técnica 
~ ... - ........ -------------·-·-

·Renovação de Outorga 
!------ ------- ---------------------------- --· Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias e Tropicais 120m 
t-----------·----------~------------------------( X ) Ondas Médias ( Ondas Tropicais 

-----------------1- 1dcn1 i fiénçiio 
----~------·- ---- - ·- -----·------·- ----------- --

1.1- Nomc/Razàu Social: CARAmA EMP~EENDIMl-:NTOS C:llLTUHAIS l.TIM 

~l.2- lndicntivo de chun1ad? 
---· ---- ·-·----- ·- --- - . 

. l-2· l loníriu de ru11ciomuncn1U. 
·-----

2-, Locnliznçiio dn c~lnçiio trnnsmissorn 
-· ·-- ............ ~.-- ... - _______ ...... 
2.1 · Enllcrcço: FAZENDA MAR/\ VILll1\ S/N. 

--------·---------·-- ··-··--·-----·-
Cidu1.h:. Sl~NI !OR DO BONFIM lll': Jltdlli\ 

------· ------- ·-·-.. ---48970-11011 'l clc!One 74-3541 4617 _______ ...,._ ________ ----------·-------- ·-· 
T.2- Coordcn11das Geo~ráíicns 

--· ----··---·- -----------·----~·'---·---------
Lalitu<lc 
Tt>7'igitud~~----·----------------·-· -----·---~---------.~----·--

2.3· Transmissor Principal 

2.3 1- Fabricante: EASA 
1-----------~------------------------------

2.3.2 - Modelo: A· TB5 AB 
2.3.3- Í·°fomoiogaçãõi_c_e1-·ii..,..rit;-.ê1-ç-·<7i·-u-. 0_2_ô_6-iõ_4 _______________ __._ _______________ .. _ ---

2.3.4- Potência de Operaçao(kW}: 5.000w Potência , 

medida(kW} 5 000 w 
2-3.5- FreqÕÍncia(PBOM/OT)[850.ôõ kHz] Freqüência -·--.--- _.. .. -- --··-·-- -

medida(kHz): 850 002,0 hZ 
--- --- - ·---

2.3 5- Tolerancia de freqüência da portadora - OM (±10Hz). 2 hZ 

2 3 6- Toleranc1a de freqúência dapÕrtadora - OT (±10Hz)( ÔT - -

120m]. 

2 3 7 .. Cnsta1e-Uílidadeasc1la_d_o_ra--bl-in_d_a-da- :- · -----·----

23~8- Recursos para conexao de monitor de modulação e 

freqüência 

2 3.9- Amperlmetro de placa ou coletor (estágio final de RF): 

2.3 10- Volt!metro de placa ou coietÕr((estágio fin-al_d_e_R_F-_): ___ _ 

2.4- Sislcmn de Proteçiio e Sci;urnnçn 

2.4.1- Ajuste externo dos circuitos com tensao maior que 350 Volts 

·2x2·: "õiSpóSiiiVó"cie descarga do banc~de capacitorê'S:" " --- - ·---

2TI- Dispositivo dé proteÇao ( desliga-manto) em pÓrtaSêlampas 

onde exista tensao maior que 350 Volts: 

24 4· Transmissorêncerrado em gabinete metálico e estrutLlras-

) 

(X l Sim .( )Não 

( ) N:\o 

. , 
)mopcmntc 

(X l Opê;;\iíic- (")(·um ~;1:;Ii;;-( ··-- --

)inopcrn111c 

(X ) Sim ( ) N1'0 1 

---··-··· ......... - ..... p .. 
., - -·-·-.............. P ............. 

( X 1 Sim l > N:1o 
- -

( X ) Sim ( l N;io 

l )Nàu 

FVT-RO • OMIOT 



~ · 

.-

__ m_e_t_é-líc_a_s_a_t_e_rr_a_d_a_s_: ___ , ___ --- ------........... ------i--·--
2.5- Transmissor Auxiliar 

2.5.1 • Fabricante: ELVITEC 

2.5.3- l ln1110Jn~a~~o/Cert1Jic:uçfü1: 77/0272 

2.5.'I- Pmência de Opcruçào(kW): 

1.0 

1.0 

- 2--:5.5- Fn:qllê;1cin(l'BOM/OTJ(kllzJ: ·- 850.0 

mcditln(kl lz}:H50.002.0 

--~--- - -

1'01ê11ci11111ctfülu{kW): 

' Frc4uencin 

2 .5. 5- ro lcrancin <lc frcqil~nci a da pnr1mlota - OM (i: 1OJ11.) 02 

·--------..... ·' 

2.5.6- -Tülcnim:iu d.: fre11llCncin du portadorn - OT 1i 1 Ollz){ O r l 20m(: --- --~----·- - -- -- -
-- --- ........... _ --- --·- - -·-·-
2.5.7- Cri~tul e unidmk nsdlmlora blindada: l X J Sim ( JNiio 

---
{ 1 Nàn -f 5.K- l~ccur.~o:; pnrn ~,110 de monitor de 111udul;içilo-cfrc11iiéncii~~ (>.:)Sim 

2.5.')- Ampcrím.:tro de placn ou coletor (c~t;igiu liníll de lff): ( X ) Opcruntc ( 1 Cum c.klcitn ( 

----------------------- - ~a!.!!_I;_ ( X ) Operante ( ) Con{ dcli:itn l -- - -2.5. IO- Vol!imctrn de plm:a uu col.:lor((.:stàgio linnl de RF) 
)inopemntc 

2 .6- Sistema de Proteção ~ Scgurnnç:i 

2.(1 1- Ajuste cxtcmo <los i:ircui111s com tensão muior que 350 Volts . ( X } Sim l 1 Nilo 

( ) N1'0 
!---------------·--------------·-·--------- ---- -····-----. 2.6.3-· i)íspusitivo de proteção (desligamento) c111 purtns e tampos nnc.lc {X ) Sim < ) N<111 

CXIStU tcn~àn 111aior que 350 Vo.lls: 

-ú,.'1- Transmi~ê~rru<lo cm gabinete 1-;;ctúlic1;-;;;;,~uturnrni,iJTc-u;-- Tx--1 s;;,---
<1lcrr.1du.~: 

2.7- Equipamentos Compulsórios: 

2. 7. 1- Ampcrhm:tru na base du Torre: ( X ) Opcrnntc ( l Com dcli:itu ( 
_ ____ ____ ----· __ -~-- ____ _)in12pcn11!!_1?_ __ _ 

2.7 .2- i\111pcrhnetro na cn1rudu de RF nu divisor de potência (dircti\11) ( X ) Opcriutlc ( ) C'mn delei to ( 
__ .. ___ ---- ----- -----·· ____ --· __ Ji.!1~lpcran~---· __ 

2. 7.3- J .ímilmlor ( X ) Opcra111~· 1 J l '111111kli:1h1 < 

• - - - - - - - .!. ~~~~í~)~--·· ····-·-- ... ··-· 
2.7..t- Monitor de muc.lulaçi1u: ( X ) Opcra1Ítc ( ) Com dcfoilo ( 

-
-
-· 
~ 

__ __ -------·---------··-·- )ino1~~--·~··---· __ .. __ _ 
2.7 5- Mcdic.lor tk lil~c (cm ~islcmas dírct11·os): 1 X) Op.:ranlc ( ) C11111c.lcli:itu1 

___ • ---· )inupcrnnte 
-Ü.6- M~~nilor c.lc audição: - (X) Operante ( )°C~rndcfoi!u ( .-----~ 

·-----·---------------------------- )inor.cmntc --·--------
2.7.7- Cnrg;1 ortilicial de RF(somentc parn potencias ocinin de 1 O kW) l ) Sim ( X- l Nã<i : -··--· 
-·- -------------------------------~-------·----- .. -·' 

2.8- Sislcmn 11-..adiantc 

2.8. 1- Onidirccional 

2.K. 1.1 • A ltura(m) : 
-------------------· -- --

2 11. I 2-Ccrc11 de protci,:~o cm turno da ;mtcna: ( X ) Bnm c~ladu l ) Mal c:.ladu 1 l 

Inexistente 
- ------- --

( l Nãt> - 2.11. I ~3- A v"iso picllírico (perigo de morte) ulixuc.Jo 1\ base da antcnn 



2.H.2- Diretivo 

2 !! 2 l- t\ lturn de cnda clc1m:n!o l m 1 : 
-- --- - - ---·----- -··--·--- _____ .... _ --- ----------------
2JU.2· Scpuroçâ? cnlrc clcmcnlos f m): 

t----------------~·~---------~----------------:--:-----1 2.K.2.3· Cerca de pmtcção cm !orno dn nntcna: , ( ) Bom estado ( ) Mnl cslado ( ) Jnexis1cn11: 

2.R.2..1- Aviso pictórico (perigo úe morte} afixado à base dn·unlena ( } Snn ( }Não 

3.Estúdios 

J.1 ·Estúdio Principul : 

J.1.1· Endereço: RUA VISCONDE DO RIO llRANCO. 66 - CENTRO- SENllOR DO BONFJM/BA 
1------------------------------·~--...----------3.2- Estúdio Auxiliar. 
-~-------------------------------------------·--·---3.2.1- Endereço: 

4. Ocorrêncin de Hnrmônlcos e Espúrios de Radiofrcqllêncín 

4.1- T rn nsmissor J>rincipnl Atenuação mcdidn cm (dB) 
-·----- --- -·~----------- - ------- --- --·-·--

2~ J larmõni1..'0 83.0 
' -------- ·---------- ----~-- .... 

3" 1 larmõnico 85,0 
- -- .... ""'·---·~--... - ---·--- ---------··-- -

Espí1rios ' 90,0 - ··---- ~--·---·---·------ ......... - _--:"" .. _______ ...... ~ ........... _ 
4.2- Trnnsmi~sor Auxili11r - Ate-n.ÜaÇão medid~-ê·m (dB) 

----·-------------·------'-------··--------- ·------ ----- ~ 
2° 1 larmõnico 77.0 

t"-·-- - - --·-----·-------·---------· --·-----------···----.. ·-
3n 1 larmõnico 73,0 

-- -~--~--------------------t----------·-----~ -Espúrios 80.0 

5. lnformnçõcs Adicíonnis 
.--------------------------------·--"·--·-·------·--

~---- -- -----·-- ----- - -
6. ldcnti licnçiio dos instrumentos e nparclhos utilizndos 

FREOUENclMETRO LEADER, MODELO ~G°'126-S - WATIIMETRO BIRD;MODELO 43 -MEDIDOR õETN.TENSIDADE-DE -

CAMPO POTOMAC;MODELO FIM 41" 
' 

!--------- -------- ------- -------- --'--·---·- ·-----· 
7. Rcsponsnvcl pcln Vistoria Técnica 

---..,..-·---------------·-·---· -----·---···-· Nome. JARBAS JOSE ALVES Ml~NEZES 

----------· ----·---·-- - ·-·--··---··-
CREt\: 18.7·19-ü 

' 
- t.;;;:,i1. SI NíiOR DOBÓNFIM/BA. 1 IJOl)ÇOOR·-· 

--------------· -- _. ......... _,_ 
--------····-------~--·---- -.--------- .. _ ·--·----~· 

FVT -RO - OM/OT 



Data: 

. J 

l 
Assinatura: 

Representante legal da Entidade: 

Nome: 

Assinatura: 

• 

. 
l 

' 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 1;: AGRONOMIA DA BAIIJ'A .., 
CREA-BA .!. .ui,..._,, __ _ 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 1 A~ Nº 
(3ª VIA· Contratante 1 Obra ou SeNiço) BA000001874~$0146 

A R T E 1 e t r ô n i e a - 2008.0 

o 
"O 
~ 

~ o 
e..> 

4> 
t: 
li! 

~ o 
u 

. . . 
2 Nome do Profissional 

JARBAS JOSE AL VE.<:.MENEZES 
4 Nª do Registro no CREA 

BA0000018749 
s N" do Visto no CREA 

3 Tilt'lo P1ofiss1onal 
Tecnologo em 1elecomunlcacoes 

- -- - -
' Endereço Resldenc1ál do Profissional 

RUA RIO DE sAo PEDRO, 363-EDF.C,OND. RIO DE SÃO PED GRAÇA 
1- - ··--

7 CEP 
40150350 

8 Nome da Empresa Contratada 9 N" do Registro no CREA 10 Nº do Visto no CREA 

11 Nome do Contratante 12 CPF ou CGC 
CARAIBA EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA 

13 Endereço para correspondência 14 Teletone 

R. VISCONDE DO RIO BRANC0,66-CENTRO·SENHOR DO SONFIMIBAHIA 74-35414617 

t5 Resumo do Contr~lo, Descnção da Obra ou Serviço Contratado. Condições. Prazo, Quant1fícaçâo. Custos etc 
01 (UM) LAUDO OE VISTORIA 

18 17 Valor da Obra/Serviço 
lobra IX 

1 
Serviço Cargo I FunçAo 

19 Assinaturas 

(',-

j }< ( J I I o ')ltJ ~ 
Local e Data 

10 Valor dos Honorârios 

R$ 2.000,00 

Contratante 

Ealo documonco anota Pº'ª"'º o CREAIBA, para o• ~foltos leg.ilt, o conlnilo esc lo ou vort>al roatlndo entro as parto• (Lol 6.4s6n7) 

20 Nome do Propneléno 

O MESMO DO CAMPO 11 

22 Endereço da Obra ou Ser.riço 

O MESMO DO CAMPO 13 

ObJeto Class1ficaçao Nivet 

24 47 80109 1 
25 

26 

30 Descrição Complementar 

31 Co-autor X l tndividu~I 
· Co-responsâvet " Equipe 

35 Vinculada a ART Nº 

Quantidade Unida.!le ObJeto Class1hcaçâo 

32 1 

l 

21 45 1 • 27 

Substituição 
ComplementaçAo 

28 

Do Profissional 

x !Normal 33 1 
X 

21 CPF ou CGC 

00.000. 00010001/00 

-23 CEP 

Nivel Quantidade Unidade 

Empregador 
' Empregado 
Autônomo 

34 Entidade de Classe 

-r 1 

IMPORTANTE: O preenchimento da ART é de Inteira responsabilidade do profissional. O preenchimento incorreto ou Incompleto da ART, implicará 
na sua invalidação conforme determina o Artigo 9° da Resolução 425/98 do CONFEA. 

O EXERCÍCIO DA PROFISSÃO COM CONSClêNCIA, DIGNIDADE E ÉTICA PROTEGE A SOCIE-OADE E FORTALECE O PROFISSIONAL. 

-· 

Rocobfmonto •1r•vc!s da choquaa só !orlo 
••lldaclo após a componaaç1o do moamo. 

Valor a pagar 3 (!, CPR$ 0,00 Oala de Pagamento _l_L;_Q;}/ 22, 

Aulenl1caçtlo Mectm1ca 



1 

1 ,. 

--- -. "V\JlrJ"fl-- -
~- .2\ 

f///11 . ' i:> Fl.9. _ _ _ 
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~! 4t -:uoni.:a. ' 
liiilIXA ECONOMICA fWERAL ~- rf° f a OUVUÍoRrA CAIXA ·11600 1>;~14 ~ 4, 
a 255-780761252-6 s.,. 

J
~s:t/~~~~-- ,-~- __ -~ORA I)~ ~G~3~:41 ~ 
T. 03.012829-3 TEPM 007534 C 
CAL IDADE: CAMAC.ARI ~· 
• V INCULAl>A: 1051 i: 

COMPROVANTE DÉ PAGAMENTO -
CONS REG ENG AhO CREA DA 

~LOR DO PAGAMENTO: 30,00 

~ 867900000003 00001523302ó 
- 600055000001 187490001463 , 

3 
.1 
i 
A~. __ 

25!:!-780161252-6 

VIA 00 ClIENH: 



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGA_TIVA DE DÉBITOS DE RECEIT.. . Page 1 of 1 ~ 

ê9 
ANATEL 

- , 
CERTIDAO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DEBITOS 

Nome: 
CNPJ: 

DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

CARAIBA EMPREENDIMENTOS CULTURAIS L TOA 

14.389.167 /0001-09 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACI ONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatei Inscrever e 
cobrar as dlvldas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os 
registros da Anatei, verificou-se a EXISTÊNCIA de déblto(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou 
judicial, e/ou parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de Inexistência de débitos Inscritos em Divida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:29:55 do día 12/11/2010 (hora e data de Brasília). 

Vâiida atê lL/lL/:.1010. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
http_;l/.Y"WW .aoªt~!~boletQ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http: I /sistemasnet/s i gec/Consul tasGera is/CertídaoPosi ti v a/certidao. asp ?N umCNP J CP... 12/ J 1 /20J O 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIJJS PARA A INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVACAO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei nº 5.785172: A renovação da concessão ou penmssao fica 
subordinada ao interesse nacional e à adeguação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou pennissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, ·bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei nº 5.785172; Dec. nº 88.066/83: Ato 
Normativo nº 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei nº 8.212/91 (JNSS); Art. 27, e, Lei nº 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): CARAÍBA EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA 
SERVIÇO: OM 
LOCALIDADE: SENHOR DO BONFIM/BA 
PERÍÇ)DO: 18/01/2009 a 18/0112019 
PROCESSO(S) Nº(S): 53000.04141512008 

*O d ocume11tos s tad . . l . d d t evem ser apresen os aos au os em onf[ina ou copza autentica a. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo repfes'entante legal da F1. 03 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações FI. 03 e 04 

da concessionária ou pennissionária com o Poder Concedente . caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1 º, a, Dec. 88.066/ 1983, de 26/0li1983 ); 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Fl. 15; 16 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuiçijo sindical, relativa ao empregado (ou FJ. 14 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); FI. 05 a 11 

' 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica -ART, quitada; FI. 13; 54 

7, OPTATIVO: Fl. 47 a 50 (falta 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissionàl habilitado (modelo em decluraÇão) 

anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração finnada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
confomlidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 



~ ..,.. 
-os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 

respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 

ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em nndamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

ou. 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especinlmente coin a finalidade da renovação da outorga, de acordo éom a 
disponibilidade de rotn daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes '°'cima especificados, tal não o imoedirá que ha.ia vistorias técnicas de rotina da ANA TEL. a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; FI. 55 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5º, CF; Ft. 04 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS: Fl. 19 

11- Prova de regúJ.aridade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço Fl. J 8 

- FGTS: 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tribulos federais e à PI. 23 e 24 

dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da .entidade; PI. 20 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; FI. 21 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; FI. 25 a 27 
(incompleto} 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas dn FJ. 28 a ?.7 

interessada e eventuais alterações havidaS em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício: 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FI. 04 

cumprimento das nomrns atinentes à propaganda comercial de tabaco,.bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4º, da Constituição Federal) e legais (Lei nº 
9.294/1996 ), que regem a matéria; . 
18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FI. 42 e 43 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda com~rcial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem corno o 
cumprimento da obrigação de transmitir S (cinco) horas semanais de programas 



-~ 
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educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
. ... 

. 

- -.. 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fl. 04 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional. assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal: . 
20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, alesta}1do o FI. 04 -
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da tamília cm relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

, 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando ali FI. 44 a 46 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela (incompleto) 

direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando_ 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Infonnação do Pepartamcnto de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; . 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Pennissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF. 1 & de ri20-( m bfl@ de 2010 

MARIANNE PEREIRA ROSA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SEQIBTARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE A TOS DB PÓS-OtrrOROA 

COORDENAÇÃO DE RENOV AÇ}.O E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

Oficio nº Yc,y q /2010/COREV/DEOC/SCE-MC 

Ao 
Representante Legal do( a) 

Brasília.// de 4/d6~ fé- 7 

CARAÍBA EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA 
Rua Visconde do Rio Branco, 68 • Centro 
Senhor do Bonfun/BA 
CEP: 48.970-000 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.041415/2008 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

de 2010. 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer. deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando õ Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, na localidade de 
Senhor do Bonfim, Estado da Bahia, deferida pelo Decreto nº 82.815, publicada no DOU de 07 de 
dezembro de 1978. 

De acordo com a legislação em vigor sob,re o -assunto, juntamente com a recente 
detennínação da Casa Civil da Presidênci~ da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos' presentes autos, verificou-se que, para 
a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), 
EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: · 

Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em confonnidade com a última autorização do 
Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1 ). 

ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora em 
andamento 110 Ministério das Comunicações (Modelo2) 

OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima referidos, 
submeter-se-á à vistoria da ANA TEL especialmente com a finalidade da renovação 4a outorga, de 
acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio 
laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que ha.ia 

COR!: V IM PR' 
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'Declaração. assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela 
gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade 
dessas pessoas ·e juntando os respectivos documentos de comprovação, uma vez que não foram 
a resentados os documentos autenticados do Sr. Paulo No ueira e do Sr. Cléber Vieira; 

OBSERVAÇÃO:·No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do(s) Processo(s) 
e o número deste Ofício de Exigências. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal. para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, seC\dO, neste caso, 
tomadas as providências com vistas à PEREI\1PÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONTUR/SSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

Grupo de TrabaRto de Atos de Pós-0u1orga 

COREVIMPR 
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MODELO DE DECLARAÇÃO 
, Nºl 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob aso 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons 

e Imagens, utilizando o canal/a freqüência ......... na localidade de _ ____ , Estado de 

- ----- • encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Conced.ente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim. declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio(quindênio), de acordo com o disposto no Decreto nº 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983 . 

Localidade e data· 

Assinaturas 

(nome legível do responsãvel técnico) 

CREN __ -nº 

CPFNº 

(nome legível do representante legal) 

CPFNº 

o 



MODELO DE DECLARAÇÃO 
Nº2 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da enti4ade.), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons 

e Imagens, utilizando o canal/a freqüência ........ , na localidade de , Estado- de 

______ , encontra-se AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicações 

no que se refere à(s) autorização(ões) p'ara alteração das características técnicas da emissora, 

constante(s) do(s) Proç:esso(s) nº - - ---------- -------- - 

bem como a emissão de nova licença~ contemplando tal(is) autorização(ões). 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da providência referida para que 

possamos emitir o laudo de vistoria técnica e declarar a confomüdade das instalações e 

equipamentos da emissora com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de 

funcionamento da estação, a fim de que o processo de renovação de outorga possa prosseguir. 

~ocalidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREAJ _ _ -nº 

CPF Nº ' 

(nome legível do representante legal) 

CPFNº 



CARAÍBA EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDJ\. 

Senhor do Bonfim - BA, 16 de dezembro de 201 O. 

Ministério elas Comunicações 
Secretaria de Comunicações Eletrônicas. 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicações Eletrônicas. 
Grupo de Trabalho Atos Pós-Outorga. 

MINl!!iT~Ffü) o.~s COMUNIC.ltC1j'Es 
ElRA 'lÍLIA • OF 

. 53000 06866312010-78 

SEAPAJSCE 

. 2ôi'P/2010•i0:44 
Em resposta aõ oficio nº. 4649/2010/COREV/DEOC/SCE-MC, ae ló de novembro 
201 O, referente ao Processo: 53000 041415/2008 - Renovação de Outorga, estamos 
encaminhando à esse Ministério dâs Comunicações os ~ocumentos abaixo relacionados:_ 

• Cópia autenticada da Declaração do representante legal, atestando que a 
emissora encontra-se com suas ínstaíações e equipamentos de acorâo com a 
última autorização do Poder Concedente. 

• Original do LAUDO DE VISTORIA técnica, assinado pelo engenheiro Márcio 
Rodrigues CREA MG 0000044719, RNP 1406729809, CPF 465.506.906-68. 

• Comprovante autenticado da ART em favor do CREA (R$ 31,50). 
• Cópias, autenticadas, completas das Relações Anuais de Informações Soci11is -

r RAIS - referente exercícios 2008 e2009. 
• Declaração assinada pelo representante legal ·da entidade indicando, Paulo 

Nogueira Lima e Cleber José Vieira como responsáveis pela gestão das 
atividades, pela área éditorial e pela direção de programação. 

Atenciosamente, 

~ /,'aua. úfa.u:~ 1.1e.utq ~,·~a.. Ço. fúãc ~ Ca.x (.ltt,//t:tr-
Eliana Maria Vieira Lima Galvão de Carvalho 

Sócia Administradora 

Rua Visconde do Rio Branco, 68-CNPJ: 14.389.167/0001-09-Tel.: (74) 3541-4618- Fax: (74) 3541-4617 
www.radlocaraiba.com.br - e-mail: radiocaraiba@hotmail.com - CEP: 48.970-000 - Senhor do Bonfim-BA 



CARAÍBA EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA. 

o 

Senhor do Bonfim .... BA. 13 de dezembro de 2010. 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Comunicações Eletrônicas. 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicações Eletrônicas. 
Grupo de Trabalho Atos Pós-Outorga. 

Referência: Oficio 4649/201 O/COREV /DEOC/SCE-MC 
Processo: 5 3000 041415/2008 

CARAIBA EMPREENDIMENTOS CULTURAIS L TOA, entidade 
autorizada a ex.ecutar o serviço de radiodifusão sonora ·oM, na cidade de Senhor do 
Bonfim - BA, atendendo oficio em referência, apresenta LAUDO DE -VISTORIA da 
emissora para atender processo de renovação de outorga. 

Atenciosamente, 

. . 

Rua Visconde do Rio Branco 68 - CNPJ· 14 38 
www.radiocaraiba.com.br - e-:.r,ail: radio~ara.iba9@. 1~:~:~i~-09 - :eCl.E: (p7.4) 3541-4618 - Fax: (74) 3541-4617 .com · 48.970-000 - Senhor do Bonfim-BA 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao . Ministério das 

ComWlicações, sob as penas da lei, que a CARAIBA EMPREENDIMENTOS CULTURAIS 

L TDA. executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em On,da Média, utilizando a 

freqüência 850 KHz., na localidade de Senhor do Bonfi~, Estado da Bahia, encontra-se Q 
suas instalações e equipamentos cm conformidade com a última autorização do Poder 

Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua 

outorga renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto n. 88.066 de 26 de 

janeiro de 1983. ! ' 

Senh.or do Bonfim - BA, 09 de dezembro de 2010 . 

~~ .. 
CREA 44 719/D 

~/, 'ciua.. ü./,~ //,'~ JS,'m,CL (/a /vaõ o& ~t;l-<Z(A 
Eliana Maria V. L. G. de Carvalho. 
CPF: Ó 18 568 555-20. 
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Laudo de Vistoria Técnic~ -4' ~ur.:or 
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~ Renovação de Outorga 
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Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias e Tropicais 120m 

( X ) Ondas Médias '( ) Ondas Tropicais 

1- Identificação ' 
1.1-NomclltU71lo Sociul: CARAIBA EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA. 1 -
1.2- Indicativo de chamuda:ZYH474 1-2- Horário de funcionamento: 00:00AS14:00 HORAS 

2- Localização da estação transmissora 

2.1 ·Endereço: FAZENDA MARAVILHA, ZONA RURAL 

Cidade: SENHOR DO BONFIM UF:BA 

CEJ>: 48970-000 Telefone: 75 2101 9700 

2.2- Coordenadas Geográficas 
' ~ 

Latitude: 10° S 26' SI" 

Longitude: 40º W 11' 52" -
t 

2.3- Transmis~or Principal . V 

2.3.1- Fabricante: EASA ENG ASSOCIADOS S.A. 
1 

2.3.2 • Modelo: A-TBSB 

2.3.3- Homolagaçao/Certificação: 028684 X.XX 0281 

2.3.4- Potência de Operação(Kw): Potência medlda(Kw}: 5,00KW 5,00KW --
2.3.5- Freqüência{PBOM/OT}{kHz}: Freqüência medida{kHz): 850 000,00 HZ 850 001,00 HZ 

2.3.5- Tolerância de freqüência da portadora- OM (:i:10Hz): 1,0HZ . ' -
2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora- OT (±10Hz)[ OT 120m}: 

. 

2.3.7- Cristal e unidade osciladora blindada: (X) Sim ( ) Não 

2.3.8- Recursos para conexão de monitor de modulaçao e freqüência: {X ) Sim ( ) Não . 

2.3.9- Amperlmetro de placa ou coletor (estágio final de RF): (X) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

o 2.3.1 O.- Voltímetro de placa ou coletor((estágio final de RF): ' {X) Operunte ( ) C'>m defeito ( )inoperanlc 

2.4- Sistema de Proteção ~ Segurança .-

2.4.1-Ajuste externo _dos circuitos com tensão maior que 350 Volts (X) Sim. ( )Nilo 

2.4.2- Dispositivo de descarga do banco de capacitores: (X ) Sim ( )Não 

2.4.3- Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde exista tensão (X) Sim ( ) Nilo 

maior que 350 Volts: 

2.4.4- Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas aterradas: (X) Sim ( )Não 

2.5- Transmissor Auxiliar . 
2.5.1- Fabricante: ELVJTEC IND. ELETRONJCA LTDA. 

2.5.2 • Modelo: JJJ 

2.5.3- l lomologaçilo/Ccrtilicaçilo: 023987 XXX 0013 
1 

2.5.4- Potência. de Opcraçilo(kW): Potencia mcdidn(kW) : j 1.ooKW 1,00'KW 

FVT·RO • OM/OT 

~· 



2.5.5- FrcqOéncia(PBOM/OT)[kHz]: FreqOênci11 medída(kHz): 850 000,00 HZ 850 002,00 HZ ~ • .. t ~ ~ 
"g1 , 

2.5.S- Tolerãnciu de freq ll~ncía da portadora - OM (± 1 OHz): 0,2HZ 71f, 
2.5.6- Tolerância de freqDência da por1adora - OT (± 1 OHz)[ OT l 20m ): ' 

2.5.7- Cristal e unidade osciladora blindada: (X) Sim ( )Não 

2.5.8- Recursos para conexão de monílor de modulação e freqDCncia: (X) Sim ( ) Nilo 

2.5.~- Amperfmetro de placa ou coletor (estágio final de RF): (X) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.5.10- Volllmetro de placa ou coletor((estâgio final de RF): (X) Operante ( ) Com defeito t )inoperante 

. 
2.6- Sistema de Prot~o e Segurança 

2.6.1- Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts : (X) Sim ( )Não 

2.6.2- Dispositivo de descarga do banco de capacitores: {X) Sim ( )Nilo 

2.6.3- Dispositivo· de protcçllo (desligamento) em portas e tampas onde (X) Sim ( 1 )Não 

exista tensão maior que 350 Volts: ' 

2.6.4-Transmissor cncemido em gabinete metálico e estruturas metálicos (X) Sim ( )Não 

aterradas: 

2.7- Equipamentos Compulsórios: 
o 

2. 7 .1 - Amperlmetro no base dn Torre: (X) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.7.2- Amperfmetro na entrudo de RF no divisor de potência (diretivo) ( ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.7.3- Limitador ( ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante . 
2. 7.4- ~--~onitvr de modulaÇ-ao: ' IV\ n ... .....ant.-. I ,,., -t"'""'-·- \ \ rnm ~Prflloifl'll I 

I _..,.,t• .,..~.-......... ' \tnn.nPrRntl't J···-r··-··-
2. 7.S- Medidor de fase (cm sistemas diretivos): ( ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.7.6- Monitor de audição: (X ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.7.7- Carga urtHicial de RF(somcnte para potencias acima de IO kW) ( ) Sím ( )N4o 

2.8- Sistema lrrsdiaqte 

2.8.1- Onidirecional 

2.8. 1. l- Altura(m) : 73.0 

2.8.1.2-Cerca de proteçl!o em tomo da antena: SIM ( (X) Bom estado ( ) Mal estado ( ) Inexistente 

2.8.1.3- Aviso pictórico (perigo de morte) afixado à base da antena ( X ) Sim ( lN!io 

2.8.2- Diretivo 

2.3.2.1- - Alturn de cnda elemento [ml : 

2.11.2.2- Separação entre elementos [mi: 

2.8.2.3- Cerca de proteçiu cm tomo do antena: ( ) Bom estado ( ) Mal estado ( ) Inexistente 

2.8.2.4- Aviso pictórico (perigo de morte) afixado à base da antena ( ) Sim ( )Niio 

3.Estúdios . 
. 

3.1- Estúdio Principal: 

3.1.1- Endcreço:AV. VISCONDE DO RIO BRANCO, 633, SENHOR DO BONFIM - DA. 

3.2- Estúdio Auxiliar: 
' 3.2.1- Endereço: 

FVT-RO-OMIOT 
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·- . 
4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de RadiofreqOência '4) ' ' "':Íi •• 

4.t- Transmissor Principal Atenuação medida em (dB) YJti 
2° Hannõnico . -62 

3º Harmônico -74 

- Espúrios -90 

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida em (dB) 

2° Harmônico 1 -70 

3° Harmônico - 77 , 

Espuríos -90 

5. Informações Adicionais 
~ 

-

o 
~ 

. 
6. Identificação dos instrumentos e aparelhos utilizados 

a. Gerador de áudio: 
Marca: LEAOER ELETRONlCS CORP. 

Modêlo: LAG 126 S 
Número de série: 8060235 

Precisão: +/- 5°1. 

. 
b. Frequencfmetro: 

o Marca: LEADER ELETRONICS CORP 

Modêlo: LDC-823 S 
Número de série: 8070622 
Precisão: +/- s•t. 1 

e. Osciloscóplo: 
Marca: LEADER ELETRONICS CORP. 

. 

Modêlo: LB0-514 A 

Número de série: 7060129· 

Precisão: +/- 5% 

d. Medidor de Intensidade de campo: 
Marea: POTOMAC tNSTRUMENTS, lNC 

Modêlo: FIM 41 
. 

Número de série: 316 . 
Precisão: +/- 2% 

FVT-RO-OMIOT 

~· 
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.P 
f. Múllfmetro: . •O fltut ~ -Marca:TMK ' .~. 
Modêlo: 700 
Número de série: 16748 

'IJ ~t'j 

Precisão: +/-10% l 

g. Alicate para medir corrente (Digital Clamp Matar): , 
Marca: ICEL . 
Modêlo: AD 7700 . 
Número de série: A 700773 ' 

Precisão: +/- 10% 

. 
h. Wattfmetro: 
Marca: BIRD ELETRONIC CORP 
Modêlo: 43 

' 
Número de série: 222636 
Precisão: +/- 2% ' . 

•, 

i. Anallzador de Distorção: ' o Marca:. LEADER ELETRONICS CORP. ' 

Modelo: LAG 125 . 
Número de série: 7080272 . 
Precisão: +/- 5% 

j. Ãnalisador de Espectros: . 
Marca: Hameg, modelo HM 5006 P02451: -
Modelo: HM 5006 . 
Número de série: P02451: 

7. Responsbel pela Vistoria Técnica 

Nome: MÁRCIO RODRIGUES 

Formação: ENGENHEIRO ELETRICISTA 

CREA: 44719/D . 
Local: SALVADOR - BA 

Data; _ 09_ /_ 12_1_ 2010_ 

Assin~~~' .. 
1 

Representante legal da Entidade: 

Nome: 

Eliana Maria V. L. O. de Carvalho. 
. 

Assinatura: . 
~/, ·,.,, #,,,, '111,., .. ~: t/,·-p,1~ ./!,; .._..,., r:.l'Y //,91·;. c:IA- r,.,, 1- 'li,,--

f . - ; 

FVT-RO • OM/OT 
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iW Tipo ' 02. SERVIÇO Sub-tipo ' IJJ. INICIAL 

llf Nome do Profinionel 

MÁRCIO RODRIGUES 

Tituto(s) do Profl.ssional 
Engenheiro Eletricista 

a Vinculaçto 
ART Nº : ProfiHlonal 

•caneira CREA de Origem • R.N.P . 
HG0000044719 l"f06129B09 

~tl Nome de Empresa Contrai.ade .R11gi1tro no CRt'A de Origem BJI V1ito CREA BA 

1D1 Nome do Contratante 
C4RAIBA EMPREENDIMENTOS CUL TURAJS L TDA 

~<li Endereço para corraapondilncia do Contratante 
RUA VISCONDE DO RIO BRANCO 
8al1TI> : CENTRO 

~ Finalidade (Fato gerador) 

01. REGISTRO DE OBRA/ SERVIÇO 

Cidade : SENHOR DO BOWFIM 

N' : 68 

UF: 8A 

.CEP 
46970000 

IIICPF/CNPJ 
HJ69JS:IOOOJ09 

l!Telelone ' 
152J0191110 

N• do AUTO I Relat. de Flscallzeçã 11 N• do Contrato • P1evís40 de Inicio • Previaão de Término • Custo da Obre ou Serviço 1 
Valor do Contrato 

RI 1.000,00 

Informações complemenlllre5 
ELABORAÇÃO D!: LACJOO DE VI'SfORXA DJl J:HillSORA , PARA O SDVIÇX> JlE .RADIODIFO'SÃO SCWORA J:H ONDA MÉDIA , At'.END&' PROCESSO tJE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA, PAAA APUSEH'l'AÇÃO JON'l'O AC laHIS'l'ÉRIO 011S C'"7HICAÇÔl:8 

Local e Data Conlratanle 
E~ documento •nol.t perante o CREA/B.l, pira oa •ftlto1 leg1I•, o çonlralo ••el11o ou vtrtlal rulltaóo •ntre n p•rtet (ltl 6.4K/77) 

~ Nome do Propr1111:1rlo CPF I CNPJ 
CARAIBA EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA H389l6l000109 

1f Endereço da Obra ou Serviço N" : IJI CEP 
F/\lfNOAMARAVILHA 48970000 
Bairro ; LONI\ RURAi Cldldt: SENHOR 00 BONFIM UF : BA 

Objeto 

DOID9 A .. moruso\O AIUll(;AO 

~ Reaponsabllidade Qco-autor D Co-r~apon16.11el •contratoOErnpregadorQ e mptegado 

001ndlv1dual D Equipe ~Aulónomo 

Unidade 

S OUllOWAI JISI 

o 

o 

o 

o 

o 

8Entidade 
•NE.NHUHA" 

ACESSIBILIDADE . Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstaS'nas normas técnicas da acessibilidade da ABNT, na legislação 
• específica e no Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004. 

IMPORTANTE: 
O preenchimento da ART é de Inteira responsab'lldade do profissional devendo ser observada a codificação constante no manual da ART. 

Os Serviços classificados devem fazer parte das atribuições do proftsslonal. A ART só terá validade quando quitada. 
O preenchimento Incorreto ou incompleto da ART, Implicará na sua invalidação conforme determina o Art. 8° da Res.307/86 do CONFEA. 

-----------------~-------...::X....--------------------------

Aulentic:ação Mecãmca 



. 
MTE - MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO Emissão: 0810612010 
Secretaria de F'c!Íticas Públicas de Emprego PiÍgina: 3 

.Depárt:1me11to de Errvr.:;go e Salário Versão: 4.03 
Coordena9ào-Geral de Estatísticas; d~ Trabalho 
ACI -Aplicativo do CAGED INFORMATIZADO ' . 

RELAÇÃO COMPLE"f A DA MOVIMENTAÇÃO - ORDEM ALFABÉTICA .. 
Competência: MAIO OE 2010 

ldentific'ador Razão Social Porte Est.JbetecimQ 
Cl\IPJ: 14.389.1ô7/Q001-ú9 CARAIBA EMPREl\JD!MENTOS CULTURAIS LTDA Microe1Y'4Jresa • 

CNAE 5920100 CEP IUF 
A TlVIDADES DE GRAVACAG DE SOM E OE ED!CAO DE MUSICA 48Q7Q..QQO BA 
Total de Empregados no Primeiro Dia 12 Total de Empregados no Ultimo Dia 11 

Admissões o Desligamentos 1 . 
Contrato por 1--'razo Uo?termm1c!o ü .Aposentado (j 

Primeiro Emprego o Dispensa a Pedido (Espontâneo) o 
Re e l1'll rego o Dispensa por Justa Cau!U! o 
ReintegraÇão o Dispensa sem Justa Causa 1 

Tran-$ferência de Ennda o Fim do Contrato por Prazo Detemiinado o 
Morte o 
Término de Contrato o 
Transferência de Saída o 

PISIPASEP Nome do Empregado SllXG Naectmento RaçstCor 
127.47073.DS-6 MILLENA AMORIM FERRÉIRA 2- FEMININO ft,U//1985 P1'.RDA 

Pee. Detlc. Tipo de Detlefênela Grau <te lnatruçao 07 Admleaao Dh1Deal. He. Trllll. 

NÃO ENSINO MEDIO COMPLETO 01AJ7/2006 21 44 ~ 
sa1ar10 MllCHISI 1 Nl'.lm. CTPS Sêrle CTPS IUF CTPS ~pode Movimento Aprendiz 

602,41 0-21618"61 0010 BA _l~~~~~JUSTACAUSA NÂO 

CBO 411010 ~ , e ,... 't ~o"'~~~ ,1) ~'". \)ª' 

ASSISTEl\ITE ADMINISTRATIVO -{ e. t' ~i\'l\ 1) ~~~\\ '"" lt) i'I>\~\\\\ 
o..\,) ..... ,, ~~~ 6"fl!)1 -

~º'''" \\\''" ,\'a·" -



. ~ · . 

• MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

D"partamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatfsticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 

PROTOCOLO 'OE ENTREGA VIA INTERNET 

ANO-BASE : 2009 

IDENTIFICAÇAO DA DECLARA._Ç~O 

CREA - CONTR-ºLE DE RECEPÇÃO DE ARQUIVO 

CNPJ do PRIMEIRO ESTABELECIMENTO 

590500668909 -------- - - -
14.389.167/0001-09 ---------- --· -------

TOTAIS DO ARQUIVO TRANSMITIDO QUANTIDADES 

ESTABELECIMENTOS ,• 1 

VÍNCULOS 
1 -

12 

o 
. -. -... -. ----:-. ' l 

1 

1652867294 

E011.FB03.641 B.1 EE0.39D6.07DO.CFE5.C99F 

Atenção: Os Recibos de Entrega das declarações serão disponibilizados para impressão, 5 dias úteis após 
a transmissão do arquivo, nos endereços eletrônicos: www.rais.gov.br e www.mte.gov.br - opção 
'Impressão de Recibo'. 
O número CREA constante neste protocolo, serã impresclndlvel para impressão do recibo pela Internet. 



. \ 

CARAÍBA EMPREENDIMENTO~ CULTURAIS LTDA. 

DEC' LARA('ÃO 

Na. l~u;.lli.dml.c de Rcprcsl!ntrnfü· Ll.!gal da Caraíba l:mprccndimentos Culturais [ td·t 
(.l~~idm .. ~ '.trarba .'\~) J~a cithuk de Senhor do 13unlim. nt1 cs1ndo d;.1 Bahi<1. ded;.u·:i :i 
11:::>po ns.i' cl pda d ireçao de pru!-',ram~wfü i da en11· SS<)J··1 ,.; l i • .. : ,. [>·iLr ! N · 1 · t ., . · 1 , • • · . . . ~ " · · ' ... •1 • ' o ogu~J rn .1111<1. 
~'.'.1.s11:110. dnor~1~1~lo. rnd1al1s1a. CPF J97.271.8 1-l-..J9. R<i ú.-102.mG. l)J{"! J~?1 
1~s1dcnle e domrcilia<lo ú Ruu Sc\'crino Alves N'' ..f()'i Alt d·· I'· · 1 s 1 · .. · 
Bonfim 13 l\ . . . . . . . . . · · . - : · o .1 .... .1111 rn .. cn 1or tJo 
1 

_") _ _ • · \.: 0 Sr. ( h.:bci .losc V1e1rn. brnsilcrro. casHdu. radialistu CPF 
_..J7 .)_.)_68·"l-00 RG 01760'l5J <1...J. J)fJ 'I' [<)8(J · • · • . . 1. . 

1 
- · . - - · - · ' . e o prnltssmnal rcsponsúwl pela árc<.J 

1.:t rtuna desta emissora. 

Senhor do Bon li m. 13/\. 08 dc1.~m bro 201 O 

Rua Visconde do Rio Branco, 68- CNPJ: 14.389.16710001-09-Tel.: (74} 3541-4618 - Fax: (74} 3541-4617 
·www.radiocaraiba.com.br - e-mail: radiocaraiba@hotmail.com - CEP: 48.970-000 - Ser;ihor do Bonfim-BA 
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ESTADO oe Pernambuco COMARCA D e Petrolina ou9\4!.\ 

MUNICÍPIO oe Petrolina DISTRITO D e Petrolina 

REGISTRO CIVIL 
___ !!_~~~~J~~---~~--f.~-~~r.~~~--AF-ªgª°~-------

oficial do Registro Civil 

CERTIDÃO DE. CASAMENTO 
CERTIFICÓ quet sob N2 .. ?.~.!.~.§.~ ..... a tl. ...... ?.~ ..... do llvro N~lJ~.~~ .......... de Registro 

de Casamentos> veritiquei constar que no dla ...... l.~ ..... de .... ......... f.~Y.~n:g.1.:r.~L. ........................ . 
_ de ... ~.~~2 ........ foi realizado o casamento de_ .... ~ PauJ..o Nogueira Lim!'! ....................... ... 

............................................................................................. ~······· · ·····-~!.f~ª°-~ç:~.~çª· ·A~~ç-~ºª"-··EYJ'~ªgg ___ ª·ºu:~ 
contraido perante .. P.r&.J.Q~ia.s ... HQxá'ç.1.0 ... d.a. .. D.i.l:v:a ................................................................... . 
e as testemunhas As Constantes no ~ermo. 

·••••• •o •••••••••••••• ••• ••• .. ••• •••••••U ••••••••• ••••••••u •••••••••• •• •••••• ••U••••••••••••••••••••••••OOh•••••••••••••••••••oooooo•oo•••••••••••••,.••••OoOUOo 

•••••••••••••uooooou•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••u••••u•u••••••••••••t•••-•-• •••• •••• •• ••• ••• ••• •••• •••••••• ••••••••••••••• •• •• ·-··•· • ·••••••• '"'" ' '"' " "'"""''''' '"'º''ºº"'"'"'""''" 

ELE, nascido am ..... A~~~~P.*Dª ··-~- - ~'..r..Qª.~pu_ç9_\I! ...................................................................................... .. 
· aoe 25 do Setembro de 1966 _ 

~-~~~~-~~~~-_-_-_-_-_-_-_ ..... ._ ........ :.-_·_- ~~-~~~ª?.~:~:: ... · ·· · · ............. ·-_-_·~·.-. ...... ·.·_-_··:::::.'.·.-.:::::::_-_-_-_'-_-_:::::.·:····d~-~ic~-;~~~-~---~~-
........ ~ ................... ... .......... ".': ... ............ e residente em ......... : ..... ~~~~:~.~- .. ~-~~.?.:~ .............. -: ............ t filho de 

······································· ·~!i~~ii~~«i~!I~º ~tmJã· ····· ············ ..................... , ................... :·························· J 
ri~ 
~~ ~~·~~··~·~~~·;~·~ .. ·~~ ....... ?etro:n:;:1a:···:····?e:rn·amilüc.o ~-··· ................................................... ..... ~······· ···· 
~~ ....................................... ::.::~. : ;.~:~ :: .. :.:::::::: ::.: ~.~- .:::~ .. ::::~; ·:.·.:: ~;;:v.:~~;;:~~~: :.:::::;;;·: --~~~~:::: o ~-j~ profissão .... ...................... ~~~---·~~~ ..... : .................. ............... ........ ......... -...................... domiciliada em 
i::;;l .......... : ........................................ ~ ................ e residente em .............. ~!!?.~t~.J~~-~.?:~ ........................... t lilba de 
f·~~. \1 
':''.! .... ......... .. ... ............................... ~J'.?i .... ªg .... $.9..µ~ª ..... ········· . 

~,- ~,; . , ·' ......................................... ~;r..iª···F.il.Qm~ne.. ... ~.r.tad.9. .......................................................................................... . 
~\~;; - 11 r~rarcisc: · 1 AD3.l'"< .. i·i ··cu·.,. NCJe;u~ .. jril" 
. .., .. a qual passou a aselou.~-ee ........ !'! ...... :!'~-~.d: .. :: ........... : .... ~:~: .. :'. '. ~ ... ?.! .. : .. : .: .~ ... "! .... ::. ... ~-~:~:.: ........................ . 
;'~11 I IV ~J Foram apresenta.dos os documentos a que se rel~re o artigo 180 nsi .............. ~ ........... ~o ,~. 
t'.~~ Código Civil Brasileiro . 

. 'f·"~ -
' ~~ Foi aàotado~e, r~~\~e de ..... Ç9.mY!.!h~.9 .. ~.'f'Ç,_~~~ .... 9.~.J~.ffm~.L........ . ....... ~········· ; 

~ tl '{ Çij)~~fll~!~Ql)\\~'kfR..~.~-l,l~rn.dQ. .. ~m l !! /. .. C'R .. / .. J.9.ª5.l.......... e~~~~-·~·t·l·~l-~!~?..9.l.1r1;.r,,..... . 
1-;;''\.) """( t::, ~11\\\\ () i_\~· ,;'\ t!o\~ \~\\~ ~\\\\'\)O• ' J<Jt.<::t1r.:, ,~ p~ • .. . _ .. ,~~a.·· l!i .. ' 't''°'t~··.::;,rôºiºii .... :............................................... ...... .. . .. · ......................................... ., ..... r1 .. :,,,·1·.~ ······ .. ···· ~., ·. 

' ir 

:· "' ·'-"''• . .DL~t~'"" - Ji • . ,., ..... :., "· ~· ~ 
\'.~' \~··~-:\\~·-· ,~\)fl'~: . ~\f" ........ . ....................... ........ ............. .............. , ........................................ ~ .. ~!!:i?:-:•·:~-.-~-~.~·:·~!:io ~ 

'\ • . Efi.t • Y .................................................................. J.... . ......... ....... .... .. .... ............. .. ... •••••• •f>f .. '. • • ~'."!:·:+ •... .••••• !'.·."1r., 
... • ,/1. .. ~ • ('º''"· . "*' . ··' . 
~ ; '~···-· .. · 'õe''~o ... ~l·················· ·· · ····· ······ · · · :· · · ........ . ............................. ................. ;:: ....... ~ ............ . 
r. . ~f,\têr~~,~~rdade e dou té. . . ' 

-@~::~~~~"~~~:to"'~"-~ -·-- -~~:l::'.~~-~-1:'.'.' ... :z,'.1':. -~···- ·:i~&····· ~u3.~:-··;;/1 ~~ 
i.~ . .. _<.Çi/ . - ····otki~i· ·tP ~~~- '.i(.l.: v.t. .. 
!w.-Sl ... ,,.~ 
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MINISTÉRIO 00 TRABALHO 

SECRETARIA DE EMPREGO E &.Al..ÁRIO 

CARTEIRA DE TRABAU.O E PREVID~NCIA. SOCIAL 

m Benvindo Goma$ 
IJ Maria EmiliJ Alv~ Coi.::í .. :1va·~1·i/; ... ~ 

'S. ( ~(,) ,, 
& QUALIFICAÇÃO CIVIL . ,., ~ • 1 
Nome .<?.&././.IJ,..~... ~ ..... ~~ ........... :~ ~~··~:~ ' 
............... ~~:·_· ........ T ..... 1;: ··J::·:~ .............. ·~~~. 'ttl' 
L.oc. '!;,~· ..... .qc. ... ~~~.............. ..,. ...... 

!:l:· ·~~1/fa""· ........... :::Jr~~: . . : 
... .~ .... q'A\.... . . ..~~J. . .......... . . (/ 

~:. ~·:,~;:-.-.:-.:~~._ ....... ~.~~·~.-1.::ii.i~.............. Doe. 

Fls Jf.:f:.J. .. J.:lv. AtÍi~'J .8 ..... Rq. Ovll .~.......... Nem 

Ou~· d~, .. ~dt#J ~- .. ~· . . 1 ••• 1ML .. P.Jjif~r/..t:l. 
~ .t, • L ,i"' 6. Doe. 

Sltuaçlo Mtlltar. Doe. < •• ,.:.m.. · · r.t:r.r. · "fi:"" ·. ; .. 
N~ 7.~i..~P.. il .... órilo Q.~ .. .. B., .... !!51 .µ; .. ~ ... .'....... E!t. 

Natutallzado Dec. N~ ...................... Em ••..• ./ ..... ./ ..... . 

ESTRANGEIROS 

Oicpda ao Bruil cm .......................... · .... · ...... • • ... • .. .. 

---··-~-·~ 

o 

' 
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COMARCA DE Senhor do Bonfim 
Subdistrito de Cai'rapichel 

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL OE P.ESSOAS 

Eu, 
, 

H ~ RMO G:!l-1 E:S CD M ti;S D E ALM ~I D J\ =-- -
.. """======:::::!!!!!!!!!!!!!!!!!:===--,Oficial, do Registro Civil do· 

subdistrito de C arrapichel-Sr. do Bonfim-Ba. 

Certifico que no livro de registro de casamentos, sob o n\1 _..(;2~5~-:..;!B~==~=!!!!::=

existente em meu poder e cartório, às tis. 5 37 - • consta o termo n!? 7 • 590- do casamento 

do Sr. CL8B~R Jos"E VIEIRA, 

com NUBIA MALT1\ D!!: SOUZA, bra~ileíros; ·- ' 
que passou a chamar-se "1.'!EªI A M A.L Tl\J?!--2Q. UZA VI EI R~" • 

-===~~E====~~=--· realizadd a 22- de Abril ' de 1994 perante o 
Juiz da Casam :m tos, o sr2. Raimundo Alves' dos SM. tos. 

da COM 'lN H1-0 P ARCI AL -===~~~==~~~~.casados sob o regime _________ __._ ______ de be.ns. 

O NUBENTE: 

Estado civil divorciado 

Natural Senhor do Bon.fim 

·Profissão Radi ali ~ta 

Bahia 

Nascido em vinte e dois de feverei
ro de mil novece.ntos e ses senta' 

e quatro. 2.2/02/1964 

Residente na sede dês te MLmicipio. 

Filho de Antonio dos l~eis Alvef. e 

de D. _ Maria dos í-lnjos Vieira .. li-. 

A NU~ENTE: 

Estado ci vi 1 _...:9::0~l~t~ei::',::.z~·a~·-====~=-!!!!!::=:::.21:.-
N t 1 Senhor do Bon.f im a ura 

Bahia. 

Profissáo professora 

Nascida em quinze ' 'Cle maio de mi 1 nQ_ 

veci::n tos e ses~~ ta e nove. ==-
15.05.1969 

na edc:! dêste Municipio Residente ___ s _ __________ _ 

Filha de Osvaldo Cae.tano de Souza· 
a D. Eunice Mal ta de souza • ......._ 
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RADIO CARAÍBA i ·;j v . . ' ·· .. "" ! '. • 1 
SENHOR DO BONFIM - BAHIA, i 1 < 1 ;,., ~ii11 : M 1 ..... -. -' . . . 
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IANATEL 

- , 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS 

Nome: 
CNPJ: 

1ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

CARAIBA EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA 
14.389.167 /0001-09 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em 'seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dividas de 
responsabilidade do contrlbulhte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constltuindÕ, por conseguinte, prova de inexi~tência de débitos inscritos em Divida Ativa da Uni~o. 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:54:37 do dia 25/01/2011 {hora e data de Brasília). 

Válida até 24/02/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/éonsullasGerais/NadaConsta/certidao.asp 25/1/2011 



e. 

Simples Nacional 

Minist" rio da Fazenda 

~"IMPLES 
MACtONAL 

Consulta Optantes 

lll Identificação do Contribuinte 

CNPJ : 14.389.167/0001-09 
Nome Empresarial : CARAI BA EM PR ENOIMENTOS CULTURAIS l TOA 

rB Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/07/2007 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

00 Per,odos Anteriores 

Opções pelo Shy1ples Nacional em Períopos Anter.iores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

!E Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamenlos no Simples Nacional: Não Existem 

09 Eventos Futuros {Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

Clique aqui para informações sobre como optar pelo SIMEI. 

.· 

https ://www 8 .receita. fazenda.gov. br/S implesN acional/impressao. as p 

Page 1of1 
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53000.066459/06 l EMPRESA CAR'ACAEÀ( DE COMUNICAÇÃO L TOA º" ·, 1 FM - 1 BOA VISTA ' - 1 RR 1 ARQUIVO SEiíORIAL . . ' 
..i..;.....;~~ - --.- . ~ ...... ...__ - - -- rF- T.'~ ~ 

53000.070400 1 EMPRESA CAAACARAI DE COMUNICAÇÃO LTOA ,~~ ~: 1 FM 1 BOA VISTA ' " . 1 AR 1 ARQUIVO SETORIAL • r 

5364-0J)00692J02 1 R,ÁDIO CARAf BAS L TOA :'."1( 1 FM ... : I IAECE ' 
;; . ' 1 BA 1 AROUIVÕ SETORIAL . ' 

1 

53000.008170/04 I RÁE>IO FM DE ACARAÍ LIDA. 
r 

' 1 FM 1 FElRTALEZ>\ 1 CE 1 ARQUIVO SETORIAL ..,_ .. ; •r -!:'"' 

'· 
., r. ~· ~ ' - -- . 

53650:002032/02 I RÁDIO FM DE lCARAI LIDA .. .-."; . :.: . ... • • t t FM '" ! FORTALEZA 
• !'". } 

! CE" 1 IAAOUIVO SETORIAi'.. 
~ C... ~ "6. l, ./ ~ 1 n 

~ . 
_J:. +-~--=--~-.......- ~ ' ' - - - -

. ! MAAiNii.A 
- - -- r,-·......--'- - ... 

53000.076125'00 1 TB.EVISÃO ICARAf LTOA ' I TV ' l PR 1 AAOJ,JIVO SETORIAL 
' ' . 

'"'• l - . _,, ..._ ::- '' -· ' CoordençJo de ~ ae Processo ae ~ CJXPA/DEAA/SCE/MC 
~ ""< ., . _._.,. - • .. .. 

~~(; 
~-- '6iP o~ './"' e 
~. ~ ,..~ 

Jt - ~ .... 

' 

-- e 

1 SEflOO AOVEATENctA 

. 1 SÉADO ADVERTÊNCIA 

! SEF.IDO 

j SERDO 

iSERoo 

ISEROO AOVEATÉNCIA 

2.5/1/2011.17:03:40 

~ 

/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GlWPO DE TRAUALHO INTERDEPARTAMENTAL DE ATOS DE J>ÓS-OUTOHGA 
COORDENAÇÃO l>E RENOVAÇÃO J~ REVISÃO DE OUTORGAS 

ATESTADO DE VERIFICAÇÃO DE PENDÊCIAS DE INFRAÇÕES 

Ref.: Processo nº: 53000.041415/2008 ( X ) Renovação de Outorga Tempestiva 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Caraíba Empreendimentos Culturais LTDA 
Serviço: Radiodifusão Sonora em OM 
Localidade: Senhor do Bonfüp_- BA 

Nesta data. 'pelo banco de dados disponibÚizado. por arquivo eletrônico. pela 
Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infração, 'do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação de Outorgas. desta Secretaria, constatou-se: 

( X J NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período. 
inexistindo. por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

AN~ERSON Z / N TI DULTRA 
Analista Tfrnico- dmi11istrativo 

Brasília, 25 de Janeiro de 2011. 

ConfrmrJo 

Coor. e culor de Re11ov(lçiio 
e Revis ele Outorxa - S11/Jslilt110 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] Page l of 1 

Destaques do Governo 

ANATEL ....... "" -....... 

ei Menu Princlpal • 

• \j(L~/1( /,1 ' .• 

dt- I !!fon 
··' 

V Tela tnlclal li (g Resultado da. Consulta 

Plano Básico - OM 
Senhor do Bonfim/BA 

Freq.(kHz) 

850. 

lPQ 

Usuário:· 

Entidade 

CARAIBA EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA 

Data: 25/01/2011 Hora: 17157:43 

Registro 1 até 2 de 2 registros 

------·-----

I 

http ://sistemas .anatei. gov.. br/SRDff elaListagem.asp 

,. Sl.ft~ 
IntéflltlVOS . , 

SRD ,.,.. Consultas ,.,. Técnicos 'b» Plana Básico 1 menu ajuda 

Localidade Fase 

3 

o 
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SERVIÇ ! DE ooell ~ \\ tJ ,,- -·-e- ----- • q 
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N" 217. quinta-feira, li de aovembro de 2004 

s.,.,J. f•~:,m1ÓU~~w de 200! 

rtbitiftll • Ú.\ icn;adi> fc4itr.Ji 

n~o ••bef qu. o C'"5!1T<UO Naolonal ª""'"""' < ""' lolt Samcy, l'tclidentc dó S<mdo l'eder:d, 1101 ,.....,. do on. 41, loclso 
)(XVIII, 4a K<J!mcnD ln-o, p.-olF o .. .....,, 

OECReTO teGISU.TlVO 
,.. 91l, on IQ4ll 

~iô"'tô~i~w(ir1~~~u"c~1Wfl:t 
DAOI! FM oe C:HUPINGUAIA • llO • 
f~\.tOUI' Uf\iiÇQ Je rú\ldihllõJo ton1ta1i .. 

~~~~:·'"'' .i. <.'huri•...,i.. !!l.t>w c1c 

Diário Oficial da União - Seçb 1 

s- ' :::: ..:~.:.i°"/c:'41:.~~:"~ ~:~ 
X.'( V~I. da Rcafn1m10 laetmo, promL11p a x111in.u 
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d:odr dt , ....... .w. l!>bJ" ..., ~ai 

~°i'F,:: :=~ ~! """ • rclé!c a l'orwia o' 
1.911, do l' do IO>lllllD do 2002. "' - D Cn"" C-1111hirio 
de J....,IM 1 .. ....,.,, ..., dôrdr> iit ncluaho!dadr, O<Mço do ... 
.hodil\llA<> .........;itn. ,. ricltdo dt J-4l, .blOdo do ""'- ,.. 
ifbnda• o puo olr 1u..nnç10- !D (da)....._ l<Odo ''" Yi111 
o ""'°,. no ld o• 10.!97, de 1l do -.O dt lCOl. 

An. :r E.o"' Do..- L.cafoi.d ... mn "" \'!.,, na d.oi.a do 
ru&p<bli~. 

• S1ruJ11 Ft:.:-~:~Á~~ tk !OIU 

.... ~. cl• Snurdi» f.tdt'J91 

s .... =.:.":' .:"S.:.f.""=~ ~~"'! ·.;,'\.!;°',! 
:xxv'n1, do Rqiro'"" ln1emo, ,,....,.., o oc)lll!alc 

J>ECUTO ll!GlSl.ATlVO 
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~~tô' ·~i'Kiou~rpl!~V~F~:t 
DOC:I! l"'I ~- Mnic-• Jc r .. w,,,i;111. 
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ollrfp...w.dc iú ., '""" .,- • 1elcrid<> .... - c1.,. 
litivo "''" blo<pdo 1.,,.,.nno do ~ dc ~· ....-. 
q"'4A, tdlCNlr>J~ •• .....,bwll. ~.....i-... 
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Atos do Poder Executivo 

DECRETO l'J1 ~H, DE 10 Dt ljQV&.\llRO Dl !!>04 

OÍJp<l<t ,..,. 1 comp<tfnàa, c ... po1i\"lo e 
llmo!on......,o • Cor11<U>o Dírcoor do 
fundo do Mlriabo Mcrt&nlc • COFt.L\t, e 
"' - pt>\'Ídlorib. 

O PRlSIDll:N'Jl: DA l\UÍJ•UCA, no uoo .W alliloui~ 
, .. 111e aiafnc o ut. Sol, i..c:1 ... 1v o Vl. aUnn Y. tb Colltffnjj1"40, 
t 1"'4o IOl vUlt O dÍ'llO'lO 90 ltC. 2J dc Ld .. 10.191, da Jl de 
julllo do 2004, 

DECRETA; 

Ad. 1• O Canwtlto Dimor do Fuodo da M.Jrirll& Mrrn11 .. • 

~'t~;~ l.ilt.::1'. t~".'~~r.: t ·;; 
L<I ri' I0.19J, dt 1l de Julho 11t 2004, 1<1111 n..lld.ode do lldaúnin:v 
o fl.lldo tio M.W.• M"""""" • fMM • ...._ uai:o -~· t 
avt:Jlu • •• aplnçla. 

Art. 2" O COO!M ""' • oc.,.JMa """t'•lo!,...iu: 

1 • Nboldõ" 1 fttnnulaçJo • 1 lmplmurnll!i• do polilico 
a..W.lf d• ma~nhe -... ... a do Úl4lllii1 4o conll11UÇlo • ,.. 
pançto •• ...i bralilcltv, 

li· d-• Glbal&..,. l apro~lo do MioilO'O ds E&tado doa 
T~ a -lo 1Doal da .,l11:1çlodm """'"°' 4o fMM: 

IU ·"li,,,..," o~mo do Flotlot; 

IV • dclibav Mll>ro • •pfieaç:lo dOI m:uno• do FMM; 

11......:0·.::i.~~=~::.:i:t.~~~1: :r:::.e.-::.: 
....... ~.o; 

Vl • rumprir e fmr curnpir u notTDM 1m.i1 tNth"J1 1 
ptdidoo d• ROIDà1111m.-. e coooa.SO de prioridad.e, .. m udU.,.1a de 
rcc...- dO FMM, •"" .. p<I<> Mmi ....... Esi.ado doo Tr:>lllpOr.tf; 

V li · dcllbear ool>rr oo p10j<10• lln&lldodao com ""'"°' do , 
FMM <•~a i111p~01 

• VIJI • deijbotw ............ m1o d• priondodc dr llf'OÍO 
N!1111..Uo do FMM; 

IX • d<Ubonr 10ln pedldol dc canttfom•'"• de priorl<WI<, 
rupfaoa111910 * roaaoo >pio • «>•lr'lllçt<> .., ll111oriact110, 11· 
...... do ...... l>V de ............ i:oc1om di;r Pllt C(lllO do nlor 
do pn>jcoo pdotiudo, e olomçlo do cmlrini .,,. ... ...,. "961 •<ao· 
........ do prioriUdr, 

X • P"'PO< ao Mlnlnn> de E4&1do dai Ttwpona a ,.... 
ti1'1~ de c..,lltalos e <oomilDI"""' opoo ftlllDCároc do fAL\I « 
º"""' dc lotcn:u• do -...olvino=o do ....,.,...,. a,.uriijrlo • da 
litdolttna da ccmlnldo e rqtmçlo naval lnsileíns; 

Xl. definir crilbio• ,.,.. • ""-'° .. """'"'"' ............ dos ....... ....,,l1daa; 

XJI -11.., • cot><li;et. ooc .... ol.u .... babUlüçio do: aovos 
•Jto1H l\nooc:à101 do FMM e ocomp.....,r ., .. a!Mdadct; 

XIU • ancuorv " Mlnl11n> de &1..so doa T""'.P0"" oo 
<O~joalo"' adttdodol .. 1oc1o-. ...... ~ 

XIV • .. t.ir • cfri'" ,._u de...,,.. das mWodco 1 '!"" 
u .. r...,..., H !•. 2• • l' tio an. 11•1.c1 .. JO.t9J, c1e 11XM: 

XV• ....,,,...iu., r av•lior 1 JHdo .....&lúca e Íl111me<Ô> 
dm m:wxn, bau c:orno o deaan~bo dl:t1 pn>p:aUil4 aprondoti 

X\IJ • 11e-itot o 6taiac 11 op-6os ..,.i;..doa ptl .. 
asntu ",,.,...;""' .. ., ,..,,,, .. do FM).t; 

XVU • pot1.....W~ ... .., u <DDI• do PMM, omtH do,. • 
.,,<Oll1lnhamauo ... drtlo• de .......,ic 1"1<111.0.,.,. oo f1os lqa!J; e 

XVUI • ,......, ...... 1tlridada qoo Ili<("""' oomttida 
pelo Minil"" do i;,..do dOI Tnosupmco 

1 l• O COfMM ~ - 11&1-co ... ...,,., oo ptmo 
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M ioiothia do> 'l'lomponQ, cabc:odo IO 1!1111eo Woc:io111l do 0.-· 
...,.,;_ fc>olmi<o o Social • llNOl!S, lml - ... b
oftàalo rc.IC111l• Jl,al>Uhados, o;.,.i do ,...11ooo_ 

lut. ]"Ao M....,trio do1 ~ u '!"'Udado do ...... , 
da apll<a(lo do IMM, .....,,.,., 

1 • pro1icar -o 01 •m .-.;.. ' JC11lo da """"º• de """'º com u cirelriza t '""""""' -11c1m.i .. ptlo Cl>F'M~I; 
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Atos do. Poder Judiciário 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

PLENÁRIO 

DECISÕES 
A~iio Dlrtla de lncoruUtuclo11aUdode ~ 

,\çio 1Jedorol6ri1 de CoruUtutlonaUd.odc 
fPob\1<•\'ÔO delcmlinoda r><la Lei 1 9.R68, de 10.11 1999J 

AccÍrd3o• 

l>C INCONS'ílTUC:IOl'<A l,JD.\DE ,\ÇÃO l)IJU:'.l'A 
:-.. 2.3611·11 
PROCW MATO GROSSC) DO SUL 

, MIN. MORl'llV. l\l,VES 

Ili 

, \'j'()lt 
11. ASSOCIAÇÃO NACIONAL OE MUMClrlO~ r 

~mo AMBIESTE • ANl\MM.\ 
DO~ 
DO 

lfüQOA 

GLAUCIA SAVIN n OUTROS 
• <iOVE.RNADOR DO EST/\00 lJE MA'IO GROSSO 

DO SUi.. 
: l\SSEMllLÚIA LEGISLATIVA DO l'STl\PO Of. 

Ml\1'0 GROSSO DO ~UL 

°"""º : O Tribun&I. por unonimldade, n5o tonheceu da 
uç~o. \bcou o Presidente. Au.<tntu, }ustllicod•menrc. os Senhores 
Mínimos Sepdl•cdo l'l:ll<ne<:. M11rco Au~llo t llntnr Oulv~o. Ple
n6.rio. 23.S.2001 .. 

EMUil4;. AçAo du~\I ôe lnconscitucionalidode com pedido 
de hmln:ir. Lei n' l .080. de IJ de j11neiro de 2000. do EsLAdo de Motn 
Gni:o o de> Sul. llcghlmldtde llivt. 

• Sendu 4 rcqucrcnre amu IIDDCÍ•~ao hl\lrido que con1n:1• 
pc•l<>aS jurl~icu• e PU'<Oll.I flslcllJ de cale'°"'" dtvcn;u. nJo l elu 
enlid:ult de cla.uc. como ttm tnien.Jitlo esta Cone. o tfruto eum
plifü:ntívo. no •r1aro tc~imenlll no ADIN 1.631 • no ADIN :!.l 
Fallo·lnc. as<im, lc~ilimld!Lde pt1r1 a prop<,,itura do rrestnll: açio. 

l\çio .i,,..,. de in<Ofalitucionoll.S.dt n!o conhecida. 

1\ÇÃO DIRETA D.E INÇONSTITUCIONl\LIDA1>E 
N. 2.47S·l 
PROCED 
RELATOR 
REQTE. 

ADVOOS. 

REQOO. 
11.EÇOA. 

: BA.HIA 
: MIN. MAURICto CORR.tl\ 
: ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS PROCURADO· 

RES DE ESTl\00 • ANAPE 
: MARCELO l\UOUSTO DA COSTA CASTlil.O 

DRANCO E OUTRA 
: GOVERNADOR 00 ESTADO DA DAHll\ 
: ASSEMRLÊA UGISLATIVA 00 ESTADO DA DAii!.\ 

Otdsllo: O Tribunal Ili<> conheceu d.l oçBe>. \'u1ou 11 •Prc
•iden1c. Dt<:i<ao unanimc. Auicntcs. ju111fic.damcntc. 0< Scnhorc• 
M1n1>t••» C<ls1> do Mcllo e MIU'Co Aurtlio. Prcsid<:nte. l'rc~ídenclo dn 
Scnh11t Miní•tro llmor G;ih'eo, Vie<:-l'lc.•idcntt. Plcndtio. 1 S.OS.200?. 

~: AÇÃO DIRETA OIS INCONSTITUCIONAL· 
011\DE COBRANÇA DE CONTRl!lU!\ÃO PREVIOl'.NCIÁR1.'I 
OE INATIVOS E PENSIONISTAS. LEI ORDINÁRIA ESTl\OUl\L 
lõDfTl\OA EM 01\TA ANTEIUOll À 1'C Wl'J8. Al.Tf.RAÇÂO 
SUBSTANCIAL DO SISTEMA PÚ!JLICO DE PREVIO!:NCIA 
l'REJUOICIAUOl\DE.. IMPOSSIBILIDADE OE ANÁLISE ISOLA· 
DA 

0

DE DISPOSfTIVOS CONSTITUCIONAIS. 
J. Lei ord1nllri• qut odn1i1e n lncld11!<i• de tonrribuiçüt• 

prcvuJcl\Ci:iria sobre D.\ pro•e-nLos dus stcvic.lores inativus e pen~itto 
""'"do E.•udo <I• B11hi11. cdilodo <m data •nlcrior uo Ju!<enco da EÇ 
20/9~. lncomp•tihilidcdc NI """"º com o Tcxru Con•lílucíonnl .-;. 
icntc, que $e re.wlvt no campo da r<• o~oçlo 

2. l'ttrenl<llo •k que o""º"" d• con.<titudunalid•de da lei •• 
dê somente cm Íllt'C de di~po.,ith·os da Curta da rtcr-úhlka niJo :i.hcrJdo' 
por emenda supcl\'cnicntc. lmJ"l.''lbilidallc. ln.-i~•·cl n corejo do 01n 
normutl\'O arena" cnm r:inc do t.;Mema conuiii1don~I c-m \'i~<lt. 

~ . VfcjutltduhdacJe JJ O\'ÜO d1rct;l qwmh• ir.e \'c1ifkiJ in·~· 
\ ;1çjn l\Uh\lttnciol nt\ f"!ltÕmt'UO l "OR,,tUucionaf de UÍfriçâo Ja refnl 
lt:g.d iinpupnada. Pttl't-dcntt" 

Acilo chrt•;1 d<: inr:nn<nituciunwfübiJc n flo\1 conh~iJ;i 

M;.\o Dllm'l'A llF. INCUSSTITUCJOM LIDAllE 

: ~:.~~L~~J~R~~~VÀO 
: PARTIDO SOCIAL tlOt:.RAL • rsL 
: WL/\DlMll! S~ltGIO REALE 

'·'' li. z.4y~.7 
PROCEO. 
ltl:LATOk 
REQW 
ADV. 
REQOO. : GOVERNADOR 00 ES'l'l\00 OF. SAt.'T.~ CAl'.AIUNA 

Drcblio: O TribunllljUIJOU pt'Cjudi<ll<lo o J>C<lido fomiul•do n• 
oçan d11t10 de inconMitucioMlh!o<k'. Vocou o Presidente. o Senhor Mi· 
n"tro Mlltt<l Aurtlio. Decisõo unanimc. """"'"'•· justlíw:vdomentc. nCll< 
1ulgamcn10, o Srnhor Minisw Mourfcio Coo~~. Plcn4rio. ()2.0S.2002. 

' .AÇÃO DIRETA DE INCONSTJTUCJONALIOAOE POR 
OMIS.SAO. A'RT. H. X. DA CONSTITUICAO FEDERAL IRE· 
DA(.'AO DA EC N' 19. DE 4 DE )UNHO Dli 19981. ESTADO Df. 
SANTA CARTARINA. 

Mora u\c:onsti1uc1oouf q,uc nfo ~ \'crilit::l. t~ndo o Chefe dv 
EJ1.ecutl\'o c.~adual. em cumpnme:nto ao di~po~tth e> con~tiluciono.1 
'ob rnlO<jue. enviudo à A•semhltin Lcsl~l•tivo projeto de ld sohlt' a 
rcvi~o ger.tl anual dos M:tvidorci cauuinenKi-. 

A~ilo d11t1n prcjudicada. 

Sccrcuui.i,. de Apoi<l uoi. !~~~nmcntM 
CARLOS ALBERTO CANTJ\NHEDf. 

Sccrct~río 

Atos do Poder Executivo 

llECR.E'rD DE 20 Dli AGOSTO DE llJ02 

Renova ;a õonce~~Du e a :tUtorti:açiK• tJG!!. c1i

lid.xf~ qur mendom1. p~11 rxptorar .\Cr'Vi\'o~ 
de 111t.11od1fusdo. e dâ nutr.i\ pro,·idênciil-.. 

O PIU-~'llDllN'rE DO SUPIU::MO TRlllUNl\I, ff,l)f.. 
ltAL, no c•crcl<:io do <:irra de PRISIDEl\TF. DA RO'ÚULICA . 
uMtndo d~ 11trih1.nçàcs que lhe c<lnír~m o~ DS\'-· 84. irM.i 'O IV. e ~2:t. 
<npul. d:!Con.\li1oi;wo.3~. J .li. d• L.ti n' ~.l 17.dc 27dc •t0<tndc 1961 
< 6' W. Lei n' S. 785. de 23 tlc Jllnhtl de 1972. t 1enJo em .-1.i11 o dr•r<>''" 
no cn 6•. inc1><> 1. do Decreto n' Hll.066. li< 26 tk juncirudo 1983. 

()E C R F. TA: 

l\rl. l' Fie uno rcuo\ •ÜU• •s outol)lo.< do• rntid•dc• ubaiXt• 
U\Cl'C'ion:aJas paru eJ1.plor.1r. ~cm direi10 tlii c."~du~i\'idadr:. J'Cltl pU.tl<' 
de óc1. un1111. <•S ~c,Puíntcit scrviço1 de radindifu~ôu son01a· 

:u conC'C."-'°º· tm ondu ~d~ 

1 · RÁDIO MANGUABA ()0 PILAR l.TDA . :t p;1111r <k 
2 • ck ntwcrnttn• e.Ir: 199$. riu c.:id:.u.k tlt.• P1t:1r. 1:;:,tadc1 d,• Altu?OOJ\ 
oulm)!:ttb pelo l>cncto nt 96.79.l. \.k· :?7 \lt.· ~1~·t11hro tk IQNN iPh1 
cem• n' Sl1U,l.mo1.1111JU1: 

li . <;,\/lAÍllA h~u·m:i, ..:u1~th,"1'\" CUl.1'l l ~AI\ 11 
l)A., a pa1tl/ li~ I~ d~ .tãn<Tru J\' lll'l'J. t\;l ,'IU!kJ~ lk !.<1th•;' J , 
ll11111i111- E.<tiulu <lJ llt1hia. nt11••1l!•llu ""'" llt<'tVh• o• ~!.111~. II~ 11,1. 
dcmnbru ti.: 1918. e rcnM>rd11 f'<'ltl Dccl\'U> n1 96.8~1. tlc )O J. 
sctcn1bm <k 198S Cl'ro«:"" •' SJCw0.0<111931'/Rt. 

Ili · FUJ\!01\Ç,\(I Al\'T~NA l\l Ul.. 3 p:rrti• de êh t!. 
Al!n1-lí1 c.lc- 19'>7. na cid.uk tk· Cft.'C'l"\I u .. 1n1.1!i. f-M:u.10 d;i l4üh•.i. ut•~ 
turv.Kla c"' i~m:lri:.tntcnh! U R~Jtu AM tk º"'tn1 l);.1ni.1i. LtJ.l . <.''''' 
lormc Oc"rt:to n' 9~ .724. dl." .\de uio~lo de 1q~'7. t' tr.:unfcrlcb ~~. 

O acesso às informações oficiais no site da Imprensa Nacional tem a 
segurança da Certificação Digital da Infra-Estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira: ICP-Brasil. 

Saiba. mais em www.in,gov .QI, 



JJ.!J/v lwo-l.l.íY 

D<ete10 do :?S de m~ de :!Oro. J>2r.l 1 concen>011<ina de que traia 
eJlt mci10 rl'roccsso •' 536-10.000109197/. 

I\' · RÁDIO BAHlANA DE IT/\llERAOA LTDA .. • !"'•· 
rrr d• 31 de JUiho d• 1998. no cidade de JIJlbcr'Jb:I. ES10Jo da Ual\IJ. 
outorp:r<I• p<lo D«ttto n' SJ.786. de 12 de junho de 1978. e te· 
no1>do 1"'1•1 Detwo n' 98.433 d< 1l de nournbro d< 1989 !Pto
efüo n' 5l!HO.IJ00163/9l): ' 

\ · RÁDIO A VOZ DE ITAPAOt LTOA .. • f""'Ít ~t ~.I 
li• 1~0 rk 19\lll. n3 C<dode de l1>pa~f. furaiko do Cear• ouroq;odn 
relo D<ctrro n' 96 408. de U de julho d• 1988 IProccsto o' 
SJ6)0 001 l~'.'1>81 ' 

\'I • RÁDIO CULTURA Df. PAllACURU lTDA .. • p•nir 
ae 1 de m:rrç" de 199~. no cidade de Ponicuni. E.Sladu do C""'11, 
our11<1•d.> P<lo Occrctc n' 90.915, de 7 dt fC\'Crtim dt 198S !Pr<>-
ce"n n' 53650000033195); . • • ' • · 

\'IJ · l'tlNDAÇÃO CULTURAL SANTA l!ElENA. o par
ur de 10 de •f11'IO rk 1998 ... cidade de Sont> Heleno de Goi61, 
E>udo d• Goti>. outor~:rda oriionanamonrc l Rôdio So.nlelenon.oe 
Lld11 .. conforme Doemo n' 81.908. de 10 de julho de 1978. reno,ild• 
p<(o O.rnto o' 9119.!. de 4 de J"'"""' de 1990, e tr1111(molo pelo 
l>e<'n'IO de 11 de junho de 1996, p= O COOC<L<iOr\drfa de qur l1'31U •li• índr.o 1Ptocuoo n' S36'10.000l90/91J; 

\111 - RÁCIO ELDORADO OE MINEIROS LTDA, o 
p.mir dr lb do junho da J998. no cid•de de Mineiro~. E11odo dr 
Goí4" ourorto.d• p<l<1 D«rcro n• 8!.7~0. do 30 de maio de 197K. e 
reno•ada Nll> Da:~IO de 29 dr julho !!e 1992 IProcess.o n' 
S~670.000~~!/9l>. • 

L\ • RÁDIO VITÔ!UA LTOA , a p11nir do 3 dr ª''"'ºde 
11198. 110 ci<bde rk Vildn• do Mcnrirn. Eatodo do M.1111nMa. <111· 
~~;g~~~~~;~•o n' 96.300. do li de julho de 1988 l~sso n' 

X · RÁDIO CAMPO ALEGRli LTDA. 1 p;in1r de 26 dt 
ou1ubru d< 199H. n• cidode de Rio Verde de Mu10 Gr'""" Esrado de 
Mota Gtos.o w Sul. OUIC<f• d• polo Decreto n• 96.826. de 28 de 
serembro de 1988 r~1so n' 53700 0009~61981; 

XI • RÁDIO PR.INCESA DO VALE OE CAMA!•UÃ SIC 
&ToA .. • pamr d• 1 l ele •a:oJro de J 998. na culooe do C•m•pua. 
W't>® de M110 010'50 do Sul. ou1011nd• pelo Oe<:re10 n• 96.'.?91, de 

d• julho d< 1988 tf'roceuo n' $.J7()() ll00600,<)8J, 

XII· RÁDIO REGIONAL DE FÁTIMA 00 SUL LTDA.
ME: . • ponir de 1 de ou1uhro de 1998. na cidudc de 1'611m• do Sul. 
EstG\lo de "bto Cremo do Sul. oulD<~• l Rikho Uberhm de F~11m• 
do Sul l.rd• .. pcl<> O.creio n' 82.141, do 2~ ác •&•>10 de 197K. 
reoo•:rd• f'Cll'> O.ema n' 96.8-iO. de 28 de ><lembra ôc 19tS. e 
oumnz:ido • mudar 'º' ôcnom11uçl\a soci•I para a 11""1. '""''"""º 
E>po>rçU.o dr ,\!or11'<1' n' 166. de 20 de ie1e1nbro de 1996. do Mo· 
n1'11no Ja.1 Conounicoç6"1 IPtocesoo n' SH00.00070719~>' 
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XIII ·RÁDIO REGlOJllA,!.. PIRAVEV~ LTOA .. a ranir de 
'de ourul>ro de 1998. no c:ldode de h1nhcm., EslGdo d< Moro C105'0 
do Sul. cu torrado pelo Oea<:tD n' 96 n 1. de 19 d.e letrmt>ro de 1911 
!Pr0<-.s..., n' 53100 0009081981; 

XIV · RÁDIO DIFUSOR~ DE POÇOS OE CAt.DAS 
LTOA .. • pastir de I' de novrmbl'l de 199). 11• dd>de d• Poços do 
Caldas. E;rodo de Min>\ Gerai~. ou10111•da pel<> De<n:io n• 1.128. d< 
4 de junhu do 1%l, e n:novo.d.1 po:lo Ocercro n' 89.2J7. de ~J d< 
deuml>to de IYll tPnxuM> tt' ~37 1 0 0001611911: 

XV - RÂDIO JURITI DE PAR(\CATU LTOA .. o partir J< 
6 ele 111"1<> d• 1998. n• oodade d.e Por..:•ru. Ei1>da de Mln11 Oc.-u. 
outO'l?•d• pelo Ponori• n' 175. do 16 do •bril dt 196!. e rcnO\'lldO fl"I<> 
De<n:10 ~ J de "º'"mbm de 1997 11'11.""s~o n• 537lp.00000819BJ; 

XVI - RÁDIO METROPOLITANA DE VESPASIANO 
LmA .. • partir de 19 do •!OSio do 199~. no c1d.ulo d.e Vc.posiono, 
E&udo de Minas Ocrois. OülOQ<Mla pelo Dcc:rclo n• 96.149. de JO de 
junho de 198& (l'JO<'n'JO n' ~3710.0006111!)11. 

XVll -RÁO!OSERRANA LTDA . oponlrdcl6dejulhod• 
( 99~. na er<bd< de Ar11nma. Esiàdo da for•~. CUIOlf"dn pelo Dccrcrn 
n' 96.214. de 23 de Junho de 19i8 (Proo:mo n' Sl130.00026S/98J: 

XVIII • FUNDAÇÃO CULTIIRAL NOSSA SENHORA 
DA GLÓRIA OE MARINO ,Ó., o pMir de 4 de nO>'Cmbro de 1991, na 
crdodc de Monduauoçu. Esrodo do P:uan.I. 001orrud• ori1ino.riomen1• 
à Rddlo Colm.!1; de Mondliguoçu Lido .. pelo °"""''ª nl 9~154. de 
22 ele .. lembro de 19&1. e lransfcrid1 pelo Decrcro de 2S de u1cn1bro 
dt 2000, ~nt u conccsriandria de: que tremi cite h1c1so (Pruct:\SO n1' 
537~0.000496"18); 

XIX - RÁOIO DIFUSORA DE SÃO JORGE D'OESTE 
1-TDA .. o rllltir de 2() do ourubro úc 1998. no c1dode de Sfto Jor1• 
D'Oc>tc. fsuxlo do P:ronA. 001<n•da pc!G Dcctc:ta n' %.819. de 18 
de 501cmbm de 1988 (Proecu.o nl 5lH0.000674J981. 

XX - RÁDIO EDUCADORA LARANJEIRAS DO SUL 
lTDA .. • p:u1it úc 10 de dn:cmbro de 19\18. na cidode de J..oronjciros 
do Sul. 1'..11ado do Pllr.lni. OUIO'll•d• p.la Pumorio n' 435. Jc 8 do 
novembro de l ~6K, e "'"°'"do pelo O<i:reto n' 96.SJ 7. de 28 de 
><lemlxo de 1988 !Proc<:Sla n' S3H0.0009641911. 

XXI· FUNDAÇÃO NOSSA SF.NHORA OE FÁTIMA, o 
ponir de 7 de 1sos10 de 1993, na cid•de de Coonone. Es1cdo do 
l'aroni. outDJf•dn à fUdou ~ion•f ac Cianone Lida .. p<IO Dr:cre1n 
n' 8189S, de 6 de julho de 1~18, n:no ... do pelo D«!ttw n' 96.56-1. 
de 24 de l!OllO o1t 1988. 1u1on.t1Jdo & mudílr sua dcncmin;içla •ocial 
pat11 S?s1tmlll Ctpitill de ComunkoÇ"Ab Lu:t;i. cDníunnc ~ngria nT 
19\l, de 4 de scrembru de 1991. e rnin>ltnd• p<lo D«:reto de 9 de 
ª'º"ºde 20(M). par.i Ili conccs)ionilrfa dt qLtC trac;) csh! inciJa (Pro· 
ce«o n' Sl140.000l811981. 

XXII · SISTEMA RESENDENSE DE COMUNICAÇÃO 
LTOA., 1 portJr do 19 de outubn:o dc 199i. no ti<lode de Rcscnd<. 
E11odo do Rio rk J:.neiro. OUIOfllldn pelo Decreto n• 96.Bll. de 28 de 
sc1embro de 19H8 (l'toceuo n' S3710.ll016l4/98); 

XXII! • SOCIEDADE STEREOSUL DE RADIODJFU· 
SÃO LTDA .. 1 pJ111ir de 11 de oucubro d< 199&. na cillodc de Voll• 
Redunda. i::.t1dc do Rio. de J.,,ciro. ourprgad• pelo Dccrcro n' 
96.585 .... 25 de outubro de 11)18 (l'l<rceuo n' SJ770.00f$72198r: 

X:XIV • RÁOJO AlLÃNTICA.OE CONSTANTINA LT· 
DA .. • pa11ir de lS de ª'''"º de 1993. n• cidodc d• Con•wttiu. 
ES11do do Rio Grnndc do Sul. wrOQ!W pel• Ponrufa nr 243, de 24 
do n~o"4o de 1988, e autorizado o possor j condíç3c> de conccuion~rfa 
tm Yinudc de:- .a.unlcnlo d·c poltnc.'Gl de MIJ CM.l(àJ U\U"j''.'l.tninOJa. 
con((;rrnc ElposiçGo de Mi>d•'OI n' 111. do 11 <I• m•ru~ro d< 19'J~~ 
do Mlnisrlrro da• Co111un1cvç6c.' IPrDC<"o n' S)7'1(1 .00U~4 l/9H1; 

XXV - RÁDIO CASSINO OE RIO GRAN'DE LTDA .. • 
po.nir ele I' de março do 1999, NI ciú;ld< d• A.í" Gmndo. Eit•du d•• 
Rio . Grande do Sul, ou1or11da pelo Pccrrto n' lJ.082. do 24 de 
J•~ de 1919. e renmada pelo ~mr n' 9S.4&:!. do 7 de de· 
rombro de 1989 (Proces'° n' 5lS28.000l 1-llOOJ; 

XXVl • RÁDIO DIFUSORA Tllts PASSOS LTOA . 1 

ponir do K de fcvemro d• 1998. no cidod• d< Tre; P•'»O>. !!-~rodo do 
)loo Gr.nde du Sul. ourorgrdo pelo l>ccn-rn n' 6l.81B. de 4 de 
det•mbro de 1961. < renovada pelo Occre1n n• 9S 870 . .ie 24 d< 
janciJo de 1990, "Jlí!>Yldo pelo Dccf'CIO leJl!lalilO n' 1 f(t, de 1 de 
junho de 1991, publicudo no Diúrio O!icicl do Un13o d<1 doo 1(1 
subseqUenl< (ProcCSMI n• 5)790.0001661981, 

XXVU - RÁDIO GUARITA LTDA .. o panir de 16 d~ 
junho de 1998, na cidA<.lc de Cclronel B ieaco. fula do do Rio Gta11dc 
de Sul ou1org1do i Rtdlo Quo:rmci1 d• Comn•I DJCDCO Lida .. pelo 
Occrero n' 95.967, de 2.5 de ebnl de 1988. • autoriltld;o 1 mudar• ouu 
denominoçlo social para 1 11ual, conforme 'Ponoria n 1 Sl 7, de 19 de 
dcumbro rtc !990 IProceuo n' SJ790.000S50l91). 

xxvrn • SOC!EPADI! RÁDIO DIFUSORA ALEGRE· 
TENSE. l.TllA .• 1 partir do 6 de julho de 199~. no ci.S.de de Ale~rcrc, 
S.1"1o do Rio Gtan~c do Sul, OutOt)ada ("tio DK1e10 n' 11 .787. de 
12 de junhn de 1978, e r•novudt pelo Det ..,lo n' 96.S68. de 24 de 
ºliº"º de 1988 fl'rocessu n• S3790.0CIO.M1198J: 

Nº 16 l , quarta ·feira, 2 ! de agosto de 20C 

b) roncudo. cm oftda curta. 

RÁDIO E TELEVISÃO RECORO S /\ .. • plll1ir de I' • 
noven1bro de 1993. na cidudc do SAu Paulo. E.'1ndo de Silo Paul 
ourorgod• à llddru Rccord S.A .. p:b Pen.riu n' 954. ri< 24 e 
uurubro de 1949. rtl\O\':i.do pelo O..:~o n• 90.805. de 11 de ,Pnch 
dre 1985. e autorizada a mudor o 1uu dcnonlinuç:lo S.O\!ini para a e1w: 
CO<tlorm• PonAti1 n• 355. de 26 de outubro de 1998 !Pmc.:sso r 
SOS30.00 Ulé l "'31: 

cl ou1orizaç~1>. •ni onda mfdia: 

1 • PREFEITURA MUNICIPAL OE BOM JESUS. pc 
ínrennédro do Serviço Munitipol de Rodiodífusio • kddio Ap~,.do 
d• Stlnl, a p.u1ir do 7 de dnembro de 19'/8. no ddode de Bnm Jesol 
E&wlo do .Rio Gnt1dc do Sul. •vroriuda pelo Occrelõ n' 96.UO. d 
~8 de se1<mbro de 1988 rProceno n' S~790.00ll S!il98/; 

li • PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUAJU, por ln 
tcrmfdio da Emp~n Jom11fs1iea e de R1diodiíusftn Açorianu - EIO 
RA, a pol\lr de I' de membro de 1998. M cidad• de T;iquori, !!surdo 
do Rio G.-nde do Sul. outoriudo pelo Ponorio n' 180. de 11 de julh< 
de 19&8. r.ndo ~aulllo ir condlçlo de local p:ini RJionol em vinucj' 
de aumento de po1lntio de ••• cstllçilo 1ro10smissom. confamte Ex· 
ro>içlo de Mo1íve< n' 115. de 12 de se1eml>ro de ! Q~9. do MiniSl~rk 
<W Ccmunor1çilcs !l'focono n• H790.000697/9ll). 

An. 21 A exploraç/orl do serviço de rudiodifus4o, cujo• 
conce1sõt• e autoriz.açõcs sao rcno"ud,gis por tslc Decre1-o. re1et·.K .. 4 
pela Códirn Bnsil<oro do T•lecomuni<11;õc'<. lei• 1ttlueqllon1es • 1<11~ 
reeuhuncnlOJ, 

An. J' /\ RftO""\llo d:< COl>teUÕO> e nutorl1.il(ÕCS .... 
n~nre produim\ cfcum )('g.mt apõe; d~JiheniçO.o do Cong:re~~ N11· 
donid, no) 1crmo~ dn § l' do un . 22.\ d~ Con.stítulçao. 

An 4' E.<re Dccrcro cnlr• '"' vl;or na t.bra do ~u• pubhcaç&>. 

B rasm •• 20 d<> 11ns1u J. 200.l: 1S t' do lndep:nd!..,14 e 
114' <h llcp-.lbh<• 

MARCO AURÉLIO MEL.LO 
JunN:.. (!uadrr1s d-n Ne1trinsm11) 

DF.éRETO DE 20 Ot: AGOSTO D.E 20020 

~ 'Abre 110 01Çamcn10 Fii;c•I do U 11n 
• •Oplemen1ur no \·alar flObul de RS ~RI j o I n (i.4.l,7(14,()(), •m 'º"ºr do• Minbttrio• d• 

' b ,1·;umd.1. dn Dcsen,~ohimcn11J. lndllstria e 
UJ Rlle 0 , Con1~rdn Ex1enor. e do Ploncjwncn10. º" 

1 .. ~ conlipuQi\las no vt~cnli! otÇatncn,o. 
(.à ~ ") ço.ruenlo t Gc•tAo. pa,. 1d'c>rço de tlolail5c:< 

'ô r.; 
\.l O P DENTF. llO SUl'REJ\10 l'R.IRUNAl,, FEDE· 

R,\1.. no ••<rco'cio do "'"'!'º W: l'RESll>ENTE IU REl'UllUCA. 
us.uulud.l urribuíçlo<> quelllc cunfcrcullrt. 84.ind>u IV, daCon"itu~u. 
t 1cndo tm "i!l.t:.t u uu1orizaç~ cnnllda no on. 4'. incl~os 1. ultnw ........ 
"h' e .. e··. ti e: XJ 1t" 1 .-.; n• !fl~ffi. ~ l!:i :!:j:i.:iro d: ::001. ~ 

Comid~ndo que ll! hl1cmç6e1 dcrorttnt~ d;.a abertura W:11o1c 
u&Juo nào 1fct•n> a nhlençoln d;o mc1• de resultado prlmdrin csrobelceldu 
rua le'1 dt Dtrctrit.rs Orç.aru.cn1:iriui poro1 o e:~ c>.crcicin. cnl í;a ~o 
d1sria~to nu :u1. 9~ do Docri:1n n~ ~.1:!0. de 1 de- févcrtim de 2002. que 
ccindtc1on;. :J c-.Cl.·u~!ío d~ dcsp:i;ai< ohje1n dtu.: criüitos supleme:nuuc' ~ 
espcciaiJi ª~"º" 1tn~ hm11es cstabcltcidos na referido 'tlemlD~ 

l>ECRETi\: 

Arl 1' Fko •bc.'nu "' Orçlllll<ntn l'i<eul da U•oio.1Lci u' 
10 J01. de IO de joneiru de WO!t. cnt fm·or de>' Mini<tcrius dll 
fa1emt,, üu l.>c~en\oh·im~ntu. lndúswria ç Comér<:io Ex.tt:riur e do 
P(4n<Jamcntn. Clf\'amcntn e Ges\il<t, cn!doto wp!<oncnt>f no VlllOI sJn· 
bol de RS )3.f>4.l.7KJ.110 Hrin•• erres milhll<l<. sclsceo1n• e qua"'nl• 
i: qu1ur(• .n1I. ~·1cccntm e niurn1u e qua1m re;.iif- ), par>l catcndu ti~ 
pttifr:l.Jl\.'lçfac,; cons1i.n1c:; do An.tJH• ! dcs1e Uccrrtu. 

An. :!: Ú:\ rccu~n~ ncceJs.árío~ A erea.içün du di~lito rm 
U\. l' d:n:omrlo tle:: 

1 - c.co"n de 1nccod11çiio do Oooçl\<1 de Enridadcs ln· 
tcmucion:u•. M \ulor tfo RS 3.306.:?U.OO tl.J'ts milhfü:~. gott:zc r
"cd mil. duzcn1os e qui.rtLC rcah,) e tb ut1l1~ão (J'oll'C'i::JI Jn u 
1UTCC'1&.la.;60 de Nccunns. N6o~Fin-.nccrro!t 01retamcnl<' A 
no \'olor de RS 20 499.611.00 1 ••ln1c mílhlles. quo1ruccn1n; e n • 
~ nDVt'. mH. setlit'Cntos e \'in1c e um fC'J1i1J : r 

li . anulaç!o pon::ia.J de do10çõu orç11menc;it\u, no valor 
de RS 9.838.948,00 Inove milhões. ui1ocen1ns e 1rin1a e oi10 mlL 
novecen1os e qu.arc"ta C' cn\O reols). confom1'1C í.ndictl4kl no Anexo 11 
dc<r• Doeocra. sendo RS 5 110.000,00 fclnco mflh6c<. ccnro e det mil 
rcol•l do Reserva de Conrmgencia 

lut. l' Es1c Dccrtro cnts:a. cm ""'tor na daloa de: swa pubttcaçrm 

llrasni•. 20 de "'º"º de 2002. mi' d~ lndcP"nd~ncia e 
U4' do R<p<lblicir 

MARCO AURÉLIO MELl.O 
Giúlh"m~ G1ut1f's Dia-
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRU ÃO DE PROCESSO iYÉr,:r 
RENOVA AO DE OUTORGA* RADIODIFUSÃO SONORA E DE ONS E IMAGE • 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei nº 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada .ao interesse nacional e à adeguação ao Sistema Nacional de Radfodíl'usào. 
dependendo de comprovação. pela concessionária ou permissionária. do cumprimemo das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades ' educativas e 
culturais do serviço. . 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei nº 5.785172; Dec. nº 88.066/83: Ato 
Nonpativo n" 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e lnformálica da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, 1, a, Lei nº 8.212/91 (INSS); Art 27. e, Lei nº 8.036/90 (FGTS) 
e determinação da Casa Cívil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos-' e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada. por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): Caraíba EJnpreendimentos Culturais LTDA 
SERVIÇO: Radiodifusão Sonora em OM 
LOCALIDADE: Senhor do Bonfim - BA 
VENClMENTO(S) DA OUTORGA: 18/0112009 
DATA DO PEDIDO/PROTOCOLO INICIAL: 18/09/2008 PEDIDO TEMPESTIVO'? 
( X) Sim r 

( ) Não . 
PERÍODO(S): 18/01/2009 - 18/01/2019 
PROCESSO(S) Nº(S): 53000.04141512008 

LAUDO DE VISTORIA, DATA: 09/12/2010 
REGULAR?: Sim, laudo próprio com declaração de conformidade. 

*O d t d . t t d . . l t r d s ocumen, os evem ser aprese11 a os aos au os em ongma ou copw au en 1ca a. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 

!-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
05 interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; ' . 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente. caso o pedido 05;06 
de renovação seja atendido (art. 3º, § 1º. a, Dec. 88.066/1983, de,26/0111983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical (emitido por sindicato, 
federação ou confederação da categoria · de . radiodifusão). relativa ao 16-18; 96 
emore2ador (ou comprovante de reçolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Ccrtificado de quitação da contribuição sindical (emítidó por sindicato, 
federação ou confederação da categoria ele radiodifusão). relativa ao 15 
empregado (ou comprovante de.recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

/ 07*13 

6- a) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada (L.E.); 
' . 14 

6- b) Anolação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada (L.V.); 53-54; 71*72 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo cm 
anexo), , de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada. 

48-Sl; 66-70 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos cm 
conformidade com a última autorização do Poder Cpncedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente. constantes da 
resp~ctiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1 ), 

. 1 



• 

• 

ou 
indicando se luí. pedido(s) não autori zado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de visto1ia e a 
declaraÇão acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência . 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá auc ha.ia vistorias técnicas de rotina da ANA TEL. a au11laucr tempo. 
8- Comprovante de r~gularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5ª, CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11 - Prova de r~gularidade (CRF) relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa du União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

95 

06 

20 

19 

24-25 

21 

14- Prova de regularidade parn com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 22 

15- Cópia completa da Relação Anu()l de Informações Sociais - RAIS; 26-28;.73-88 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais· alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação. cópia 
acualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Dir~toria 
em e~ercício; . 

17- Declaração, assinada pelo representante le_gal da ~ntidade, atestando o 
cumprimento das no.rmas atinentes - à propaganda comercial de tabaco. 
bebidas alcoólicas, agrotóxicos. medicamentos e terapias, conforme as 
disposições constitucionais (artigo 220, § 4º, da Constituição Federal) e legais 
(Le i nº 9.294/1 996), que regem a matéria: 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimenco dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 
25% (vinte e éinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e 
mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso. bem 
como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de 
programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 
programação; 
19- Declaração. assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constituêional de promover a cultura nacional e 
regional. assim como do estímulo mínimo à produção independente em 
relação ao conteüdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição 
Federal~ 

29-38 

. 06 

43-44 

06 

• J 



20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade. atestando o ~s' · 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família cm relação ao 06 I)' ' 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

21- Decluração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades. pela área editorial e pela 

45-47; 89-93 
dire~ão da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando· 
os respectivos documentos de comprovação; 
22- Informação do Departamento de Acompanha,mento e Avaliação de 
Serv.iços de Comunicação Eletrônica - DEAA ~cerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidndc 

97-99 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 

23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de Não Consta 
Moli~os/Despacho. etc.: no SRD 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenhil sido Anterior a 
concedida a partir de 1997; 1997 

25- EM CASO DE AUS~NCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFICIO DE 
Resposta 

EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD. ao SERAD e ao 

juntada a 

PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, 
partir da 

ainda não juntada aos autos? ' folha nº 64 

' 
Pendente juntada do(s) documento(s) acima nssinalado(s) t:om "X". 

Brusílía-DF. 25 de Janeiro de 2011. 

on Zanati Dultra 
éc1 ticn-Atlmi11 istrat i ''º 

' : 
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~lACCU-, Sl~TtMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETARIO -... Page l or 1 

.IJANATEL >\J:l .. JUt.l' 

de• /i•JNt 

Destaques do Governo 

. , 
1 $(ftema;- 1 

Interatlvos ! 

ôcsC~ 
~· \~ ~. 
'ns. / h' 

LIJ ............ ~l! QIWUI""' ,., 
;n r.>.(J' 
'li~ ~ ... 

(:j Menu Principal • SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu aJuda 

~ Dados da consulta llCQ. Consulta 
~.m::: ·~~~ 

Perfil das Empresas - ·CARAIBA EMPREENDIMENTOS CULTURAIS L TOA ' 
CNPJ: 14389167000109 

Presidente: 
Endereço: RUA•VISCONDE DO RIO BRANCO - CENTRO 

E-mail: radlocaraiba@hotmail.com 
Capital Social: 160.000,00 

Reserva de Capital: 
Total: 160.000,00 

Quadro Societário 

CNPJ I CPF 

018.568.555-20 

044.311.705-53 

046.410.945-00 

069.617 .895-87 

947 .744.395-68 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ / CPF 

018.568.555-20 

Registro l 11té 1de1 registros 

NOME 

ELIANA MARIA V, L G. DE CARVALHO 

LUCIA GALVAO DUARTE SIMOES 

ANTONIO RAYMUNOO CICERO CAMPOS . 
PAULO ROOSEVELT ALMEIDA DE OUNDA 

RõMULO GALV,O DE CARVALHO FILHO 

NOME 

EUANA MARlA V. L. G. DE CARVALt!O 

in Voltar j ~ Imprimir l l!iJ Exportar Excel 

\ 

Qtd. Cotas 

105.920 

18.880 

9.600 

18.880 

6.720 

Cargo 

GERENTE 

Vir. Cotas 

105.920,00 

18.880,00 

9.600,00 

18.880,00 

6.720,00 

INDICAÇÃO 

Página: [1] · (Ir] [Reg) 
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t,1 -.~jANATEL 
~ Menu Principal "" 

Consulta Geral - OM 

Identificação do Canal PB 
UF: B;6, 

Munidpio: Senhor do Bonfim 

Freqilênda: 850 kHl 
Classe: B 

Da<;ios da Entidade . 

\ , n< 1.l " 

Destaques do Govsrno 

. ·' 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Sfsiemas 
Interativos 

Fase: 3 - Licenciada 

E t"d d CARAIBA EMPRliENDJMENTOS CULTURAIS 
n i a e: LTDA , ' • Fistel: 06008000080 

CNPJ: 14.389.167/0001-Q9 Nome Fantasia: RADIO CARAIBA 

t"agc 1 OI L 

SRD menu ajuda 

N° Estação: 322609461 s·t - Atenção: Entidade devedo@ (Não 
1 uaçao: bloqueada) 

Primeiro 
Licenciamento: 

l±l Dados do Plano Básico 

G Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: j143B9167000l09 j ~ 

Último 
Licenciamento: 

[ Pesquisar 

Razão Social: CARAIBA EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA 

Nome Fantasia: Tl~o de Usuário: tntegral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: <18970000 

Número: 68 
Município: Senhor do Bonfim 

Telefone: 74 35414617 

Endereço de Correspondência 
Pais: Brasil 

Cep: 48970000. 
Número: 68 

Município: Senhor do Bonfim 

Logradouro: RUA VISCONDE DO RJO BRANCO 

Complemento: 

Distrito: Senhor do Bonfim 

Bairro: CENTRO 

SubDistrito: 

Fax: 74 35414617 

Logradouro: RUA VISCONDE DO RIO BRANCO 

Complemento: 
Distrito: 

Bairro: CCNTRO 

SubDistrito: 

Telefone: EJ 135414617 Fax: §=:! 135414617 E-m~I: lradiocaraiba@hotma1l.com 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

!RADIO CARAIBA 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: ... ls_3_3_3 __ _, 

SCRAD Técnico: J..._5_33_2 __ __, 

Data Limite 1 
Instalação: ...... -,.-----' 

Flstel: !06008000080 

B Documento~ Emitidos 
Atualização de Documentos 

Data Publicação lia/Ol/l999 
Contrato/Convênio: .... ------' 

Número do Procesi;o: ls36400011931998 

Nº Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

·hnp ://s is tem as. anatei. gov. br/SRD/Consu·J tàs/Consul t~G eral/T cl a.asp 

1 ~ 

UF: BA 

UF: BA 

Natureza 

25/1/2011 



l 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1 J 

182815 I • ' 1 

l120J 14 • 1 ; 

1·11 3 1. 4 t, .• 

196884 I• e r~ t. 

1!>9 I • \ e I ,.,,. 
J ., .. , ~ 

11.11111 I • ' 
1 ,, • !'. 

jcHb I• '• 1 .. 1• q' ,,,Jll, 4 rJ 

III Característica da· Estação Instalada 
B Dados do Licenciamento 

Dados da Estação 

4 lo6/12/197t1 I• lo7J l2/ 197fl 1 Outorga e 

e 130/07/197\.) I • loJ/00/19 /9 1 Aprovação de 
. . · · Local 

Autoriza a 
Alteração de 

c l 1':)1031 19ao 1 • Característrcas 4 
Técnicas da 
Estação 

c 1301091 19 1!8 1 • lo:v 101191rn 1 Renovação c 

Consol. carac. 4 lo7/07/l 993 I.• • Técnicas 

e 120/08/2002 1 c l21/08/l007 1 Renovação 4 

11011112004 1 • 111/ 11./2004 
Deliber. do C. 

c 
Nacional 

e 

Entidade· CARAIBA EMPREENDlMENTOS CULTURAIS LTD.A -
• CNPJ/CPF(14.389.167/0001-09) 

Situação: A~nção: Entidade devedora 
(Nao bloqueada) 

Municíplo/UF: SENHOR DO BONFIM/BA Freq. PB: 850 
Indicativo: ZYH474 Classe PB: B 

Características de Operação 

Frequência: c MHz 

Dia Inicio Dia Fim Hora Início , Hora Fim 

~ 1 , , j 1 ,,,u 1 

.. "1 - · Te~a Inid~ ___ _J ~ Imprimir _I 

X 

y 

h np ://sistemas. anatei. gov. br/S RD/Cons ultas/Consul taGeralff ela. asp 25/ 1/2011 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO INTERDEPARTAMENTAL DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

INFORMAÇ4.0 Nº \,\ ?r /2011/COREV/GTPO/SCE-MC 

INFORMACÃO DE INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE RENO V AÇÃO DE 
OUTORGA - RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2" da Lei nº 5.785172: ,A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, . 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária. do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei nº 5.785/72: Dec. nº 88.066/83: 
Ato Normativo nº l, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei nº 8.212/91 (INSS): Art. 27. e, Lei 
nº 8.036/90 {FGTS) e determinação da Casa Civil da Presidência da ~epúblíca, por meio 
das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, delerminação essa 
encaminhada, por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novcmb.ro de 
2007. 

INTERESSADO(A): Caraíba Empreendimentos Culturais LTDA 
SERVIÇO: Radiodifusão Sonora em OM 
LOCALIDADE: Senhor do Bonfim - BA 
VENCIMENTO(S) DA OUTORGA: 18/01/2009 
DATA DO PEDIDO/PROTOCOLO INICIAL: 18/09/2008 PEDIDO TEMPESTIVO? 
( X) Sim 
( ) Não 
PERÍODO(S}: .18/01/2009- 18/01/2019 
PROCESSO(S) Nº(S): 53000.04141512008 

ATOS DA OUTORGA: Decreto nº 82.815 de 06/1211978 consolidado pelo Decreto s/nº 
de 10/05/199 l (folha 101-103) 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA: Decreto Legislativo nº 916 de 
10/ 1112004 ·aprova o ato a que se refere o Decreto s/nº de 20/08/2002 (folhas 104-106) 
HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
( X )Não. 
( }Sim.Transferência Direta. Processo nº · 
( )Sim.Transferência Indireta. Processo nº 

* Os documentos foram aprese1ttados aos autos em original º" cópia autenticada. 
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Cnntinu3çào da Informação N" "\ ..,..- /201 lfCOREV/Gl'l'O/SC'E-MC \S' •;) 

Interessado( a)~ C1raíba f.mpreendimentos Culcur.i l~ L TllA 
Proccsso(s): 53000.04l415/2001! 

Pcrlndo(s): 18/0l/2009 - lA/0 l/2019 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARlOS JUNTADA 
\-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da os interessada, dirigido ao Ministério .das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionátia ou permissionária com o Poder Concedente . caso o pedido de 05;06 
renovação seja atendido (art. 3º, § lº, a, Dec. 88.066/1983, de .26/01/\ 983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

16-18; 96 comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de qu.itação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

15 comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 07-13 

6- Anotação de Responsabilid<ide Técnica - ART, quitada. 14; 53-54; 
55;71 • 7- ( x )Laudo de vistoria técnica. elaborado por profissionnl habilitado, de acordo 

com as normas técnicas vigentes; 
( x ) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessadn, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a úlrima autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 

48~51; 66-70 licença de funcionamento da estação; ( 

( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 

. 
\ ) Não apresentou laudo elo~ declaração. Feita vistoria técnicu pela 
ANATEL. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 95 
9-Declaração de não infri9gência à vedação do art. 220, §5°, CF. 06 
1 O- Prova de regularidade .relativa ao INSS. 20 

• l l- P(Ova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
19 FGTS. 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e n dívida 
24·25 ativa da União. emitida pela Receita Federal. 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 21 
14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 22 . 
15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 26-28; 73-88 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessadá e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga; OU, no caso de fundação. cópia 29-38 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
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Continuação d;i lníotm;içJo N~ ~ nOJ llCOREV/GTPO/SCE-MC li 

lnteresslldo(a): Caraíba Empreendimentos Culturai~ LTlJA 
Proccsso{s): 53000.0'11115/2.00fl 

Pcriodo(s): 18/01/2009 - l fl/01 /2{119 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco. bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 06 
constitucionais (artigo 220, § 4°. da Constituição 
9.294/1996), que regem a màtéiia. 

Federal) e legais (Lei nº 

18- Dec 1 ;:uação. a~sinada pelo representante legal da entidade. atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuai.s em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 

43~44 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua ~rade de pro~ramação. 
l 9- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade consti tucionaJ de promover a cuhurn nacional e 
regional. assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 06 

conteúdo veiculado. nos moldes do artigo 221, II. da Constituição Federal. 

20- Declaração. assinada pelo representante legal da entidade. atestando o 06 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em ...relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

2 l- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade. indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 

45-47; 89-93 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

' 
INFORMAÇOESINTERNAS 

22- Informação do Deprutamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 

97-99 
infrações coinetidas' durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência( s) direta/indireta da intcrcssacln. no 
período de vigência da Outorga, de ,acordo com o(s) uto(s) abaixo especificado(s) 

Não Consta - cópia(s) juntnda na(s) folha(s) indicaàa(s): 

24-Cópía do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido Anterior a 
concedida a partir de 1997. 1997 

25- Número de emissoras do serviço a ser renovado na localidade (no caso de TV: 
geradoras e relransmiss_oras) (anexo extrato do SRD) Folha 100 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 
Nome Nacionalidade 

Eliana Maria Vieira Lima Galvão de Carvalho Brasileira 
Lúcia Galvão Duarte Simões Brasileira 
Paulo Roosevelt Almeida de Olinda Brasileira 
Antonio Raymundo Cícero Campos Brasileira 
Rômulo Galvã,o de Carvalho Filho Brasileira 

. )( l\ 
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Continuação da Informação N' ':f }- /2011/COREV/GTPO/SCE·MC 

4 lnteressado(a): Caraíba Empreendlmentos 'Culturaís LTOA 
Processo(s): 53000.041415/ZOOS 

PerCodo(s): 18/01/2009 -18/01/2019 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável( eis pela gestão das atividades: 
Nome _CarJ!O Nacionalidade 

Eliana Maria Vieira Lima Galvão de Carvalho Gerente ' Brasileira 
Valcenor Pinheiro da Silva Coordenador - Brasileira 

Produtor Executivo 
-

\ 

27- h) Nacional~dade do(s) responsável( eis) pela á,rea editorial: 

1 Nome Car20 Nacionalidade 
. 

1 Cléber José Vieira Brasileira 

27- e) Nacionalidade do(s) responsável( eis) pela direção da programação: 
1 

1 Nome Cargo Nacionalidade 
1 Paulo Nogueira Lima Brasileira 

Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas nonnas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas · 
acima descritas, e opinamos, portanto, pela renovação da outorga. 

Brasília, 26 de Janeiro de 2011. 

ANDERSO NATIDULTRA 
1 

Analista T4cni o-Administrativo 

DE ACORDO. À apreciação do(a) 
Eletrônica. em ~ / _Q!_ / ~ l j . 

Conferido. 

·~ . 
JAILSON A~~so DE SOUZA 

Coor/elador de Renovação 
,/ 

e Revisão de Outorga ~ Substituto 

a) Secretário(a) de Serviços de Comunicação 

Coorde adora Geral 
Gmpó de Trabalho Interdepartamental de Atos de Pós-Outorga 

imento, em -=2_ / d_ 1 ..Jílf.L· 

E ALBUQUERQUE NETO 
·ços de Comunicação Eletrônica 

/ 

o 



• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNiOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nll 232/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N!2 S3000.041415/2008. 
INTERESSADO : Caraíba. Empreendimentos Culturais Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

1 

1 - Renovação da outorga concedida à Caraíba 
Empreendimentos Culturais Ltda . para exploração 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
no Município de Senhor do Bonfim, Estado da 
Bahia . 
li - Admissibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei n11 5.785/72. 
regulamentada pelo Decreto n2 88.066/83. 
Ili - Presença de todos os requisitos legais 
exig idos. Competência do Presidente da República 
nos termos do art. 34, § 12, da Lei n2 4.117 /62. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

Trata,se de proc:esso administrativo de interesse da Caraíba 
Empreendimentos Culturais Ltda., referente à renovação de outorga para exploração de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, no Município de Senhor do Bonfim, Estado 
da Bahia, relativa ao decênio de 2009 a 2019. 

1 - RELATÓRIO 

2. A outorga do serviço foi conferida pelo Decreto n2 82.815, de 6 de dezembro 
de 1978, publicado no Diário Oficial da União em 7 de dezembro de 1978, renovado pelo 
Decreto de 20 de agosto de 2002, publicado no Diário Oficial da União de 21 de agosto de 
2002, referendado pelo Decreto legislativo n2 916 de 2004, publicado no Diário Oficial da 
União em 11 de novembro de 2004. 

3. De acordo com o art. 123, inciso 1, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo fo i 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que 
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao deferimento do pedido. 
conforme Informação n2 4 7 /2011/COREV/GTPO/SÇE-MC. 

li - RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

4. A Constituição Federal estab~lece, em seu artigo 223, a possibilidade e 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços e 
radiodifusãb sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei n2 5.785/72 determina que a 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares. assim corno a observância d s 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



e · 

'e 

.. M. 0''9 
~ í$\ 

Continuação do Parecer Nº 232/DLP/CGCE/CONJUR-MCJAGU ~ Flq J)'? ("l 

- o "'- t.aac,, 'I/ 3 o ~ 
t) ~ 

' se<tJ<fl · 
• Nacionalidade dos proprietários da entidade de radlodifusão - a entidade possui 

quadro societário com a seguinte composiç~o: Eliana Maria Vieirà Uma Galvão de 
Carvalho, Lucia Galvão Duarte Simões, Paulo Roosevelt Almeida de Olinda, Antônio 
Raymundo Cícero Campos, Rõmulo Galvão de Carvalho Filho. todos 'brasileiros natos; 

• Nacionalidade do responsável pela gest~o das atividades: El iana Maria Vieira Lima 
Galvão de Carvalho e Valtenor Pinheiro da Silva, ambos brastleiros natos (fl. 46/47); 

• Nacionalidade do responsável pela área editorial: Cleber josé Vieira, brasileiro nato {fl. 
92); e · 

• Nacionalidade do responsável pela direção da programação: Paulo Nogueira Uma, 
brasileiro nato (fl. 90). 

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação' 
da outorga concedida à entidade interessada. 

IV- CONCLUSÃO -

14. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão dà Advocacia-Geral da 
União, não vislumbra qualquer ób ice jurfdico ao deferimento do pedido. 

15. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 18 de 
janeiro de 2009 e o ato somente produzirá efeitos legais· após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, § 32, da Constituição da Republica, 

A consideração superior . 

Brasília, 21 de março de 2011. 

~--~---~c-us~~-~~ 
dva ~r.G~:~~ 

rídica de R odifusão Comercial e Serviços Auxiliares 

eração do Senhor Consultor jurídico. 
1. 

de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica 

Aprovo o parecer por seus fundamentos. Encaminhe-se o processo à Secretaria de Serviços 
de Comunicação Eletrônica para a U>\ftdências de sua alçada. 

Emj'Í /o) 12011. 

3 
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Oficio n2 15 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISmo 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GAB.INETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasfli11-DF ,.. 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2011/GM-MC 
Brasília, 11 de julho de 2011. 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 412 andar -
70150-900 · Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Serihor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n2 3.714, de J de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminhot em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00190 2011 
- 53000.016549/2009 - vol. I e II 

MC 00191 2011 
- 53000.o'Ol 344/2003 

MC 00192 2011 
- 53000.0J97l8/2007 

MC 00193 2011 
- 53000.017316/2003 

MC 00194.2011 
- 53000.0 I 5122/2003 

MC 00195 201 I 
- 53000.041176/2003 

MC 00196.2011 
- 53720.000524/2002 vol ' · I e II 

MC 00197 2011 
- 53528.001230/2003 - vó 1. I e II 



• 

MC 00128 2011 
- 53000.0198.76/2005 - vol . I e II 

MC001992011 
- 53640.000707/1999 

MC 00200 201 J 
- 53000.00S496/2008 - vol. I, II e III 

MC 00201 2011 
- 53830.000833/2001 - vol. I e II 

MC º02Q2 2011 
- 53740.000461/2001 - vol. I e II 

MÇ 002QJ 2011 
- 53000.025225/201 o 

MC 00~04 2011 
- 53000.025224/2010 

MC 00205 2011 
- 29680.000212/1992 

MC º0206 2011 
- 53000.061282/2006 

MC 00207 2011 
- 53000.041415/2008 

MC 002Qa 2011 
- 53000.000369/2006 

MC 00209 20 r 1 
- 53740.00069311998 - vol. I e II 

Atenciosamente, 

/ 

OFATOSNORMATIVOSS 

" . d: 7 I . ' 'é j ' 11~ • ,/!,li./ .,11 l. 1,,v / 

f . 
PE Ít6DEALCÂNTA~DUTRA 

Coordenador-Geral 

2 



TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

' -

Processo n2 :-53000.041415/2008-65 

1. Certifico qu,e as informações cadastrais referentes ao. processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o 
mesmo. número do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao · Serviço de Arquivo Geral e Bibliotecà para 
arquivo. 

é"\ A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
â'rrlbito do SEI, devendo este fato ser.informado ao interessado na primeira oportunidade. 

Brasília, 24 de março de 2015. 

•1 Documento assinado eletronicamente por Diego Fernandes Carneiro Silva, Chefe de 
~!: ~ Serviço de Apoio Administrativo, em 24/03/2015, às 15:59, conforme art. 3º, III, "b", da 

_ e•e_tr-6n-1ca __ Portaria MC 89/2014. 

Criado por diego.silva, versão 1 por diego.silva em 24/03/2015 15:59:41. 

TP.rmn dP l.::id;:i.:;lro <iP lnf Pmr.'no rnh1lf) do SFI _SFAPA 04'{fl8fü) ~t=I .r.i::\OC!íl 04141 f\/?OOP.-n!'i I nn 1? 1 
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Oficio n12 0039/15-SAJ 

Em 27 de janeiro de 2015. 

À.Senhora · 
ALESSANDRA CRISTJNA AZEVEDO CARD0SO 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
BRASÍLIA/DF · . , . . J 

ASsunto: Restituição de processos. 

' • 

Senhora Chefe de G~binete, 

Encaminho a Vossa Senhoria os processos constantes da relação anexa, tendo em 
vista que as ..Exposições de Motivos respectivas foram restituídas a ~sse órgão pelo Sistema de 
Geração e Tramitação de Documentos Oficias do Governo Federal, para reavaliação do novo 
titular da Pasta. · 

/ 

NUP: 5_3670.000082/2002-36 

., . 

i • 
·. 

· r 
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ANEXO.AO OFICIO S~ 39/2015 
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53670.00008212002-36 (2 VOLS} MC 620 2011 
53000.03781312009-68 (1 VOL} MC 623 2011 

53000.01966712003-01 (2 VOLS} MC 492 r 2011 
53000.008050/2002-71 (2 VOLS) MC 608 2011 
53000.043206/2003-41 (1 VOL) MC ne · 2011 
53830.00093212001-35 (1 VOL) MC 661 2011 
53000.049063/2007-13. (1 VOL) , " MC 778 2011 ! 

53720.000307/2001~31 (1 VOL) · - MC 148 2011 
53000.02923212008-71 (1 VOL} E 53700.001139/1998-820 (1 VOL) MC 617 2011 

,. 

53000.019200/2010-82 (1 VOL) MC 113 2013 
53000.008104/2003-80 (1 VOL).. MC 275 2011 
_53000.045805/2003-08 (1 VOL) MC ' 413 2011 
530(:)0.038220/2003-23 (1 VOL) MC 11 2011 

: 53000.041176/20()3:.39 (1 VOL) MC 195 2011 
53000.013135/2003-52 (1 VOL) MC 173 2011 
53000.024521/2009-65 (~ VOL) MC 660 2011 
53000.0011n/2007-74 (1 VOL) MC 862 2011 

- 53000.049395/2004-47 (2 VOL) - MC 393 2011 
53000.03891212009-67 (1 vou MC - 619 2011 -

: 53000.02148612003-37 (1 VOL) . MC 211 2011 
53000.015122/2003-18 (1 VOL} MC .194 .2011 

~ 53000.003567/2004-36 (1 VOL) MC 120 2011 
53000.01971812007-11 (1 VOL) ' - Me 192 2011 

507'1'0.000089/1994-85 (1VOL}E53000.00501212004-29 (2 VOLS) Me· 663 2011 
-- 53000.06892812007-32 {1 VOL) MC 662 2011 - 53000.025840/2007-26 (2 VOLS) MC- ·669 2011 

53000.005865/2004-61 (2 VOLS) ., MC 723 201'1 
53740.000393/2002-24 (2 VOLS) MC 614 · 2011 
53650.00121912002-16 (2VOLS) : ' MC 615 2011 

' 53000.097238/2006-27 (1 VOL) MC ' 621 2011 
53830.003162i2002-63 (1 VOL) MC . 534 . :2011 
53000.010630/2007-33 (1 VOL) · MC· 66' 2011 

53720.000524/2002-10 l2 VOLS) MC 196 2011 '-
. 53000.016549/2009-29 (1 VOL) MC 190 2011 
53000:014091/2008-92 (1 VOL) · MC 188 2011 
53000.00290612004-67 (1 VOL} MC . 189 ,2011 

53000.0238482008-39 (1 .VOL) E 58630.001169/1998-11 (1 VOL) MC 624 2011. 
53000.01958412007-38 (2 VOLS) · ' MC 157 . 2011. 

~ 53740.000421/2002-11 f2 VOLS) .MC 166 2011 
53000.0423461200~64 (1 VOL) MC 768 ·2011 
53830.000645/2001-25 (1 VOL) MC 653 -2011 

- 53000.008018/2002-96 (1 VOL} MC 718 .2011 
53000,004815/2001-13 (1 VOL) MC . 788 2011 
53650.00070112000-69 (1 VOL) MC 789 2011 
53710.00055212002-48 (1 VÓL) MC 163 2011 

53000.00901212003-17 (2 VOLS) MC 859 2011 
53528.00048112004-11 (1 VOL) . . MC 187 2011 

' 53000.018006/2003-51 (3 VOLS) MC , 531 . 2011 

53710.000729/1993-54 (1VOL)E53000.018835.12003-33 (2 VOLS} MC 119 2011 
53000.01731612003-58 (1 VOt.) MC 193 2011 

53000.008237/2005-18 (1 VOU Me 719 2011 
. 53000.094154/2006-14 (1 VOL) MC 725 2011 

53000.002527/2004-n (1 VOL) MC 74Q 2011 
53000.038211/2003-32 (1 VOL) ' MC . 741 . 2011 
53000.057324/200~07 (2 VOLS} ' MC 405 . 2011 
530Ô0.00177,5/200MO (2 VOLS) . MC 458 2011 



. 53000.00351812004-01 (2 VOLS) MC 863 2011 > . 
53000.01987612.005-17 (2 VOLS) MC 198 2011 

J 53000.04092412007-90 (1 VOL) MC 528 2011 
53000.0204a9/2003-53 (1 VOL) MC 529 2011 
53000.024652i'2007-a1 (1.VOL} MC 618 20.11 

53000.03511.0/2005-71 (2 VOLS) · Me 165 2011 
53000.04250312603-('0 (1 VOL) MC 239 2011 

53740.002.036/2000-39 (1 VOL)' E 53000.04666212009-39 (1 VOL) MC 401 2011 - 53528.Õ00043/2004-44 (1 VOL) MC 72.6 2011 
53000.0$3282fl007-72. (1 VOL) MC 764 2011. 
53000.007243J2.Q10-15 (1 VOL} MC . 666 2011 
53000.002.899/2.004-01 (1 VOL) MC 668 2011 

- 53000.00370712007-19 (1 VOL) MC ' 722 2011 
53000.03398412007-56 (1 VOL) ·MC 240 20111 
53000.038465fl008-65 (1 VOL) MC 616 2011 
53000.02522512.010-15 (1 VOL) MC 203 2011 , 

53,000.02167212.QOS..81 (2 VOLSl MC 667 2011 

o 53528.00056212004-11 (1. VOL) MC 628 2011 
· 53000.063659/2005-56 (1 VOL) MC 780 2011 
53000.03376612.004-79 (1 VOL) MC 322 201...1 

53640.001066/1997-35 (2 VOLS) E 53000.06939112007-28 (2. VÔLS) MC 274 2011 
• 53000.004549/2005-52 (2 VOLS) . MC 880 2011' 

53000.05077312007-88 (1 VOL) MC 627 2011 
53000.004116/2011-46 (1 vou MC ns 2011 
53000.007133/2003'-2.4 (1 VOL) MC 430 2011 
53790.000959/2002-22 (~ VOL) •" - MC 431 2011 

53000.04087212007-51. (2 VOLS) E 53710.00088812002. ~1 VOL) 
E.53710.001027/1997 (1 VOL) MC 602 2011 

. 53528.001230/2003-64 (2 VOLS) MC 197 2011 
53000.D1966812003-4a (2 VOLS) . MC 428 2011 

. 53000.055695/2007-16 (1 VOL) MC 601 2011 
53000.04342812005-26 (2 VOLS) MC 743 2011 

53000.043604/2.007-91 (1 VOL) E 53650.001793/1997 (1 VOL) MC . 629 l 2011 
53720.00006412002-11 (2 VOLS) 1 MC 664 2011 
53000.024307/2008-28 (1 VOL) MC 765 2011 

, 53000.04393612010-71 (1 VOL) MC ' 7n 2911 
53000.065542/201(}.74 (1 VOL) MC . 781 2011 

o 53000.04141512008-65 (1 vou MC 
' 

207 2011 
537·10.00123612000-21 (1 VOI..) E 53000.03873612007..00 (2 VOLS) MC 736 2011 

53000.03820612.003-20 (1 VOL) MC 427 2011· 
53000.03568&'2008-71 (1 VOL} MC 766 2011 
53000.02512412.007-49 (1 VOL) MC 785 2011 
~3000.02095912003-89 (2 VOLS) MC 739· 2.011-
53000.01553412004-39 (2 VOLS) MC 872. 2011 
53000.01 1723/2003-51 (1 VOL) MC 169 2011 

53000.03613312007-65 (2 VOLS) MC 625 2011 
-

53670.00206912.002-11 (2. VOLS) MC 672 2Q11 
53528.00035412004-11 (1 VOL) 

. MC 738 2011 . . 53000.00134412.003-53 (1 VOL) MC 191 2011 
1 53830.00083312001-53 (2. VOLS) MC 201 2011 

53000.04500512005-41° (2 VOLS) . MC 737 2011 . 
53000.0426681'2010-71 (2 VOLS> MC 783 2011 
53000.05193712.006-11 (2 VOLS) MC 866 2011 
53000.04646712003-13'(1 VOL) MC 869 2011 
53000.01812612010-87 (1 VOL) MC 879 2011 
53000.02994812005;-26 (1 VOL) MC 881 2011 
53000.0.0036912.006-82 (1 VOL) MC 208 2011 

. 53000.04311812.010-79 (2 VOLS) MC 626 201j 

53000.03420412.003-61 (2 VOLS) MC 857 - 2011 



·' 
53000.048053/2009-14 (1 VOL) . Me 864 . 2011 . 

53000.031438/2010-86·(2 VOLS) . · Me 865 . 2011 
530ó0,008101/2()02-65 (3 VO{.S) Me 398 . . . 2011 

. .. 53000.014311/200~73 (1 VOL} MC 532 2011 

-· 53740.000413.12002-67 (1 VOL) . : MC · 17:4 2011 
1 

. 53710.001118/1999-91 (2 VOLS) . Me · ... 610 -· 2011 -
53000.034209/2003-94 (2 VOLS) MC 720 .2ó1t 
53000.039533/2.007•22 (2 VOLS) MC; 724 2011 
5300i:>.016307/2ô11-59 (1 VOL) . · Me 727 2011 ·. 

.. . -53000.008217/2003-18 (1 \/OL) · MC .. 767 201'1-
53000.002426/2004--04·(2 V.OLS). E 29104.051261/1983-68 (2 VOLS) · MC 861 2011 

. 53000.04658412006-20 (2 VOLS) MC . 871 . 2011 
53000.029615/2007-69 (1 VOL) · - · MC. no 20.11 . 
53ooo:o2961112001-a1 (1 VOL) · 

.. Me· ·111 2011 ·' 

53720;000184/2901-38 (2VOLS) MC 526' · 2011 · . 

53ooo.002902/2003-ó6 (3 VOLS) MC 791 2011 
53000.072155/2006-16 (2 VOLS) .. MC 70 . 2012 _ 

53790.000381/199e..84 (1 VOL) E·53000.005496/200~0 (2 VOLSl · Me 200 . 2011 .. 
.. 53000;022598/2003-13 (2 VOLS) Mé 773 . 2011 

.. 53000.ÇJ02973/2004..:s1 . (2 VOLS)º .. MC 774 2011 
53000.(101490/2013-51 (1 VOL) MC 75 . 2014 o 
53000.037683/2Q07~oo (3 VOLS} 

.. . ·Me .. 120 2012 
53000.025519/2007-41 (1 VOL)' MC 146 2012 
53000º.049899/2008-91 (1VOL) . Me . 170 2012 
53000.037564/2011-25 (1 VOL) MC 72 2014 

53650.000995/2ôo1.;18 (2 VOLS) . MC 66 . 2012 
53000,044847i2004-02 {3 VOLSj - MC 65 2ó12 

- 53000.025024/2003-99'(2 VOLS). MG 69 2012 · 
53000.010376/20P8-54 (2 VOLS) MC · 119 ' 2012 
53740.000060/2002-03 (2 VOLS) MC 125 . 2012 
53000.03821312010-51 (1 VOL) MC 98 2012 . 

53000 .. 098411/2000-97 (3 VOLS) - MC 61 2013 
53710.000552/20·02-48 (1 VOLSY . MC 218 2011 
53000.004401/2004-37 (1 VOL) · .MC 147 2012 
53000.020222/2003-$6 (1 VOL) · MC 200 ' 2012 

53000.003929f2Ó04-99 (2 VOLS) . MC 162 . 2012 
53000.030111/2009-53 (7 VOLS) ºMC 81 . 2014· 
53000.062401/2011-81 '(2 VOLS) MC 98 2014 . , 
_53000.011728/2010·11 (1 VOL) .. MC , 82 2014 . 
53000.056160/2011-31. (1 VOL) ' MC 83 2014 

.. ·53000.064008/2012·11 (1 VOL) MC' 84 2014. 
. . 

53000;064006/2012-13 (1 VOL) MC· _85 2014 
. 53000.028384/2oó9-38.(1 VOL) MC 86 2014. 

53830.000258/2001·99 (1 VOL) E 53000.04552_9/2007 (1 VOL) MC 14 2013 
53000;016106/2006-95 (tVOL) . ' MC . 206 : 2012 

53000.026745/201(}.45 (2 VOLS) E 53000.042938/2009 . (1 VOL) MC ·255 2012 
,5300Q.03730312011.,.13 (4 VOLS) ' -MC 16'3 2013. 

53000.032347/2008'43 (1VOL)E53000.000443/.2000 (1 VOL)- MC 293 ' . 2012 . 

53S20.000486/1996-96 ~1VOL)E53000.064231/2011 (1 VOL) MC 265º 2012 
. 53000.02681512009-21 (1 VOL} MC .. 118· 2012 

· 53670.001184/2001-98 (1 VOL) E 53670.001174/2001-52 (2VÓLS) MC 97 2014 .. e· 53000.001509/20ô1-25 (1-VOL) -
53000.003696/2007·'77 (3 VOLS) rv'!C 171 2012 / 
53000.060663/2011-H> (1 VOL) MC .. 101 2014 
53000.05940712013-32 (1 VOL)- MC 92 2014 • 

. 53.000.061318/2011·94 (2 VOLS) MC 94. 2Q14 
50710.00093011994-61-(2 VOLS} E 5071 Ó.000930/1994 (1 VOL) .MC ~ 459 '. 2011 

. 53000.055431/2010-50 (2 VOLS) MC ·.104 2014 
53000.029337/2009-10 (1'VOL} 1 ' MC . 48 2014 . 
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53000.02813212009-17 (4 VOLS) MC 50 2014 
~ ; .- r 53000.01004212007-08 (2 VOLS) MC 64 2012 

53710.00038512001-54 (4 VOLS) MC 141 · 2012 
53103.001337/19~13 (1 VÓL) MC 68 2012 

53000.0431'93/2011-11 (5 VOLS) - MC 174 2013 
53000.020885/2010-18 (1 VOL) . MC 177 2013 

29640.970260/1992-:-38 (1VOL)E53640.00016412002 (2:\/0LS) ' MC 878 . 2011 ' 
53000.05902112011-69 (1 VOL) MC 1 

102 2014 
53000.021339/2010-96 (1 VOL) MC 39. 2013 . 
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MlNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamentô de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

DESPACHO 

Processo n. 53000.041415/2008-65 

Considerando que os órgãos técnicos e jurídicos desta Pasta já se pos1c1onaram · 
·favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos do PARECER Nº 
232/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, às fls. 117 e 118, e que os presentes autos retomaram a esta 
Pasta para reavaliação pelo seu novo Titular, entende-se ser despiciendo realizar nova instrução do feito, 
razão pela qual propõe-se a remessa destes autos, acompanhados das núnuta~ dispostas no campo próprio 
abaixo, ao gabinete do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, para submissão do assunto à 
deliberação do senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

- -sei• Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador do 
asslnlltu: ~ Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em 96/07/2015, às 15:11, confonne art. 3º, III, "b", da 
_e_ie_•~_n_iu __ Portaria MC 8912014. 

Minutas e Anexos 

MINUTA DE PORTARIA 

PORTARIA Nº ,DE DE DE 2015. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em confomúdade com o 
disposto no art. 5° da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art 6º inciso II, do Decreto n.º 88.066, 
de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n. 
53000.041415/2008-65, 

RES.OLVE: 

Art. l~ Renovar, de acordo com o art. 33, § 3~. da Lei n~ 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
por dez anos, a partir de 18 de janeiro de 2009, a concessão outorgada à Carruba Empreendimentos 
Culturais Ltda., para executar, sem direito de exclusivi~ade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 

~FI !'i~rnnn 04141!'il?nnR-Rs / nn 1?íl 



média, 'no m1,micípio do Senhor do Bonfim, estado da Bahia, serviço esse outorgado meio do Decreto nº 
82.815, de 6 de dezembro de 1978, publicado no Diário Oficial da União de 7 de dezembro de 1978. 

Art. 2~ A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta 
Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos. 

Art. 3~ Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3ºdo art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4~ Esta Po~a entra em vigor na data de sua publicação. 
1 

RICARDO BERZOINI 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVQS 

EM nº - MC 

Brasília, de de 2015. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo n2 

53000.041415/2008-65, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos; a partir de 18 de 
janeiro de 2009, a concessão outorgada à Carafüa Empreendimentos Culturais Ltda., para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de_ Senhor do 
Bonfim, estado da Bahia. · 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o ru1. 223,§ 3º, da Constituição da 
~epública, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
\..._.)Congresso N aciorral. · 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 

Ministro de Estado das Comunicações 

Criado por sonia.monteiro, versão 3 por reginaf em 06/07/2015 14:53:12. 



PORTARIA Ng 2854/2015/SEl-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em confomúdade com o 
disposto no art. 5° da Lei n. 0 5. 7 85, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º inciso II, do Decreto n. 0 8 8. 066, 
de 26 de janeiro de 1983, e tehdo em vista o que consta do Processo Administrativo n. 
53000.041415/2008-65, resolve: 

Art. 1~ Renovar, de acordo com o art. 33, § 3~, da Lei n~ 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
por dez anos, a partir de 18 de janeiro de 2009, a concessão outorgada à CARAÍBA 
EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, no município do Senhor do Bonfim, estado da Bahia, serviço esse 
outorgado meio do Decreto nº 82.815, ?e 6 de dezembro de 1978, publicado no Diário Oficial da União 
de 7 de dezembro de 1978. 

, Art. 2~ A execução do serviço de radiodifusão, . cuja concessão é renovada por esta 
Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos . 

Art. 3~ Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos tem1os do § 3ºdo art. 223 da Constituição Federal. · 

Art. 4~ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RiCÂRDO BERZOINI 

---·-=-Documento assinadq eletronicamente por RIC_ARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, sei• . Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às 15:18, conforme art. 3º, m, "a", 

:r~~:~: ~ da Portaria MC 89/2014. 
Nº de Série do Certificado: 1237855 

~~~iq~i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~~· informando o código verificador Ó593263 e o código CRé A24850F5. 

Criado por barbara.araujo, versão 3 por barbara.araujo em 24/07/2015 14:11 :42. 
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E;M Nll 402/2015/SEl-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciaçao de Vos~a Excelência o Processo Administrativo 
nB. 53000.041415/2008-65,. acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 
de janeiro de 2009, a concessão outorgada à Carafba Empreendimentos Culturais Ltda., para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Senhor 
do Bonfim, estado da Bahia. · 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223,§ 3°, da Constituição da 
República, encan:únho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

---·~ ... Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, sei• .õ Mirustro de Estado das Comunicações, em 30/07/2015, ~s 15:18, conforme art. 3º, III, "a", 
Dulna11.1: L!.J da Portaria MC 89/2014. 
11lelr6nl~ 

----"'Nº de Série do Certificado: 1237855 

..... 

riado por barbara.araujo, versão 2 por barbara.araujo em 06/07/2015 15:20:50. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, lll. andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasília/DF 
Telefone: (61) 2027-6464 

Ofício nº 24589/2015/S E 1-MC 

Brasília, 31 de julho de 2015 

Ao (À) Senhor (a) 
Representante Legal da 
CARAÍBA EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA. 
Rua Visconde do Rio Branco, n.º 68, térreo, centro 
48970 000 Senhor do Bonfim/BA 

• 
Assunto: Pagamento de taxa de publicação. Renovação de outor-ga. Processo 
n2 53000.041415/2008-65. 

Senhor (a) Representante Legal, 

1. Informa-se o DEFERIMENTO da solicitação contida no processo em referência, 
efetuada por essa entidade 

2. Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento.de Arrecadação Fiscal (DARF) 
para recolhimento do valor relativo à taxa de publicação no Diário Oficial da União. 

Atenciosamente, 

seff Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador do 
•s$lnac1.1:.a ~ Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em 31/07/2015, às 15:19, conforme art. 3°, III, "b", da 

'-e-le-tr6_11_1u __ Portaria MC 89/2014. 

~fBflj~-rc: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
:f.I informando o código verificador 0637211 e o código CRC 12642376 . 

• t! 

Criado por altair.pereira, versão 2 por altair.pereira em 31 /07/2015 15:19:43. 

()fr1n ?Ll~HLi \fnr·n7?11\) 



8ANCObO BRASIL 001 -9 00198.41808 50000.000005 03608.931212165380000021259 
Cedenle 
PR - Imprensa Naeional 
Número do documento 
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04.196.64S/0001-00 
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CARAIBA EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA 
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Ministério das Comunicações 

GABTNET~ DO MINISTRO 

rORT/IRJA N' J.N7, DE 3 DE ACOSTO DE 1015 

O MINISTRO OE ESTADO DAS COMUNICllÇÔES, no 
uso d11lribuíçlo q\le lbe coníere o an. 87, piria.raío único, inc•.10 IV, 
..Ja Cansliruiçlo, obstn'ado o dispooto no pa1'gnifo único do 1n. 9• 
do Reculami:nto de Serviço de R.ecnnsmiuio de Tclcvislo e do 
Sc~iço de Repe1içlo de Teltvisio, 1nc:il1rcs 10 Serviço de RMlío· 
dl(Us&> de Sons e Imagens, a~rovodo pelo O.ereto n• 5.371, dt 17 de 
fe"·cn:lro de 2oos. e tendo cm v;~ua o que c:onsra do Proc~50 n• 
53000.059379/2006-24, "'solve: 

Art.l' C1oínguír, a pedido de Teti:vi.li.o Cul1ura de Muíng6 
Ltda., a &u«>riuçlo paro execução do Serviço de Rctr1nsmh1s.io de 
TcltvJslo, medianle o uso do canal 9'(M>vc), cm caii1er sccund6rio, 
no munlc:lpio de Tuplssi. estado do Paraná, ou1org1d1. J>Gr inlmnddio 
d• Porl&l'ia n' 416, de 6 de fe\'•reiro de 1981, publicada no Di6rio 
Olitlal .li Unllo de 19 de fevereiro de 1981. 

An. r ~&a Por1Cria entra rm vicor na de11. de sUA pu· 
bliCIOflo. 

RICARDO DERZOINI 

PORTARlll N ' 2.766. DE 30 DE JULllO OE lUl5 

0 MINISTRO DE ESTACO DAS COMUNICAÇÕES, no 
U50 dt 111&.s •cribulçõcs. rm co.nítinnidade com o dit;pOstO no an. 94, 
§ 2•, do Rcgul•men\o dos S<rviço• de R1diodifu'10, 1provo<lo pelo 
Occ,.,ro n' S2.79l, 6'o 31 de outubro ct. 1963, e tendo cm vi•ta o que 
consto do Pro<essu Administrativo n• 53000.06173812012·51, mol· 
\'e: 

Art. 1• Autorizar a Santarenl R6dio e 1'V Ltd1,. com:cr 
síonhia do scniíço de RdiodifuW sonora em ondtt midla. no mu· 
nici['iO lk: Sat1~dm. tStlldo do Ptrt. e rea.li2Ar a trans.rcrfnci1 indircla 
da ou1orva ~ • modiílceçlo de qoodro direli\'01 no1 termos d1 minu11 
da 1ltcraçio e <:onsotidgçlo do conlttto social, dat1da tm 12 de 
l':Q'o':ü.~T: :!: '1~!~. ;!: ;:.::.? :-:::~!~:-!. ~~~!\·.:...~~~!:-, ~º~ :::;:.!!:1!~: 
quadros iCXlk&irio e dir~-llvo: 

IWP&n Pinheiro do Costa Jjmior l~~!fJRtíiifor 
An. 2• A alleraçio 1i.ltorl21d1 no 1n. l' d(vcni ser regbtrada 

no pruo de 1td 1usent1 dias. a c.ont1r da publl<•Çlo desta Port11ria. 
Pariar.ro único. A \::omprovaçao do registro a que se referr

o caput dcverà ser ap~scntad1 p1n1 aprov1çio deste Mínlstfrio "º 
pruo de 116 ausenta diai. a c:onllr da data do rqistro. 

An. J• O Consenso Noc~onal devcli nr ~omunlcuto acerta 
da eproveçlo dos atos de alteração socicúria a que se rcfeR o art 3º. 
nos tenno1 do urt. 222, § S", da Cons1iluiç40 da República. 

An.. 4• No <:ISO de descumprimento de quaisquer dos prazos 
pnwlSlot nos vtigos anftr•ores. a presente au1orizaçlo pe:rder4 au
IONtkArntnte sua eficilcía. 

Art. S' Esl.a Po11Ari1 tfltra em vigor rH daUI de IUI pu· 
blítlflo. 

RICARDO EICRZOINI 

l'OllTARlll N' UJ.'I, l>E JO OE: JULHO OF. 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇô~S. no 
Ul<l da arrib<Jiçlo que lhe confm: o 1n. 87, l"'rjynfc único, ln<itO IV, 
d1 Ccnsdtuiç4o federal, cm ccnfonni.Jade com o dfspost.o no •n. ~· 
do Lei n.' l.785, de 23 de Junho de 1972, e no an. 6° ln<:iso li, do 
Decreto n.• H .066. de 26 de jonciro de 1983, e tendo rm vist1 o que: 
ton<1D do rroc:esso AdminiSlralÍYO n.• Sl000.0S0773/2007·88, ,.,,_ 
solve: 

Art. t• · Renovar, de acordo com o 1rt. 33, § 3•, d1 Lei nQ 
4. 117, d• 27 de açoS1o ct. 1962, "°' de7 onos, a panlr do l3 de 
dm:mbro de 2007. a <<>n<essllo c>uro'l!•da à R.6dio Kepúblko do 
Morro Av\ldO Ltda .• parf c~t\l\llr, s.tm direito de exc1UJ1vidade, o 
serviço de rwdíodifuMo sonon1 em ontfa m~di.., no munlcfpio de 
Mo"" Ajudo, colado de Slo l'a"lo, •«"iço <1se outorgodo meic> do 
Dccrcro n,• 9S.29S, de 24 de n<wcmbro de 1987, P11b1leedo no Ditrio 
Oficial do UnlJo cm 2S de novembro de 1987. 

An. 2' A ••ecuçlo do stNiço de ntdiodifuslo, ouja cun
ces&lo i reoovtda poc <lia l'<lrwi1 ~ier-••·' pelo Ci>diao Ota•ikw 
de Ttl<COmUoicoçoo, leit ~<! e ...,. reJUltmtnlos. 

Art, 3' Este &10 !<lma>le l'f"dll2i" efriros lrpis tp6s de· 
lil1rt1fAO do Conçrmo Nociona~ no• lermos do § 3• do IUI. 223 da 
Constttulçl<> Fcdml. 

Art. 4• Esta Portari.111 enrra em vigor na data de aua JKI· 
blic~io. 

RICAl<OO lll ·RZOIN\ 

• 
Diário Oficial da União - Seção 

l'ORTARIA N' l.85-1, OF. JO Bit JlfLllO DE lOLS 

O MINISTRO DE ESTllDO DAS COMUNICAÇÕES, oo 
uso de suas 1lttbuições, que lhe çonfrrc o an.. 17. pari.grafo único, 
inctoo IV, do Con>tituiçlo Fcdc:C'IJ, MI oonformldllde ._ o dispo110 
no an. Sº da Lei n.• S.7SS,de 23 de)unho~e 1972.e ooart. 6' inciso 

, li, do Dc<R1v n. • U .066, de 26 de Janeiro de 1983, e rendo cm Yilta 
o q•e cócu11 do Proeem> Admini,.l"llivo n. l)()()().041~ 1 SJ21)03-6$, 
ruolve: 

An. ·1 • Rmc't'ar, de acordo com o art. JJ, § l'. da Lei n., 
4.117, de 27 de 4110<10 do 1962, por dn ano•, 1 panir de 18 de 
joneiro de 2009, • concmlo outorgada a CARAIOA EMPRllEN
OIMENTOS CULTURAIS LTDA .• para utcutor. sem dlr•ito de eit· 
clusividlde. o ser\'lçu de '9d(odif'Uslo sonora em ond1 m'dia, no 
município e.lo Seqhor do Bonfim, estado da Bahlo, serviço CJse ou .. 
IOl'!l•clo meio do O.creio n' 82.&IS, de 6 de dezembro de 1978, 
publicado no Diário Olicial da Unllo de 7 de dm:mbro de 1978, 

An. 2° A cxm1çlo do seC\'IÇo de n4lodifuslo, cujo con· 
ccoslo t renovada por esta Pormio, "8"·•<>4 pelo CódiBO Bruileiro 
de T~lctomunkaç~s. leis wbsequ01\tes e seus re:gule.mcntoi. 

Art. J• ~te ato somente produziri. efeitos Jcg1it após de
liberoçio do C<>nJll"<.'SO Nacional, nos ltm10$ do f lºdo art. 22J da 
Constiluiçlo Federal. 

An. 4• E.si. rortari• fnln e.;n vigor na di ta de SUi pu· 
hllcaçlo. 

lllCARDO OERZOINI 

l'ORT~RIA N' 2.194, llE'. JO DE JULllO DE lO IS 

O MINISTRO OC ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso d.D a.tribul-ç!a que lhe conrrrc o 1rt. 87, p.m1rwfo único. lnçiset IV .. 
da Constituição fcdC'TILI, cm confonntct.!Je com n di~to no an. s• 
da Lei n.• S.78$, de 23 de junhA> d<> 19n, e no 1rt. 6' inciso li, do 
De<rcto n.• 88.066, ct. 26 de joneiro de l 9•J, e tendo cm vi51a o que 
consll do rrocesso Admini01ra1ivo n.' S3000.059028/2008-8S, re
solve: 

An. l 0 
• Rcnovor. de •cotdo com o l/'l, 33. § Jº. da Lei nº 

4.117, d< 27 6'o •90<10 de 1962, por dn anos, a panir d• 22 de 
joneiro de 2009, a ooncessllo ou1orgod1 i A GAZETA DO ESPIR1Tô 
11;.ANm RÁfHO ~ TV ITnA ]\11'1. c~ccut...-. i;c-rQ dlrt1tn: de ex· 
clu1ivldade, o servi~ de: 111diod1f\Js.&o sonor11 t m or.da média, no 
munidpio lk- Semi-, CSlodo do Espirita Santo, serviço esse: outorgado 
meio do Oi:cret<> nª 112.770, de 30 do no•r mbro do 1978, p1.1blicado 
oo Diário Oficial do Unilo •m 1• de ct.umbro dt 1978. 

AJt. 2• A cxccuçlo do •cniçv dr r:adiodlíus&o. cuja con· 
<alio~ rm<JY&da poc ata l'orta<la n:5e,,.se-4 pelo Código Brasileirii 
de Tcl"°im.miçações. leis sub\equerit.e1 e MUJ reg\l.lamcn1m. 

Art. 3• ~te • to temente pn:iduiiri efeitos legais após c!e-
libcriçlc do Congl'r"!so N1cion1l, nc' &ennoJ do i 3111 do art. 223 da. 
Coruti1uiçllo Federo!. 

Art. 4• Este Poct1ria cnrra cm vl~or na d4e& de sua pu· 
blicaçio. 

RICARDO llEKLOINI 

PORTARIA 111 ' 3.851, IJE li DE ACOSTO PE lOIS 

O MINISTRO Dll ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
u.so de suu 1tribuiçõcs. conforme: o dls.posto no art. 6·~ Pltágrafo 
Unic:o, da LC"i n• 9.612, do 19 de rcvneiro de 1998, e fendo em vlsta 
o que consta dos Processos lldminisrrutl\'OI n• S3000.0S61941201l·97 
e n' 53710.00034211999, "''°I"•: 

A:rt. 1• Renovar pelo pruo de dc.i &nos, a partir de 
31/0712013, a autoriuçilo outorpd1 i ASSOCIAÇÃO COMUNI
TÁRIA 0€ COMUNICAÇÃO DE ALTO RIO DOCE. para exetUlar, 
sem direito de cnl,..i>'fdlok, o S.rviço de Radicidifus&> Comunitâria, 
no locaJWtde de /l~o Rio Dote/MO. 

rariafaío única. A IUIOIÍtlçiO R:i<M<·Í pela Lei n' 9.612, 
de 19 de fevereiro dt l 9911 Jcis subscqucnccs. 1cu1 rcgula.mi:nt.os e 
normns complcmcnllrt'S. -

An. 2' E.te 110 sontcn" rtcd•tiri. •feitos legais a(lÓs de
libct8çlo do Conamso Nucio"ol, nos 1emios do §J• do ort. 223 da 
Con.tlkliçao Fed<ral. 

An. l' Es1a ranari11 en1ra cm vigor na d111R de sua pu
blittçlo. 

RICARDO EICR7.0INI 

PF.~PACJIO DO MINISTRO 
f:m lido açosro ct. 20JS 

N' 893 - O MINISTRO DE ES'TADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de sues alri:buições, reM>lve acolher o dispo110 no'"PARE-CER n• 
4231201 S/SJUODRA/CGAJ/CONJUR./l.1CICOUIA OU, constante do 
proceuo n• S3000.00ll7112012·IO, de SOl1< a~ ptOrimenro IO 

ruvrso Ín1C<p0510 polo FllClCla;lo Poty de Eduaçlo e CUlhna, par
ticipamc do Avllo de Htblliloçio rf ll/2011, do S.rviço de Ra
diodífaúllo de Sot>s e lmage"' (lecnolociAI disiral), com fins cxclu· 
sl\'amcme educativos. no munidpio de PC1lircndabl. C'31ado de São 
Paulo. pcir meio do canal 1 ser lndie1do pc-la Anatei, tendo l:m vista 
a au,arw:ia de cfrçunstincíH suscclfYtlS cJe rt"Ver a Jeclsio, 

RICAROO llU!lOINI 

Nº 168, quarta· feira, 2 de selembro de 201 S 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

llCÓl!DÃOS DE JI OE JULHO DE 2015 

N' 302/201S.CO • Prouuo n• SJS16.0010l9t'2012-42 
Conocthew R<lllOr.J;ar Vílu BoH de Fttitas. Fónim Dclilxnorivo: 
Rnmiio n' 11D, de '.lO de julho de 2111 S. Rec..rcmellnr<t<s,.,f<v. 
PONTOCOM INFORMÁTICA DE GUAIRA LTDA . - Me 
(CNPJIMF n• OS .901.ISJ/11001-18) 
!!MENTA! PAQO. SUPERINTENDtNCIA DE FISCALIZAÇÃO. 
RECURSO ADMINISTRAnvo. PRESTAÇÃO CLANDESTINA 
OE SCM. EQUIPAMENTO NÃO HOMOLOGADO. AROUMl!N· 
TOS DA RECORRENTE IM?ROCEOENTES. PELO CONHECI
MENTO E IMPROVIMENlO DO RECURSO. 1. A Prestadcm foi 
sancionada por c.xccut.lllr o Strviço de Comunicaçilo Muhim(di1 sem 
1u1orizaçlo desta Aién<:la. 2. lnsfoda a se deíender, a PmttdoR 
alegou que pon1.d1 contr11fo dt '"pan:erio" com entidade outOl'ilda e 
que prestava 1pc:nn .serviço de ''tlor ac.Hcione4o. Al~m disto, infbrma 
que 01 eq1.1ip1mcntos nlo homologados nlo slo de su11 propriedade, 
mu d11 empresa parc:cirw. J, Qu1nlo • malcrialidolf~ du infmções, as 
imautaridade1 c:ometid1t pela Rcc:orrc-nlc for1m devidlamente c:om· 
pmv1du_ uma vez. que a fi1t-a.liZ1ç-Ao pC"C.sr:nd1ll co.nstatou • pres,açlo 
do ~rviço e 1 opertiçlo de equipamentos nio ltomolo&•dos. 4. A 
S'1potü 1us!rw:l1 de dano eJc.tivo 1 tcn:ci11» tam~UC"O ~ c41pu: de 
eliaftr a apl~o d& ... ..., tn111<ia noo tvtos. S. Quoilto ao f"dido de 
pArtelam<nlC>, cumpu .. <ltteC<T que nlo pode S<f -ia.lo no r~ 
set'11e prooesso, poi.J J6 deve ter admitido cm all10s •ri• rudos. ~~ 
solução n• 637, de 24 de jonllo de 2014. 6. R«llnO Adlttlnlst,.tivv / 
conhecido e improvídc. - / 
ACÓRDÃO: Vistos, relatAdos e diS<:ulidos °" presen1 .. autos. ocor-
d;lm os membroJ do Con1elhc Diretor da Anacc-t. ror urt1.ntmidade-, 
no• lennos da An61i .. n' 107/201S·GCIF. de 27 de jul~o de 2015, 
fo1egrante drste acórdão. conhecer do Rtturso At.lmfnisc.-.tívo ln .. 
1<11""10 em foce do 0.spach<> Dt<:i•6rio n• •.905, de 8 de ou1Ubro de 
2013, ••l"'dldo pelo Superintendrncia de Fisc11izaçlo, pora, no m6· 
ritc.. negar-lhe l'rovimenlO. 
Ponlcir>U""' da delib<raçlo o rrosiden1e Joio Dallsla de Re7endo e 
os Constlhciros Rodriso Zerbone Loure-iro, Marcelo Bcchant de- Sou. 
za Hobolka e ljtor Vílos IJou ct. freiias 

N' lOl/2015-CO • l'n:>cmo n' SJ000.0472SS/2010-82 
Con1tlheiro Relator: lll"r Vil ... IJou de freiias. Fónim Dcllbentlivo: 
R<UJ\ilo n• 710, dt 30 d• julho de 2015, llrcom:nu:JJn1<rn5"do: 
RÁDIO FÁTIMA fM DE CRUZ ALTA LTDA. (CNPJJMF n• 
90.56JA4t!IOOOl 0 l 7) 
EMENTll: PADO. SUrt:RINTENDâ-ICIA DC: FISCALIZAÇÃO. 
RECURSO llDMINISTRATIVO. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
SONORA EM FREQU~NCIA MODULADA. INFRAÇÔCS TtC. 
NICAS NA EXECUÇÃO DO SERVIÇO. INTEMrES'flVIOllDE 
CO]'IFIRMllOA. RECURSO CONH ECIDO E NÃO PROVIDO. 1. A 
Recorrente pretende a refom111 da dcçisio que nilo conheceu de RI· 
curso Admlni1tro1ivo por ela interposto. por ser intemrettivo. 2. A 
Rctorrente nl.o logrou bit<> em dc1n.on~tnir a tcmpes1ividade de seu 
Recucso. 3. A t•mpes\ividode do Recurso AdmlniSlralivo ~eve Stt 
ccnlficM.Ja no momento de nu recebimtnto no protocokt d• Aglncla, 
nio na pom1aacm do documt11to. Conrinnnda a in1cmpcscividadc dc
Rocurso Admlnlnntllvo que n.lo <>bstrvo esso "'8"· 4. Recurso Ad· 
minis1n1ivo conhttido e nlio pn>v1do. 
ACÓRDÃO: Vistos, ' d atados e dlscutídos os presenles 111tos, 1cor-
dam 01 membros do Con5Clho Dlrttor da An1tel1 por unanimidade, 
..,. tennos da An61i1< n' 11Q.1101l-GCIF. de 27 de julho ilr 2015, 
in1egt0t\te de.s:te 1c6rdlo, conha:-r:r do Recurso Adminis:tralivo ln
t...,,..10 "°' RÁDIO FÁTIMA FM DE CRUZ At..TA LTDA., 
CNP.l/l\4F n• 90.563.4-46/0001-17, exccu!t.ntc do Sem~ de RtdÕQ. 
c/ifusio Sonont '"' Frcquc!ncia Moduloda no municlpio tlc Ctuz Ahl, 
no cst&<lo do Rio~ do SUi, em'"" de d~ IJ")f<rid• pelo 
Supc:rin1<nclc:n1c de Radl4'írequtncúi e F&aliuçio coruiob11-lllda 
no Dcspotho n' ~8".12013-SRf, de 24 de janeiro dt 2013, P•'"· no 
m~ri10, nc:aar-lhc: provlmen10, m4ll.ttt1do-.se ~ termos dl dccisio rc-
carTida. Particip1rP.m cbl dclíbcr11çlc o Ptesldente Joio Dalista dr 
Rczende e OJ Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro. Martelo Bi:
chara de Soum Hobaík1 e lgor Vilas Poas de f'rei1os. 

ACÓIUIÃOS UE J PF. ACOSTO llE: l0t5 

N' J 15/lOIS·CD • rrocmo n' S3S63.000l08/2007-8J 
Cunsclh<iro Relaror: Marcelo Uechl18 do Sou"' Hobaiko. Pórum Dt· 
libcraliYo: Reuni.lo n' 780, de 30 de julho de 20JS. R<eom:nre/ln· 
1ermado: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO ll 
CULTURA SCRRANEORENSE (CNPJ/MP n• 07.683.731/0001 ·21) 
EMENTA: ?ADO. RECURSO ADMINISTRATIVO. USO NÃO AU• 
TOIUZADO DE RADIOFREQUtNCIA. RECURSO NÃO CONHC
CIDO POk SER INTEMPESTIVO. 1. A inS1ruçlo do procosso obe
dtceu rigon>wn.,•• h disposiç6cs ~ no Regim<nto ln1emo da 
A°"•I, aprondo pela Resoluçio n' 270/2001, 11<11dendo à sua O· 
rmlichdt"~ cem ohJetvlnc.ia 1os princfplo.s do devido processo lec.ml, do 
collln1c/il4rlo e Jat ampla ~f...., conforme disjl&m: os ii I' e 2" do 
1r1. 50 d<I Lei n' 9.714i'J9 • Lei de rrocesso Adminislntllvo (LPA), 
1ssim como o inciso li do art. 54 do Regimento lnccmo da Ag~ncla. 
2. Nio conhecer do Rtcuno Administrativo interposto. 1ntc a. •u-
sênci11 do pnuuposto objeti'lo da tempesrivlda.de. 

E11e documcn10 pod• ser verificado no endereço tlclnlnko ht1p:J/www.i11.p.bi\Jo.lmi:di<W.,,I, 
Oulro:., l(l~\'l'Ml~,mlmJQ9\>J~A0[)A1'0f<Tl\íl1A 2R5•J/7015 NO n.o u 1(0Gf}/(ll\3\l • 

Documtnlo asslnadu ~lgitalm•nto conforme MI• n' 2.200·2 de 2•11>812001, que inSlitul a 
SC:l '>"lOílO 041415t::OD8 (;~ / J.lÇl lry'lmsirutura de Chaves l'üblim Drasilein - ICP-Brosll. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial · 

DESPACHO 

Processo n2 53000.041415/2008-65 

1. Tendo em vista a Pt!blicação no Diário Oficial da União de 2.9.2015 da Portaria nº 
2.854, de 30 de julho de 2015, a qual renova a concessão outorgada à Caraíba Empreendimentos 
Culturais Ltda, para executar o serviço de radio9-ifusão sonora em onda médÍa, no município de Senhor 
do Bonfim, estado da Bahia e considerando os termos da Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no 
Boletim de. Serviço de 5.5.2015, por meio da qual é delegada competência ao Coordenador do Subgrupo 
Legal de Pós-Outorga, nos termos em que especifica, remeta-se os autos ao Subgrupo de Documentação e 
Informação de Radiodifusão Comercial - SDCOM1 para anotação cadastral. 

r-'"A., 2. Após, retomem os autos ao Subgrupo Legal de Pós-Outorga - SLPOS para 
µ 1osseguimento da análise. 

seil Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador do 
D$$ln••u! {?J Subgrupo Legal de Pó,S - Outorga, em 02/09/2015, às 13:54, conforme art. 3º, m, "b", da 
e.lelf61\la Portaria MC 89/2014. 

Minutas e Anexos 

dão Possui. 

Criado por riciele.milani, versão 2 por riciele.milani em 02/09/2015 10:44:28. 

) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Regime Legal de Outorg_as 
Serviço de Cadastro e Guarda de D~cumentos 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.041415/2008-65 

Certifico que, nesta data, anexei na pasta técnica e juádica ~eferente à CARAÍBA 
EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA, copia da Portaria nº 2.854, de 30 de julho de 2015. 
Publicada no D.Q.U. em 02/ 09/ 2015, referente a renovação de outorga. 

É oportuno lembrar que este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação 
do Congresso Nacional, nos termos do§ 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

seilo 
asslnaeura L!.J 
eletr6ftlea 

De ordem, encaminho o presente processo ao Subgrnpo Legal de Pós-Outorga·- SLPOS. 

?Q .-
Brasília, 02 de setembro de 2015. 

Docu~ento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe de Serviço, em 
03/09/2015, às 15:55, conforme art. 3°, III, "b", da.Portaria MC 89/2014 . . 

' 
-::':A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
• informando o código verificador 0699090 e o código CRC DF8DD7EF. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Criado por noel.almeida, versão 3 por noel.almeida em 02/09/2015 14 ~28:06. 

ni:-c::n;:'!r.hn lnti:>rnn Sr:::CAn OR!)Q()Q() ~FI r.;~nnn íl4141fl/?OílR-R'l / nf1 1::\R 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial · 

DESPACHO 

Processo n. S3000.041415/2008M65 

À Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete - CGGM) para as providên~ias pertinentes 
com vistas ao envio dos autos para a Casa CivH da Presidência da República. 

sei• Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador do · 
imlnaau! tn Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em 03/09/2015, às 15:58, conforme art. 3º,,Ill, "b", da 
elettlll\lu Portaria MC 89/20·14. 

,-clQlõ!,l~~"fti•~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov .br/yerifica.html 
~~~8!i~' informando o código verificador 0702165 e o código CRC B3F1BCB7. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Criado por altair.pereira, versão 2 por altair.pereira em 03/09/201514:12:28. 
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Ministério das Comunicações 

· GABINETE DO MINISTRÓ 

l'ORTARIA N' 1.8~7, OE 3 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO OI! ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso do etribu.içlo que IM' confere o M. 87, parisl"Bfo único. ;nciso IV. 
da Conuituíçlo, observado o dilposlo no parágrafo únko do art. 9" 
do Rea.uliame.nto do Serviço de Retronsmissllo de 'íelevi.são e do 
Serviço de Repe-ticio de Teh:vislo, ancilares 10 Serviço de R1dio· 
difusão de Sotis e lmageru. aprovado pelo Dccre1o n• S.371, d< 17 de 
fevereiro de 200S, e tendo em 't'is11 o que çons11 do Processo nº 
Sl000.0S9l7912006·24, resolve: 

Art.1• Extinguir, e. pedido da Televisio Cuhura de Muing6 
L1d1 .• 1 81.ltorizaçlo pera cx«:uçio do Scrviço de Rclrantmisdo <k: 
Televís!ow medi1uue o uso do c1n1l 9 (no\'c), em c1t6ter se:cundi?io, 
no munícfpio de 'fupãssi, e:slad.o do ParanL outorgada por intcnntdio 
da f>o"8rio n• 486. de 6 de fevereiro de 1981, p•blicoda no Oiirio 
Oficial da Unilo de 19 de fevereiro de 1981. 

An. 2' &ta r•on.aris enlra em vigor na dato de sua pu· 
blícuçlo. 

IUCAl\DO BtlRZOINI 

rORTARIA N' 2.766, DE 30 llE JULHO DE 2015 

O MINISTRO OE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
U$() de suas atribuições. em conformíde.de com o disposto no art. 94, 
§ 2., du Rogulamtnt• dos Serviços de Rcdiodífuslo, apn>•Ddo pelo 
Detret• n' 52.795, de 31 de ••tubro de 196!, ~rendo em visl4 o que 
ton$1A do Processo Adminíslnltivo n• SJ000.0617J8120l2·SI, resol· 
\'e: 

Art. r Atltoriw a St&J\ta~m RA.dio t TV Ude. .. conoes· 
síonüia do serviço de radíodi(uslo sonoro. em onde. m.Mlo. nb mu· 
nldplo de Sanwtl!m, esta® do rart. e. reatiz.or a uansfer!ttcie. indireta 
da OUIOf\iA e a modificação de quadro díre1ívo. nos. tent1os d& minuto 
da allenoçlo e consolld1çto do <O<llnlto social, dol4do em 12 de 
ntiVf"ltthto M 701? dA '111nl f'f:~1ltA'1l ""t:TY:etiv.11m41:nt1: no<t ~1•11írut.1t 
quadros $0CÍ~túto e díretí\•o: ' "' 

Art. 2• A altett.çlo aurorizade. no an. t • devert ser reai.sl:md1 
no rrazo de 41~ $t$SiCnta dias, a contar dD pubtícaçilo deuo Portaria. 

ranlgrafo 6nlco. A <om~rovaçlo do reaistro a que se r&l'e"' 
u nput dovcnl ser •ins<ntada pata aprovaçlo <lesto Miilisttrlo no 
pruo de at~ sessenta dias, • contar da Jata do t<:glstro. 

Art. J• O Congrnso Nacíona1 dc-vcli ~C1' comuniçedo acerca 
d1 1prov1çlo dos atos de alte:ni'io SO<:Íel.éria 1 que sr: refe~ o art 3º. 
no• termos do Brt. 222. § s•. da Con,,it•içlo 41.o República. 

An. 4• No nso de descumprimento de quaisquer do.s prazos 
previatos nos artigos anteriores, a presente aurori2.1ção perderi 1u.· 
tomatice.mente sue. etidcia. 

M. 5• Em Portaria entro em vigor n11 data de su11 pu· 
blie1çlo. 

RICARDO RERZOINI 

roRTARIA N' 2.SJ~. llE 30 DE JVLllO DE 2015 

O MINISTRO Dll llSTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
""°da •tril>laiçao que Ih• confere o •rt. 87, panlgn1fu Qnleo. lncls<> IV, 
da Con,.ltuiçio Fedcnol. em conformlda.de com o dlst>O$IO no an. S' 
da Lei n.• S.78S. de 23 de junho do 1972, e no art. 6' incl$Q li, do 
Docrcto n.• 88.066. de 26 de jancin> de 1983, e tendo cm vista o q1>e 
con.to do Processo Administ,.tivo n.• SJOOO.OSOnJn007·88. r<· 
solve: 

An. 1° .. RenoYlr, de acordo com o art. JJ, § 3º. da Lel n~ 
4.117, de 27 de •l!OstO de 1962, por de.t •no>, a partir de 23 de 
dezembro de 2007, a concess.lo oulOl]llldB à Rtdio República do 
Morro Agudo Ltda., pua exccut11, sem direito de r:xdu~ividadc. o 
savíço de radiodifusão sonora tm onda m~dia, no munidpio de 
Mom> Agudo, t!l.Odo de São P1ulo1 serviço tJse ourorg11do meio do 
De<ttto n.• 9S.29S, de 24 de novembro de 1987, publicado no Di.6rio 
Oficio! do União em 25 de novembro de 1987. 

Art. 2• A ~xecu.çlo do s.crviço de n.djodiíusllo, cuja coo· 
cessllo t renovoda por e<ta Ponaria reger·se..6 pelo Códi&o Brasileiro 
« TetccomunicGÇões. leis subsequentes e seus regufe.mcnios. 

Art. 3' llst• aro somente produzinl efeitos 1'1!•i• •pô• d .. 
libcraçio do Congn:s.su Nacional, nos i.:nnos do § J' do ort. 223 da 
Con:scitulçio Fedml. 

Art. 4° Esta Portaria <:nlJ'a e:m vigor na data dC' !\UI pu
bli<açlo. 

RICAIUlO llllRZOlNI 

Di~rio Oficial da União~ Seçllo 

roRTARIA N' 2.85,, OE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE tz:STADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso d< suas Attlbuiç&s, que lhe conf.,.. o art. K7, panlgrofo únioo, 
inci!;I() IV. da Conslítuição Federal, em confomiid1de com o disposto 
no an. S' da Lei n.• S.78S. de 23 de i•nho de 1972, e no art. 6' inciso 
li, do Occrclo n.• 88.066. de 26 <lt janeiro de 198J, e t.<ndo em viSl4 
o qu• oon.sta do Proces•o Adminístnnivo n, SJ000.04141Sn008·6S, 
resol,•e: 

An. 1º Reno\'ar, de acordo com o art. 33, § 3°. da Lei n° 
4.117, de 27 de agosto de 1962. por dez an<», a partir de 18 d< 
janein> de 2009, a coneos$1io OUt"'ll•d• A CAAA!BA liMPREEN· 
CIMENTOS CULTURAIS LTDA., pua eKeculal, sem direito de <K• 
clusivide.de. o serviço de radiodifuslo sooonl em onda mddia, no 
munidpio do Se:nhor do Bonfim, t'$fado da Dchla. servl~o esse ou~ 
torgado melo do Decreto n• 112.BIS, de 6 de dezembro de 1978, 
publicado no Oilrio Olici•I do Unillo de 7 de d=mbro de 1978. 

An. 20 A uetuçlo do sef'Yiço de Ddiodlfu5âo. c:uj1 c:on-
• cessão t renovada por e:ua rortarí•. reger-se-• pc:lo Código Bruíleiro 

de Telec:om\lnlc:açõcs. le:Js su\m:qucntes ~ seus regul&.ment.os. 
Art J• este ai() somente produzirá eíeilos legais após de· 

liberaçlo do Conaresso NocioMI, nos tennos do § 3'do art. 221 do 
Conuiluiçllo f'ederal. 

Art. 4° Esta Po<11rla enlnl cm vis<>< na data de sua p•· 
l>llcaçlo. 

RICARDO llERZOINI 

~ORTARIA N' 2.894, DE 30 OE Jl!LllO DF. !OIS 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso da atribuiçio que lhe confe11: o crt. 87, por6graío único. inciso IV, 
da ConS1itulçto federal, em conformídede com o disposto no an. S' 
do Lei n.' S.785, de 21 de junho de 1972, e no •ri. 6' in<iso li, do 
Oecre1o n.• 88.066. de 26 do janeiro d< 19SJ, e tendo em Vl$ta o q"' 
consta do rnx:esso Admlnlstnotlvo n! Sl000.0S902812008·8S, re· 
solve: 

An:. 1• • Renovar. de acordo com o 1rt. 33, § 3º. da Lei nº 
4.117, de 27 de agoSlo de 1962. por dn llT\00, • porllr de 22 de 
janeiro de 2009, a conces.slo OUl"'llW A A GAZl!TA 00 ESPIRITO 
SANTO RÁDIO E TV LTOA .• oora execu!Ar, sem direito de ex· 
clusividc.de. o s.ecviço de radiodifusão sonora ·i:m cnda mMia, no 
munidpio de Sem. estado do Espírito S•nto. sC'f'Yiço esse outoryado 
meio do Dccn:to n• 82.770, do 30 de novembro de 1978, publicado 
no Dilrio Oficial da Unilo em I' de dezembro de 1978. 

AM. 2" A execuç.lo do serviço de ndiodifusio, c:uja c:on· 
e<S&ão ~ reno•'&d• por e.sta Pon.ria .,,,.,..., •• , pelo Código B...,ileiro 
de Ttle:comunicações, leis subsequentes e se:u3 R:guh\mr:t1l0$. 

An. 3' Eote ••o somCllL< po><luilnl efeitos lt&ai• •pó• d .. 
llbe,.çlo do Consresso Nacional. nos termos do § 3' do nn. :2J.J do 
Constiiuiçlo l'ederal. 

Art. 4' Esta Portaria r:nlra em vigor na d.ala de sua pu
bliceçlo. 

RICARDO BURZOINI 

PORTARIA N' 3.SSI, DE 31 DE ACOSTO l>E 1015 

O MINISTRO OE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas 1uibuiçõcs. confomte o disposto no ort. 6•. Pu(gr1fo 
Úni<o, da Lei n• 9.612. de 19 de fevereiro de 1998. e ttndo em vista 
o q.c <onst• dos Pro<cssos Admlnlslrativos n' S3000.0S6194/2013.97 
e n' S3710.00034211999. resolve: 

Art. 1• Renovar pelo pnzo de dez anos. e. puiir de 
l 1/071201 J, n out.orizaçllo outo~• ~ ASSOCIAÇÃO COMUNl· 
JÁRJA OE COMUNICAÇÃO DE ALTO RIO DOCE, pani executar. 
sem diteilo de exclusividad~. o Serviço de RacJlodífuslo Comunltúla, 
na localidade de Aho Rio Doce/MO. 

ranlQnofo ~nico. A au1oriza1ào n:ger-..,.t pelo Lei n' 9.612, 
de J 9 de íevtreíro de 199&. leis .tubsequtntes, seus regulamentos e 
nomus oomple-menllrH. 

An. 2• Este ato somcnt• produzinl efeitos l'IJAIS após ele· 
liberaçao do ConJ!TCSSO Nacional, nos 1.<nnos do §J' do an. 221 d• 
Con.sthulçllo Fcdertl. 

Art. J• Eslo. Port81i1 entra em vjgor na dota de sua pu· 
blicoçlo. 

RlCAl\DO BERZOINI 

llllSPACl!O DO MINISTRO 
llm lide oaosto de 201S 

N' 893 ·O MINIS1'RO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, re.solve acolhct o di!lposto no PARECER o• 
4231201SISILJODRA/C<JAJ/CONJUR·MCICGUIAGU. <omtanto do 
processo n• SJ000.008871n012·80. de sorte~ d~egar provimento ao 
te<UT"50 intefl)CSIO rei• fund•çlo Poty de Educ•çlo e cu1tu111, par· 
tlcipante do Aviso do llobili14ç.llo n' 18no11, do Serviço de Ra· 
diodííusio de Sons e hnagens (tecnolo8ia digi1nl), com fins e~c:lu· 
s\va.mente cducotivos.. no munjcfpio de Potirendab21, estado de São 

:aau~:~:~ ~cc~~~~~~s3:~!"c~;:t: c:\~~~e!~!= em vlsf~ 
RICARDO BERZOINI 

N" 168, quana-feira, 2 de setembro de 2015 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ACÓRDÃOS DE 31 DE JVLHO l>E 201S 

N' 1021201 S·CO • Pnx:e!to n• SJS 16.00103912012-42 
con,.lheiro Relotor: lgor Vílos Boas de Freitas, F6rvm Deliberativo: 
ReunUlo n• 780, de 30 de julho de 2015. Recon<ntellntercssado: 
PONTOCOM INl'ORMÁTICA DE GUAIRA LTDA. • ME 
(CNPJIMF n• OS.901.&SJ/OOol ·18) 
EMENTA: rADO. SUPERINTENOtNC!A DE. FISCALIZAÇÃO. 
RECURSO ADMINISTRATIVO. PRESTAÇÃO CLANDES11NA 
OI: SCM. EQUIPAMENTO NÃO HOMOLOGADO. ARGUMEN· 
TOS DA RECORRl'NTE IMPROCEDENTES. f>ELO CONHECI· 
MENTO E IMPROVIMENTO DO RECURSO. 1. A Preuadora foi 
sanciona.da por execul.e.r <> Serviço de Comunicação ~·1uhímfdi1 s.em 
autoriuçllo dtSIO Ag!<lciL 2. lnstadt n se defender, a Ptt3Udo.ra 
alegou que ~sufe. contrato de "parceria" com r:ntid&de outorzada e 
qU<: pr<:stava apenu S'!rvlço ~ \•alot adicionado. Albn disso1 ínrorma 
q"' os equipamento• nJJo homolocado• nlo slo de aua propriedade, 
mn da c:mJ)f"da ptrttlra. 3. Quanto i: materi&lidade du ínfroç&s. as 
irTquluidades c.ometldâs rela R,êcorrente fonm devid&mente com .. 
provada,,, uma ve-t que G fí.stallzaçlo ~nel11I const.Btou a prestaç.lo 
do serviço e a opcnçio de equipamentos nl<> homologodos. 4. A 
>Yposta au~n<la ele dano efttlvo A terceiro• l!mpooco i capaz de 
elidir a 1plicaç40 da '"""ªº tratada nos •utO$. S. Quanto ao p<dldo 4e 
pm:elamr:n<o, cumpr<: ... 1.rec<r que nlo pode sor apreciado no r 
sente processo. pois s6 deve sr:r admitido cm 1u.1os apa~:. 
solução n• 617, de 24 de júnho de 2014. 6. Re<u<t • -. 
conhecido e improvido. • 
ACÓRDÃO: Vistos. rele.tados e discvtidos os prcscnrcs •ulos. acor
dun os membro& do Cooselho Oirelor da Anatei. por unanimtdacJc.. 
nos termos da An"is. n• 107120IS·GCIF, de 27 de julho do 201S. 
integrante deste acórd.!lo, conhe,er do Rcc:vrso Admini~dvo ln-
tel'I"'"º em face do Oesp1cho O.ciaório n' 4.90S, de 8 do outubro do 
201), CJ<pedido pelo Superin1endhcia de Fiscalizaçlo, pora. no mt· 
rito. nejU·lh~ provimento. 
rarticipuam da delil>tra!ão o rresidente João Batista do Reundo e 
os Conselheiro$ Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcelo B<:chlra ck Sou~ 
ia floboi~a e lgor Vilas Doos de Freitas 

N' 30Sl201S·CD • Processo n• Sl000.0472SSl2010·82 
Consel~elro Rclat0<: lsor Vilas Boas de Freiw. F6nim Oelibera1ivo: 
Reunllo n' 780, de JO de j•lho de 201S. R«:ommtellnte......,.do: 
RÁDIO !'ÁTIMA FM DE CRUZ ALTA LTOA. (CNPllMF n• 
90.S63.44óll)001·17) 
!:MENTA; PADO. surf.RINTllNDfiNCIA OE FISCALIZAÇÃ,_O. 
RECURSO ADMINISTRATIVO. SERVIÇO DE RAOIODIFUSAO 
SONORA EM FR!õQU~NCIA MOOUl.ADA. INFRAÇÕES TÉC· 
NICAS NA "llXECUÇÃO DO SERVIÇO. INTEMPESTIVID,t.01! 
CONFIRMADA. RECURSO CONHECIDO E NÃO ~ROVIOO. l. A 
Reton-enre prelcndc • rcfonna da cJcçlsA.o que nlo conheceu de Re· 
curso Adm~ni:Ul'B1ivo por ela intc:rposlo. por ser lntempe$1iYo. 2. A 
Recorrente Nlo logrou bilo r:m demon~trar a tc:mpestivldade de seu 
Recuno. ], A (empestivide.de do Re,ur.so AdmínistratiYo de:vt str 
ceníl'iccdo no momento de seu recebimento no prorocoro cJ• Agem;ia. 
na<> na postagem do documenlo. Confinnsda 1 intC"mpcstividadt: de: 
R«•rw Adminis1111ivo que nll• observa .,,. regra. 4. Rn:urso Ad· 
mlnlstratlvo conh«:ido e nllo provido . • 
ACÓRDÃO: Vi•tot, relal&dos e discutidos os preseiu .. autos, acor· 
dam os membros do Constlho Olrc1or d& Anettl. por unanimidade, 
nos termos da Anílise n• 110/201S·OCIF, de 27 de julho de 2015, 
in1eJ18nte deste tc6rdlo. conhecer do RC'Curso Adminís1rntivo in .. D 
terposto por RÁDIO FÁTIMA FM DE CRUZ ALTA LTD,t...
CNPJIMF rf 90.S6l.446/0001·17, cxecutanto do Smlço de l\adio-
diíuslo Sonoro em l'"'lu~ncia Modulada no m•nicfplo ao Cruz Alta; 
no estodo do Rio Grande do Sul, em face do decisio proferida pelo 
Superint~ndente de Radioítt-qu~ncia e fiscnlizaç.lo çon:11.1bS11nclada 
no 0.SJ!A<ho n• 48212013-SR.f, de 24 de joneiro de 20[!. pora. no 
mtrito. neQ.Gr-lhe provimento, mantendo·se os tc"1tos da de:c:isio re· 
corrida.• Panlclparam da delíbera9l10 o Pre.sidente Joio Batista de 
Rczcn<lc o os Conselheiros Rodrigo Zttbone Loun:in>, Mon:elo De· 
chara de: Souu Hobalka e lgor Vllos Bocs. de Freitas. 

ACÓRDÃOS DE. J llF. AGOSTO DE lOIS 

N' JIS/20IS·CD • Pro<cilO n• SJS63.000S0812007-83 
Conselheiro Relotar. Marcelo Bechara d< Souia Hobaika. Fórum De· 
lib<r111ivo: Reunião n' 780. de 30 d< Julho de 201 S. Rec6rmuelln· 
teressado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 
CULTURA SERRANEGRENSE (CNPJIMF n• 07.68J.731/ll001·2B) 
EMENTA: PADO. RECURSO ADMINISTRATIVO. USO NÃO AU· 
TORIZADQ DE RADIOFREQUtNCIA. RECURSO NÃO CONHE
CIDO POR SER INTEMPllSTIVO. 1. A in>trvçio do procc"'o ob<
de"'u rigon>$1m<nte àt dlspo!lç.:Jes contida• no Regimento lnremo da 
Anatei. aprovado Jt<I• Resoluçto n• 270/2001, atendendo à suo fi. 
nalidlde, com obscn'llncia aos prlnclpkts do devl<lo pn><mo legal, do 
<ontraditório e da ampla dofesa. confonne dlsf>ô<tn: os §§ 1• • 2' do 
llrt. SO da Lei n• 9.7'4199 • Lei de r11'CesSO Admlnlsttotivo (LPA), 
assim como o inciso lt do art. S4 do .RegirMnto tnterno da Ag~i&. 
2. Nlo 001thccer do kecurso Adminis1nuivo intC'1"p05fo, anrc: a au .. 
~nela do rrenuposto objetivo do tempestividode. 

E.s1e documente> pode ser vcririce.do no endereço e!etrõnieo hnp:l/www.in.(pV.bflu:rtic:i.ildúcmJ. 
rei<> código 000120JS090200068 

Documento assin1do digitolme11te confonne MP n' 2.200·2 de 24/0812001, qoe ln.stitui a 
lnfnes1ru1uro de Chaves Piibliou Brasllelrn • ICP·Brruil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO . 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.041415/2008-65 

Interessado: CARAÍBA EMPREENDTh'IENTOS CULTURAIS L TDA. 

Assunto: Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

Restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste 
" Ministério para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Ministro de Estado das 

Comunicações. 

Brasília, 15 de outubro de 2015. 

eil Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-Geral 
~n .. u! l2! de Serviços do Gabinete, em 15/10/2015, às 11:46, conforme art. 3º, m, "b", da Portaria MC 

~e-le_,,._iW_a __ 89/2014. 

~~l!'il:lfi~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~S informando o código verificador 0770135 e o código CRC B305FlOC. 

Minutas e Anexos 

Ôo Possui. 

Criado por cami l la.tavares, versão 3 por cami l la.tavares em 15/10/2015 11 :38:11 . 
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EM Nsi 645/2015/SEl-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
n~ 53000.04141512008-65, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 
de janeiro de 2009, a concessão outorgada à Carafüa Empreendimentos Culturais Ltcla., para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Senhor 
do Bonfim, estado da Bahia. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223,§ 3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

•1 Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA, 
~!~ ~ Ministro de Estado das Comwúcações, em 01/1212015, às 09:55, confonne art. 3º, III, "b", 
eletr6rilc.a da Portaria MC 89/2014. 

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~~lfi informando o código verificador 0777066 e o código CRC FE959CBD. 

Criado por denielle.silva, versão 2 por denielle.silva em 20/10/2015 08:12:57. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Râdiodifusão Comercial 

DESPACHO 

Processo n. 53000.041415/2008~65 

Ao Subgrupo de Documentação e Informação de Radiodifusão Comercial - SDCOM, para 
que providencie a extração de cópias destes autos, após o que os autos deverão ser remetidos à 
Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete - CGGM. 

seil Documento assinado eletronicamente por Altair d~ Santana Pereira, Coordenador do 
asslnatu! 12 Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em Ol/1212015; às 14:20, conforme art. 3°, III, "b", da 
eletr6n.lg Portaria MC 89/2014 . 

.,.~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov .br/verifica.html 
:i~~~· informando o código verificador 0857283 e o código CRC 49C42Sl 7. 

Minutas e Anexos 

Não Possuí. 

Cri.ado por altaír.pereira, versão 2 por aitair.pereira em 01 /12/2015 13:48:36 . 
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EM n~ 00018/2016 MC 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à aprec1açao de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
n~53000.041415/2008-65, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
18 de janeiro de 2009, a concessão outorgada à Carafba Empreendimentos Culturais Ltda., para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no 
município de Senhor do Bonfim, estado da Bahia. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223,§ 3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa J;:xcelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. · 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Antlre Peixoto Figueiredo lima 

.-
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PARECER Nº 232/CAO/DLP/CGCE/CONJUR~MC/AGU 

·PROCESSO Nº 53000.041415/2008. 

INTERESSADO : Carafba Empreendimentos Culturais Ltda. 

ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga concedida à Caraíba 
Empreendimentos Culturais Ltda. para exploração de 
serviço de radiodifusão sonora em onda mérua, no 
Município de Senhor do Bonfim, Estado da Bahia. 

II - Admissibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nº 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto n2 88.066/83. 

III - Presença de todos os requisitos legais exigidos. 
Competência do Presidente da República nos termos do 
art. 34, § lº, da Lei nº 4.117/62. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Carafba Empreendimentos Culturais Ltda., 
referente à ren~vação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
no Município de Senhor do Bonfim, Estado da Bahia, relativa aq decênio de 2009 a 2019. 

1 - RELATÓRIO 

2. A outorga do serviço foi conferi~a pelo Decreto nº 82.815, de 6 de dezembro de 1978, publicado 
no Diário Oficial da União em 7 de dezembro de 1978, renovado pelo Decreto de 20 de agosto de 
2002, publicado no Diário Oficial da União de 21 de agosto de 2002, referendado pelo Decreto 

Legislativo nº 916 de 2004, publicado no Diário Oficial da União em 11 de novembro de 2004. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, 

aprovado pela Portaria nº 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi submetido à análise técnica 
da S~cretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,' que concluiu estarem presentes todos os 
pressupostos necessários ao deferimento do pedido; conforme Informação. nº-
47/2011/COREV/GTPO/SCE-MC. 

II - RENOVAÇÃO DA OUTORGA 



4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de renovação das outorgas -
concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens. Por sua vez, a Lei nº 5.785i72 detennina que a renovação da concessão ou pennissão está 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A 
interessada deve comprovar o cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a 
observância das finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada 
pelo Decreto nº 88.066/83. 

5. A renovação da outorga consiste em direito.conferido àqueles que exploram o serviço dentro dos 
padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse nacional. As pennissões para 
exploração de serviço de radiodifusão de sonora poderão ser renovadas por periodos sucessivos de 
dez anos e as concessões referentes ao serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos 
sucessivos de quinze anos (Decreto nº 88.066/83, art. 2°). Não há linútação quanto ao número de 
períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para os serviços de 
radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e nacional, bem como suas 
renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas à execução do serviço de 
radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição compete ao Ministro de Estado das 
Comunicações, nos termos dos artigos 33, § 5°, e 34, § 1 º, da Lei 4.117 /62 e/e art. 6° do Decreto nº 
88.066/83, que regulamenta a Lei nº 5.785n2. 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

III - ANÁLISE DO PEDIDO ) 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestiyamente, nos termos do art. 3º do Decreto nº 
88.066/83. 

9. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica atestou 
que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória exigida pelas normas que 
regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima descritas" (fls. 113/116). 

10. De acordo com as· certidões fiscais apresentadas durante a instrução processual, a entidade 
demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de irregularidades no curso da prestação 
do serviço, o documento acostado à fl. 99, demonstra que não foi instaurado em face da entidade 
processo aéiministrativo de· apuração de infração. 

11. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da República, a entidade 
interessada apresentou as seguintes declarações: 

• declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à propaganda 
comercial de tabaéo, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, tl. 6~ 

• declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos seguintes 
percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à propaganda comercial, 5% do 
tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 hora 

/ 

.· 
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semanais de progtamas educacionais, fls. 43/44; 

• declaração da entidade de radiodifusão de cumpàmento da finalidade constitucional de 
promover a cult~a nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção 
independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 6; e 

• declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais da 
pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 6. 

12. Por fim, cumpre informar: 

• Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações -ANATEL ~ fl. 100; 

• Nacionalidade dos proprietários da entidade de radiodifusão - a entidade possui quadro 
societário com a seguinte composição: Eliana Maria Vieira Lima Galvão de Carvalho, Lucia 
Galvão Duarte Simões, Paulo Roosevelt Almeida de Olinda, Antônio Raymundo Cícero 
Campos, Rômulo Galvão de Carvalho Filho, todos brasileiros natos; 

• Nacionalidade do responsável pela gestão das atividades: Eliana Maria Vieira Lima 
Galvão de Carvalho e Valtenor Pinheiro da Silva, ambos brasileiros natos (fl. 46/47); 

• Nacionalidade do responsável pela área editorial: Cleber José Vieira, brasileiro nato (fl. 
92); e 

• Nacionalidade do responsável pela direção da programação: Paulo Nogueira Lima, 
brasileiro nato (fl. 90). 

' 13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação da outorga 
concedida à entidade interessada. 

IV- CONCLUSÃO 

14. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da Advocacia-Geral da União, não 
vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido. 

1 

15. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 18 de janeiro de 2009 e o ato 
somente produzirá efeitos legais após deHberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 
223, § 3º, da Constituição da Republica, ' 

À consideração superior. 

Brasília, 21 de março de 201 1. 
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DANIELLELUSTZPORTELABRASIL 

Advogada a União 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares 

De acordo. À Consid~ração do Senhor Consultor Jurídico. 

Em/ /2011. 

DANIEL PEREIRA DE FRANCO 

Advogado da União 

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

Aprovo o parecer por ~eus fundamentos. Encaminhe-se o processo à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para as providências de sua alçada. 

Em //2011. 

RODRIGO ZERBONE LOUREIRO 

Consultor Jurídico 

I r 

Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque 
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